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Desenvolver suas atividades, aplicando normas e procedi-
mentos de biossegurança.

Zelar pela guarda, conservação, manutenção, limpeza, 
esterilização e manutenção dos equipamentos, instrumentos e 
materiais utilizados, bem como do local de trabalho.

Manter-se atualizado em relação às tendências e inovações 
tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do 
setor/departamento.

Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou 
a critério de seu superior.

6. Dos pré-requisitos para contratação:
6.1. O(a) candidato(a) aprovado(a) e convocado(a) no 

concurso público somente será contratado(a) se, na data da 
admissão, atender às seguintes condições:

Ser brasileiro(a) nato(a) ou naturalizado(a) ou ser cidadão(ã) 
português(esa) em gozo das prerrogativas previstas no § 1º do 
artigo 12 da Constituição Federal de 1988, nos termos do Decre-
to nº 70.436/1972, do Decreto nº 3.297/2001 e de normativas 
do Ministério da Justiça;

Possuir 18 (dezoito) anos completos;
Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no 

presente Edital, conforme declaração prestada no Formulário 
Eletrônico de Inscrição, especialmente, em caso de convocação 
para contratação, com a apresentação da documentação pessoal 
completa exigida no item 18.2, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao da publicação 
do Edital de Convocação para Contratação na Imprensa Oficial, 
sob pena de ser considerado(a) desistente e, consequentemente, 
excluído(a) do concurso público;

Possuir graduação completa em curso de Odontologia, com 
carga horária mínima fixada pelo MEC;

Possuir registro ativo no Órgão Profissional (Conselho 
Regional de Odontologia);

Possuir conhecimento em Informática;
Não possuir deficiência incompatível com o exercício da 

atividade a ser desempenhada;
Estar em gozo de boa saúde física e mental;
Não ter sido demitido do serviço público em consequência 

de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço 
público), salvo se a demissão tiver ocorrido há mais de 5 anos 
ou 10 anos, a depender da capitulação da conduta, nos termos 
do parágrafo único do artigo 307 da Lei nº 10.261/1968, acres-
centado pela Lei Complementar nº 942/2003;

Não exercer cargo, emprego ou função pública na Adminis-
tração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso XVI do 
artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 115 da 
Constituição do estado de São Paulo;

Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação 
eleitoral e, se do sexo masculino, do Serviço Militar.

7. Das Inscrições
7.1. As inscrições deverão ser realizadas das 12h00 (meio-

-dia) do dia 12/01/2024 às 12h00 (meio-dia) de 08/02/2024 no 
site da FUVEST (www.fuvest.br).

7.1.1. O valor da taxa de inscrição será de R$ 164,40 (cento 
e sessenta e quatro reais e quarenta centavos).

7.1.2. É imprescindível que o(a) candidato(a) indique a 
cidade onde pretende realizar as provas.

7.1.3. A inscrição no presente concurso dá direito a disputar 
vagas na cidade indicada no quantitativo de vagas existentes, 
bem como nas cidades de Araraquara, Bauru, Piracicaba, Piras-
sununga, Ribeirão Preto e São Carlos, caso vier a surgir vaga 
nessas localidades.

7.1.4. É imprescindível que o(a) candidato(a) indique, 
em ordem de preferência, as cidades cujas vagas pretende 
disputar. Em caso de indicação de menos de sete cidades, o(a) 
candidato(a) declara tacitamente que não pretende ocupar 
vagas nas cidades não indicadas.

7.2. Os(as) candidatos(as) deverão utilizar seu número de 
Cadastro de Pessoa Física (CPF) e um endereço eletrônico válido 
(e-mail) para se cadastrarem no site da FUVEST, caso não o 
tenham feito anteriormente. A FUVEST utilizará exclusivamente 
o e-mail cadastrado para enviar ao(à) candidato(a) informações 
relativas ao exame. Os(as) candidatos(as) são responsáveis pelo 
preenchimento correto e completo de seus dados cadastrais, 
assim como por verificar se a inscrição foi concluída com 
sucesso.

7.2.1. Para o cadastro inicial da inscrição, é necessário 
anexar uma foto, cuja imagem deve ter fundo sem deta-
lhes, destacando o rosto do(a) candidato(a) e sem acessórios, 
recomendando-se que seja uma foto nítida e atualizada. Essa 
imagem poderá ser comparada com as fotos coletadas no dia 
da prova, para reconhecimento facial.

7.2.2. No caso de candidato(a) autodeclarado(a) pessoa 
negra, de cor preta ou parda, nos termos da Portaria Resolução 
CoIP nº 8.523/2023, no ato da inscrição, deverá ser fornecida 
foto colorida, tirada há menos de 6 meses, que contemple o 
rosto e os ombros e sigam as seguintes orientações:

a) boas condições de iluminação e nitidez da imagem, 
preferencialmente em fundo branco;

b) o rosto e os ombros devem estar completamente enqua-
drados pela câmera;

c) o(a) requerente deve olhar diretamente a câmera;
d) o(a) candidato(a) não poderá estar maquiado(a);
e) é vedado a utilização de efeitos visuais e de planos de 

fundo;
f) é vedado o uso de quaisquer acessórios, tais como boné, 

chapéu, óculos de sol, maquiagens de qualquer natureza, 
cabelos que cubram o rosto e outros elementos que impeçam, 
dificultem ou alterem a observação e a filmagem de suas carac-
terísticas fenotípicas;

g) é recomendado ao(à) candidato(a) o uso de roupas claras 
e sem estampas.

7.3. Após o preenchimento do formulário eletrônico de 
inscrição no concurso público, será(ão) oferecido(s) na “Área do 
Candidato” o(s) meio(s) de pagamento disponível(eis).

7.3.1. O não pagamento da taxa de inscrição até 08/02/2024 
gerará o cancelamento da inscrição.

7.4. Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que 
tenha sido paga em duplicidade.

7.5. O(a) candidato(a) deverá, obrigatoriamente, consultar a 
situação da inscrição no site da FUVEST para assegurar que não 
houve nenhum problema com o recebimento da taxa devida. 
A confirmação da inscrição estará disponível para consulta, na 
“Área do Candidato”, a partir de três dias úteis após a efetiva-
ção do pagamento da taxa.

7.6. Após o término do período de inscrição, não será 
possível qualquer alteração nos dados indicados no formulário 
eletrônico.

7.7. É responsabilidade do(a) candidato(a) certificar-se de 
que sua inscrição está de acordo com suas opções (os dados 
completos da inscrição estarão disponíveis na “Área do Candi-
dato”, de acesso restrito ao(à) próprio(a) candidato(a)).

7.8. O(a) candidato(a) responsabiliza-se pela veracidade das 
informações prestadas na inscrição, sob as penas da lei.

7.9. As informações prestadas no formulário eletrônico de 
inscrição preenchido via Internet devem ser verdadeiras e são 
de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) que fica ciente 
de que qualquer falsa alegação, omissão ou erro implicará sua 
exclusão do processo seletivo, a qualquer momento, e sujeição 
às penas da lei.

7.10. O(a) candidato(a) poderá optar pela utilização do 
nome social. Nos termos do Decreto Estadual nº 55.588/2010; 
nome social é a designação pela qual a pessoa travesti ou 
transexual se identifica e é socialmente reconhecida. O nome 
social constará na capa das provas, listas de aprovados(as)/
convocados(as) e demais materiais públicos correlacionados 
com a aplicação e divulgação dos resultados do processo 
seletivo.

relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
6141 – DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS I(Desenvolvimento 

de Sistemas)
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

3/ JEFFERSON CORREA / 474175248 / 39417210890 / 22.00 
/ 60,33 / 82,33 / 1º

CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF/Nota da Prova de Métodos Peda-

gógicos
1/47129571–1/40534611893/37.66
CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
2/305038072/30672725878
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO D ARCÁDIA NETO – 

ASSIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 095/36/2023 – PROCESSO Nº 
13600120172/2023–86

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO D ARCÁ-
DIA NETO, da cidade de ASSIS, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5043 – PROGRAMAÇÃO DE APLICATIVOS MOBILE 

I(Desenvolvimento de Sistemas)
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

3/ JEFFERSON DOS SANTOS CORRÊA / 474175248 / 
39417210890 / 22.00 / 54,66 / 76,66 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/305038072/30672725878

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 REITORIA

 GABINETE DO VICE-REITOR
 Coordenadoria de Administração Geral
 EDITAL RH nº 94/2023
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO
A Coordenadoria de Administração Geral da Universidade 

de São Paulo torna pú blico a todos(as) os(as) interessados(as) 
que estarão abertas, no período das 12h00 (meio-dia) de 
12/01/2024 às 12h00 (meio-dia) de 08/02/2024, as inscrições 
para o concurso público para preenchimento de 01 (uma) vaga 
do grupo Superior 1 A, criadas pela Lei Complementar estadual 
nº 1.074/2008, e outras que forem surgindo durante a validade 
deste, na função de Cirurgião Dentista (clínica geral), a ser 
exercida em quaisquer das Unidades de Ensino ou Órgãos de 
Administração da Universidade de São Paulo, na capital ou no 
interior, de acordo com a distribuição inicial abaixo, observados 
a Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e o Decreto Estadual 
nº 59.591/2013:

- 01 (uma) vaga para a cidade de São Paulo.
Fica reservado para pessoas com deficiência (PcD) o per-

centual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes e surgidas 
durante o prazo de validade deste edital, o que, no presente 
concurso, equivalerá à reserva inicial de 00 (zero) vaga.

Nos termos da Resolução USP nº 8.434/2023, os(as) 
candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indígenas (PPI) terão 
direito a pontuação diferenciada, nos termos do item 11 desse 
edital.

A publicação do resultado do presente concurso público 
será feita em duas listas: (i) a primeira, geral, com a pontu-
ação de todos(as) os(as) candidatos(as), inclusive a dos(as) 
candidatos(as) com deficiência, com pontuação para figurar 
na listagem de ampla concorrência, e a dos(as) candidatos(as) 
pretos(as), pardos(as) e indígenas, considerada a pontuação 
diferenciada; (ii) a segunda, somente com a pontuação dos(as) 
candidatos(as) com deficiência.

1. A função será preenchida sob o Regime da CLT em jorna-
da de trabalho de 24 (vinte e quatro) horas semanais.

2. O horário de trabalho será estabelecido pelo Dirigente 
da Unidade de Ensino ou do Órgão de Administração da USP 
em que o selecionado for lotado, podendo ser diurno, noturno, 
misto, sob regime de plantão ou em escala de revezamento.

3. Superado o período de experiência de 90 (noventa) dias, 
o contrato de trabalho passará a viger por tempo indeterminado 
(parágrafo único do art. 445 da CLT).

4. O salário inicial para o mês de dezembro de 2023 é de 
R$ 10.231,05 (dez mil, duzentos e trinta e um reais e cinco 
centavos), o que corresponde ao do Superior 1 A da carreira dos 
servidores técnico-administrativos, e benefícios.

5. São atribuições da função as descritas no Plano de 
Classificação de Funções – P.C.F. da Universidade de São Paulo, 
detalhadas a seguir, e alterações posteriores, e especificadas em 
outras normas vigentes ou que venham a ser baixadas relacio-
nadas à atuação dos Cirurgiões Dentistas na USP.

Atribuições Sumárias:
Diagnosticar e tratar da boca, dentes e região maxilofacial, 

utilizando processos clínicos ou cirúrgicos para promover a recu-
peração da saúde bucal em geral, desenvolvendo atividades de 
apoio ao ensino, pesquisa e extensão relacionadas ao seu campo 
de atuação, exceto as atividades didáticas.

Atribuições Detalhadas:
Examinar dentes e cavidade bucais, para efeito de diagnós-

tico e determinação de eventuais tratamentos.
Aplicar anestesia para a realização do tratamento neces-

sário.
Drenar abscesso a fim de eliminar a infecção retida.
Atender pacientes especiais sob anestesia geral.
Restaurar dentes e reconstruir arcada dentária, utilizando 

técnicas, materiais e equipamentos odontológicos necessários.
Efetuar, revelar e interpretar radiografias dentárias, diag-

nosticando os tratamentos necessários e encaminhando para 
outros especialistas, quando for o caso.

Executar tratamento e descarte de resíduos de materiais de 
sua área de atuação.

Efetuar profilaxia e aplicar substâncias preventivas às cáries 
de forma a minimizar a incidência de problemas dentários.

Orientar alunos e unidades escolares por meio de pales-
tras, ou individualmente, sobre higiene dentária e medidas 
preventivas.

Emitir relatório sobre os serviços realizados.
Realizar perícias odontológicas.
Prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso 

interno e externo, indicadas em odontologia.
Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua especia-

lidade.
Apoiar os docentes em suas atividades de pesquisa e 

extensão, sendo vedadas as atividades didáticas, exceto aquelas 
de apoio laboratorial.

Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equi-
pamentos de proteção apropriados, quando da execução dos 
serviços.

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

7/ PEDRO ORLANDO FERREIRA SPIRLANDELLI / 328548571 
/ 33787147861 / 28.75 / 98 / 126,75 / 1º

8/ CARLA APARECIDO DA SILVA LOPES / 427135862 / 
34358209858 / 30.25 / 66,33 / 96,58 / 2º

3/ DJALMA DA SILVA MOURA / 454828500 / 43063185833 
/ 16.50 / 59,33 / 75,83 / 3º

5/ BEATRIZ DA SILVA AVELAR / 588086071 / 48587035843 
/ 3.00 / 59,33 / 62,33 / 4º

1/ NORIVAL SURIANO DE SOUZA JÚNIOR / 600171656 / 
49081514822 / 5.50 / 54 / 59,50 / 5º

CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

4/ APARECIDA DE CARVALHO BELATO / 13.281.702.0 / 
05754730888 / 12.00 / 93 / 105 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
2/401003668/32672424870
6/302227891/31822638895
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ROSA PERRONE SCAVONE 

– ITATIBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 100/04/2023 – PROCESSO Nº 
136.00120453/2023–39

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ROSA PERRONE 
SCAVONE, da cidade de ITATIBA, faz saber aos candidatos abai-
xo relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
583 – LÍNGUA PORTUGUESA E LITERATURA (BASE NACIO-

NAL COMUM)(Ensino Médio (BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfa-
ses/Itinerários Formativos/Projetos de Aprofundamento/PD))

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
7/55830097–2/45543199899
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO JORGE GERAISSATE – 

PENÁPOLIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 069/22/2023 – PROCESSO Nº 
136.00132795/2023–00

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO JORGE 
GERAISSATE, da cidade de PENÁPOLIS, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagó-
gicos e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
508 – HISTÓRIA (BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES)

(Agropecuária Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado) – MTec–PI)

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/38367053–6/45788392810
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITANHAÉM – ITANHAÉM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 158/25/2023 – PROCESSO Nº 
136.00093612/2023–15

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITANHAÉM, 
da cidade de ITANHAÉM, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
649 – MATEMÁTICA (BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM 

ÊNFASES)(Informática para Internet Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado) – MTec–PI)

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

1/ LUCIANE RAMOS AMERICO / 20588913–X / 15921033839 
/ 49.50 / 91,33 / 140,83 / 1º

8/ GABRIEL JESUS JARA BERMEDO / 250710109 / 
33703398892 / 16.88 / 66,67 / 83,55 / 2º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
3/1282002007/05042709584
9/401348490/42211053807
10/RG/625115302/73028584115
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO D ARCÁDIA NETO – 

ASSIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 095/23/2023 – PROCESSO Nº 
136.00120028/2023–40

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO D ARCÁ-
DIA NETO, da cidade de ASSIS, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
857 – PROCESSOS ELETROQUÍMICOS – CORROSÃO(Química)
CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

1/ THIAGO MAILHO NASCIMENTO / 408220119 / 
36871317856 / 43.00 / 68,66 / 111,66 / 1º

CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

3/ TIAGO BERVELIERI MADEIRA / 10177572–0 / 
06329790973 / 40.88 / 83,33 / 124,21 / 1º

CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF/Nota da Prova de Métodos Peda-

gógicos
2/13.083.651–8/09429849948/48.33
CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
4/571921036/46489825848
5/41923971–6/36823412852
6/461659529/39155360831
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO D ARCÁDIA NETO – 

ASSIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 095/35/2023 – PROCESSO Nº 
13600120166/2023–29

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO D ARCÁ-
DIA NETO, da cidade de ASSIS, faz saber aos candidatos abaixo 

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ISABEL – SANTA 
ISABEL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 219/37/2023 – PROCESSO Nº 
136.00080344/2023–71

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ISA-
BEL, da cidade de SANTA ISABEL, faz saber aos candidatos abai-
xo relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
405 – GEOGRAFIA (BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFA-

SES)(Recursos Humanos Integrado ao Ensino Médio (MTec – 
Programa Novotec Integrado) – MTec–N)

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

3/ EDISON ALVES FILHO / 222866482 / 25742297890 / 35 
/ 60 / 95 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/332468239/29248363873
2/407617218/43642628893
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ISABEL – SANTA 

ISABEL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 219/38/2023 – PROCESSO Nº 
136.00080346/2023–61

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ISA-
BEL, da cidade de SANTA ISABEL, faz saber aos candidatos abai-
xo relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5061 – ROTINAS DE DEPARTAMENTO PESSOAL(Recursos 

Humanos Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novo-
tec Integrado) – MTec–N)

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

6/ NEILSON CELESTINO DE SOUZA VIANA / 602547556 / 
02355642575 / 34 / 83.33 / 117.33 / 1º

CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

10/ EMILIA RIBEIRO DOS SANTOS / 341079698 / 
33821904860 / 26.5 / 70.67 / 97.17 / 1º

CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF/Nota da Prova de Métodos Peda-

gógicos
9/601484332/08877115963/48.33
11/321710733/29083408876/44.00
CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/471116312/39212040896
2/47430579X/40186234880
3/107205152/06304658940
4/44999045X/22990214852
8/423391720/37013624837
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE POÁ – POÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 210/15/2023 – PROCESSO Nº 
136.00081398/2023–54

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE POÁ, da 
cidade de POÁ, faz saber aos candidatos abaixo relacionados 
o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e Classificação 
Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
3893 – LÍNGUA PORTUGUESA, LITERATURA E COMUNICA-

ÇÃO PROFISSIONAL (BASE NACIONAL COMUM/ ETIM / MTEC)
(Desenvolvimento de Sistemas Integrado ao Ensino Médio (MTec 
– Programa Novotec Integrado))

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

7/ KARLA FERNANDA DA SILVA OLIVEIRA / 49067821X / 
41037949846 / 12.50 / 85,00 / 97,50 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
2/481937626/40067304893
3/131283832/18509823847
5/41538672X/29242346896
6/10.169.972–4/04794595840
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PORTO FELIZ – PORTO 

FELIZ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 289/17/2023 – PROCESSO Nº 
136.00083603/2023–16

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PORTO FELIZ, 
da cidade de PORTO FELIZ, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5159 – PROJETO INTEGRADOR (PARA A HABILITAÇÃO 

LOGÍSTICA)(Logística Integrado ao Ensino Médio (MTec – Pro-
grama Novotec Integrado) – MTec–PI)

CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

7/ CLAUDIA SILVESTRE MARCON / 428297870 / 
35400742874 / 13.00 / 50,00 / 63 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
5/13.482.494–5/07478671861
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO BADRAN – SÃO JOA-

QUIM DA BARRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 094/29/2023 – PROCESSO Nº 
136.00089340/2023–59

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO BADRAN, 
da cidade de SÃO JOAQUIM DA BARRA, faz saber aos candida-
tos abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos Peda-
gógicos e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
29 – ANÁLISES DE PROCESSOS FÍSICO–QUÍMICOS 

I(Química)

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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13.1.2. Não haverá tempo adicional para a transcrição do 
gabarito na folha de respostas, nem do rascunho para as folhas 
de resposta da prova dissertativa.

13.2. O gabarito das questões de múltipla escolha e os 
enunciados das questões dissertativas serão divulgados no dia 
04/03/2024 até as 12h, exclusivamente através do site www.
fuvest.br.

13.3.Caso haja anulação de questões devido ao provimento 
de recurso, os pontos relativos às questões anuladas serão 
atribuídos a todos(as) os(as) candidatos(as) presentes à prova.

13.4. A convocação para a prova será feita por publicação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo ainda os(as) 
candidatos(as) serem convocados(as) para as etapas do concur-
so público através da internet pelo site: www.fuvest.br.

13.5. O(a) candidato(a) deverá comparecer aos locais 
designados, com 30 (trinta) minutos de antecedência, munido de 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta (é permitido o uso de 
lápis ou lapiseira e borracha, para rascunho, além de apontador 
e régua transparente) e documento de identificação com foto. 
Será aceita a apresentação, na porta da sala, de documento 
digital em aparelho celular, que deverá ser desligado assim que 
o(a) candidato(a) entrar na sala.

13.6. A realização das provas só será permitida ao(à) 
candidato(a) que se apresentar na data, no local e no horário 
constante do presente Edital e dos Editais de Convocação para 
Prova.

13.7. Não será admitido o ingresso, na escola, do(a) 
candidato(a) que se apresentar após o horário da prova deter-
minado no presente Edital e/ou nos Editais de Convocação 
para Prova.

13.8. O início das provas objetiva e dissertativa será decla-
rado pelo(a) Fiscal do Concurso Público presente em cada sala 
de prova respeitada a duração estabelecida no item 13.1.1.

13.9. Ao término da prova objetiva e dissertativa, os(as) 
dois(uas) últimos(as) candidatos(as) deverão sair da sala no 
mesmo momento. Em hipótese alguma poderá um(a) único(a) 
candidato(a) permanecer sozinho(a) em uma sala regular de 
prova com o(a) Fiscal do Concurso Público.

13.10. As provas serão realizadas nas cidades previstas 
no item 13.1 e a FUVEST indicará os locais da aplicação da 
prova, nos quais serão cumpridas todas as normas de segurança 
de saúde e distanciamento, determinadas pelas autoridades 
públicas sanitárias, vigentes à época da aplicação, se for o caso.

13.11. Não será permitido ao(à) candidato(a) portar qual-
quer tipo de relógio ou outro dispositivo de controle de tempo. 
Durante a realização da prova, caberá  ao(à) candidato(a) con-
trolar o tempo disponível, com base apenas nas informações de 
tempo fornecidas pela organização da prova.

13.12. Poderá ser utilizado detector de metais para ingresso 
nas salas de provas e para circulação nas dependências no 
local de prova, com o objetivo de garantir a segurança dos(as) 
candidatos(as) e a lisura do exame.

13.13. A FUVEST poderá efetuar filmagem nas salas de 
provas, como recurso adicional para evitar fraudes. As imagens 
serão preservadas na forma da lei.

13.14. O(a) candidato(a) não poderá, sob pena de elimina-
ção, ausentar-se da sala de prova com o material de aplicação 
do exame.

13.15. Não haverá prorrogação do tempo previsto para 
a aplicação da prova em decorrência de afastamento de 
candidato(a) da sala de prova, por nenhum motivo.

13.16. Será excluído do concurso público o(a) candidato(a) 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital,:

a) apresentar-se após o horário estabelecido no presente 
Edital e/ou nos Editais de Convocação para a realização da 
prova, não se admitindo qualquer tolerância;

b) não comparecer à prova objetiva e dissertativa, seja qual 
for o motivo;

c) desistir no decorrer da prova;
d) não apresentar documento com foto que bem o iden-

tifique;
e) ausentar-se da sala sem o acompanhamento do(a) fiscal;
f) ausentar-se do local de prova antes de decorridas 02 

(duas) horas do seu início;
g) for surpreendido(a) em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de livros, notas ou impressos;
h) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de 

equipamento eletrônico de comunicação (agendas eletrônicas, 
telefones celulares, relógios digitais, pagers, laptop e outros 
equipamentos similares);

i) efetuar, no caderno de provas ou na folha de respostas 
e fora do espaço de assinatura constante da capa, de modo 
a possibilitar sua identificação, qualquer sinal, marca, rubrica 
ou anotação ou, ainda, escrever mensagem ou qualquer tipo 
de protesto;

j) não devolver integralmente o material recebido;
k) não respeitar as instruções de fiscais ou de coordena-

dores de escola;
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
13.17. Se o(a) candidato(a) estiver de posse de qualquer 

equipamento eletrônico, deverá, antes do início das provas:
a) desligá-lo;
b) retirar sua bateria (se possível);
c) acondicioná-lo em embalagem específica, que será forne-

cida pela FUVEST; lacrar essa embalagem e mantê-la embaixo da 
carteira e lacrada até a sua saída definitiva da sala de aplicação 
das provas;

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio digital, calculadoras e outros objetos estranhos à prova), 
os quais deverão permanecer dentro da embalagem lacrada 
durante todo o período de permanência do(a) candidato(a) no 
local de provas.

13.18. O(a) candidato(a) que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a realiza-
ção das provas, deverá apresentar a justificativa médica no ato 
de inscrição ou via Fale Conosco, previamente à data do con-
curso, devendo receber autorização explícita da FUVEST, após 
análise. O(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. 
Constatada qualquer irregularidade, o(a) candidato(a) poderá 
ser excluído deste Concurso Público.

13.19. Os demais pertences pessoais dos(as) candidatos(as) 
(tais como: bolsas, sacolas etc.), bem como os mencionados 
no item 13.17, que não couberem na embalagem, deverão ser 
acomodadas no chão, embaixo de sua carteira ou de sua mesa, 
onde deverão permanecer até o término das provas.

14. Do julgamento das Provas
14.1. As provas objetiva e dissertativa serão avaliadas na 

escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.
14.2. Na prova objetiva, não serão computadas as questões 

objetivas não assinaladas ou que contenham mais de uma res-
posta, emenda ou rasura, ainda que legível.

14.3. Na prova dissertativa, não serão computadas as 
questões respondidas com letra ilegível ou com qualquer outro 
instrumento que não sejam canetas esferográficas de tinta azul 
ou preta.

14.4. Na avaliação da prova dissertativa, serão considera-
dos o acerto das soluções apresentadas, o grau de conhecimento 
do tema, a fluência e a coerência da exposição e a correção 
gramatical, bem como a precisão da linguagem técnica.

15. Da classificação
15.1. Os(as) candidatos(as) serão inicialmente 

classificados(as), em listas específicas, em razão da quantidade 
de pontos obtidos na prova objetiva e serão eliminados(as) 
todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à 
do(a) candidato(a) classificado(a) na posição corresponde a dez 
vezes o número total de vagas previstas, desde que tenham 
obtido nota acima de 05 (cinco) pontos.

15.1.1. Cada questão da prova dissertativa dos(as) 
candidatos(as) não eliminados(as) será corrigida por dois(uas) 

11.4. Os cálculos a que se referem os itens 11.2 e 11.3 
devem considerar duas casas decimais e frações maiores ou 
iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

11.5. A pontuação diferenciada (PD) prevista nos itens 
11.2 e 11.3 aplica-se a todos(as) os(as) beneficiários(as) 
habilitados(as), ou seja, aos(às) que tenham atingido o desem-
penho mínimo estabelecido no edital do certame, considerada, 
para este último fim, a nota simples.

11.6. Na inexistência de candidatos(as) beneficiários(as) da 
pontuação diferenciada entre os habilitados, não será calculada 
a pontuação diferenciada.

11.7. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

11.8. Para que faça jus à pontuação diferenciada a 
candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as) e pardos(as), o(a) 
candidato(a) deverá possuir traços fenotípicos que o(a) caracte-
rizem como negro(a), de cor preta ou parda.

11.8.1. A autodeclaração como preto(a) ou pardo(a) feita 
por todos(as) os(as) candidatos(as) aprovados(as) será sujeita 
à confirmação por meio de verificação pela Comissão de 
Heteroidentificação, nos termos de edital específico e antes da 
homologação do resultado do concurso público, e será realizada 
em três etapas:

I - etapa fotográfica: obrigatória para todos(as) os(as) 
candidatos(as), autodeclarados(as) negros(as), de cor preta ou 
parda, optantes pela pontuação diferenciada;

II - etapa virtual: os(as) candidatos(as) com situações 
consideradas inconclusivas na etapa fotográficas será(ão) 
convocados(as) por e-mail e com pelo menos 24h de antecedên-
cia, para etapa virtual, via aplicativo ou programa de videocha-
mada, para reafirmação da autodeclaração de pertença racial.

III - etapa recursal: a ser realizada nos casos em que a 
autodeclaração não seja confirmada na etapa virtual e haja 
apresentação, via FALE CONOSCO no site da FUVEST, de recurso 
pelo(a) candidato(a).

11.9. A autodeclaração como indígena feita por todos(as) 
os(as) candidatos(as) aprovados(as) será sujeita à análise da 
Comissão de Verificação, antes da homologação do resultado 
do concurso público, quando será apresentada a seguinte 
documentação:

I - Registro Administrativo de Nascimento de Indígena 
– Rani próprio ou, na ausência desse, o RANI de um de seus 
genitores, conforme regula o §4º do Artigo 9º do Decreto nº 
63.979/2018, ou;

II - Memorial do(a) candidato(a) por escrito ou em vídeo em 
que se salientam os aspectos de sua trajetória de vida, podendo 
ser composto por diversos materiais como: fotos, participações 
em eventos, cópia de prontuário de serviços da pessoa candi-
data/família expedido pela unidade básica de saúde da aldeia 
no qual conste a anotação ou informação de que a pessoa 
candidata/familiar pertence a grupo indígena acompanhado de 
uma das duas declarações:

a) Declaração de pertencimento à comunidade indígena 
com assinatura de três membros notáveis das comunidades 
(lideranças, professores, dentre outros);

b) Declaração de associação da sociedade civil, com reco-
nhecimento público, comprovando o pertencimento a grupo 
indígena.

11.9.1. Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento da USP, que poderá admi-
tir a confirmação da autodeclaração do(a) candidato(a) como 
indígena por meio de, cumulativamente, memorial e declaração 
de pertencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideran-
ças indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da Lei.

11.10. Na hipótese de não confirmação da autodeclaração 
de pertença racial, o(a) candidato(a) - após procedimento 
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e 
a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cíveis e crimi-
nais cabíveis - será eliminado(a) do concurso e, se houver sido 
nomeado(a) ou contratado(a), ficará sujeito à anulação da sua 
admissão ao serviço ou emprego público, após procedimento 
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cíveis e 
criminais cabíveis.

12. Das Provas
12.1. O concurso público constará de duas fases:
a) 1ª fase - Prova objetiva (eliminatória e classificatória), 

com 70 (setenta) questões de múltipla escolha, nas seguintes 
áreas específicas ou multidisciplinares, conforme segue:

Áreas que corresponderão, cada uma, ao mínimo de 5 e ao 
máximo de 10% da prova:

- Conhecimentos em Linguagens;
- Conhecimentos Gerais e Atualidades;
Área que corresponderá ao mínimo de 50% e ao máximo 

de 55% da prova:
- Conhecimentos específicos em Odontologia.
Área que corresponderá ao mínimo de 23% e ao máximo 

de 28% da prova:
- Conhecimentos específicos em ética profissional e ética na 

pesquisa envolvendo seres humanos.
Área que corresponderá ao mínimo de 7% e ao máximo 

de 10% da prova:
- - Atualidades em pesquisa científica e modelo científico.
b) 2ª fase - Prova dissertativa (eliminatória e classificatória), 

compreendendo a discussão de 02 (dois) casos clínicos que pro-
cure dar resposta a uma situação concreta e hipotética proposta 
pela Banca Examinadora.

12.1.1. Na prova objetiva, serão eliminados os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) 
pontos, independentemente da posição em que estiverem 
classificados(as), observados, ainda, os critérios do item 12.3 
do presente Edital.

12.2 As provas objetiva e dissertativa versarão sobre os 
programas constantes do Anexo II deste edital.

12.3. As 70 (setenta) questões da Prova objetiva, de caráter 
eliminatório e classificatório, serão compostas da raiz da ques-
tão, com 05 (cinco) alternativas de resposta, das quais apenas 01 
(uma) é correta, e serão convertidas para uma escala de 0 (zero) 
a 10 (dez) pontos. Os(as) candidatos(as) serão classificados(as), 
em listas específicas, em razão da quantidade de pontos obtidos 
e serão eliminados(as) todos(as) os(as) candidatos(as) que 
obtiverem nota inferior à do(a) candidato(a) classificado(a) na 
posição correspondente a dez vezes o número total de vagas 
previstas, desde que tenham obtido nota acima de 05 (cinco) 
pontos.

12.4. No mesmo dia da prova objetiva, será aplicada a 
prova dissertativa, também de caráter classificatório e elimina-
tório. Somente serão corrigidas as provas dissertativas dos(as) 
candidatos(as) não eliminados(as) conforme item 12.3. Na prova 
dissertativa, serão eliminados(as) os(as) candidatos(as) que 
obtiverem nota inferior a 05 (cinco) pontos, numa escala de 00 
(zero) a 10 (dez) pontos.

12.5. Os(as) candidatos(as) não eliminados(as) serão 
classificados(as) a partir da média ponderada das notas obtidas 
nas provas objetiva (Peso 2) e dissertativa (Peso 1).

13. Da Prestação das Provas
13.1. As provas objetiva e dissertativa serão realizadas nas 

cidades de Pirassununga, Ribeirão Preto e São Paulo, concomi-
tantemente, sendo que os(as) candidatos(as) deverão compare-
cer ao local da prova publicado no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo e no site da FUVEST (www.fuvest.br).

13.1.1. As provas objetiva e dissertativa terão duração de 05 
(cinco) horas, das 13h00 às 18h00 do dia 03/03/2024.

9.1.3. Aguardar a análise da documentação pela equipe de 
especialistas da FUVEST.

9.2. A candidata lactante deverá solicitar e comprovar no 
ato da inscrição a necessidade de amamentar durante a prova, 
tendo direito a compensação do tempo de amamentação de até 
20% do tempo de duração da prova.

9.2.1. A candidata lactante deverá, no início da prova, 
reportar ao(à) fiscal de sala a presença do(a) acompanhante e 
do(a) bebê no mesmo local em que a prova está sendo realizada.

9.2.2. O(a) acompanhante da candidata lactante está 
sujeito às mesmas restrições da candidata, ou seja, não poderá 
se comunicar com a candidata, exceto no momento da ama-
mentação, não poderá portar celular, relógio, qualquer outro 
equipamento eletrônico e objetos estranhos à prova.

9.3. Não serão admitidos documentos comprobatórios 
das condições específicas após o encerramento da inscrição 
no exame.

9.4. Após o período de inscrição, serão indeferidos automa-
ticamente todos os pedidos dos(as) candidatos que não tiverem 
enviado eletronicamente os documentos comprobatórios. O(a) 
candidato(a) que não anexar os documentos comprobatórios 
ou que tiver sua solicitação de condições específicas indeferida 
deverá realizar a prova nas mesmas condições dos demais 
candidatos.

10. Dos(as) candidatos(as) com deficiência
10.1. Em atendimento ao disposto no artigo 37, inciso VIII, 

da Constituição Federal, será reservado aos(às) candidatos(as) 
com deficiência o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas 
existentes, o que, no presente concurso, equivalerá à reserva 
inicial de 00 (zero) vaga, ou que vierem a surgir no prazo de 
validade do presente concurso público.

10.2. Consideram-se pessoas com deficiência, para efeito da 
reserva de vagas, aquelas que, desde que observado o disposto 
no artigo 2º da Lei nº 13.146/2015, se enquadrarem nas catego-
rias discriminadas no artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999 e suas 
alterações; no artigo 1º da Lei nº 14.126/2021, regulamentado 
pelo Decreto nº 10.654/2021; na Lei estadual nº 16.769/2018; e 
na Lei estadual nº 16.779/2018.

10.3. Para gozar dos benefícios da reserva legal, no período 
de inscrição de 12/01/2024 a 08/02/2024, deve o(a) candidato(a) 
com deficiência(s) declará-la(s) por escrito, juntando, na “Área 
do Candidato” do site da FUVEST, laudo recente (emitido 
após 01/01/2022) que ateste a espécie e o grau ou nível da(s) 
deficiência(s), com expressa referência ao código corresponden-
te da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
provável causa da deficiência.

10.4. O(a) candidato(a) com deficiência(s), resguarda-
das as condições especiais previstas no Decreto Estadual nº 
59.591/2013, participará do concurso em igualdade de con-
dições com os(as) demais candidatos(as) no que se refere ao 
conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 
à nota mínima exigida e ao horário e ao local de aplicação das 
provas.

10.5. O(a) candidato(a) com deficiência(s) que, dentro do 
período de inscrição, não atender ao disposto no item 10.3. será 
considerado pessoa sem deficiência e participará do concurso 
público sem direito à reserva legal.

10.6. As pessoas com deficiência concorrerão concomitante-
mente às vagas a elas reservadas e às vagas destinadas à ampla 
concorrência, de acordo com a classificação no concurso.

10.7. As pessoas com deficiência aprovadas dentro do 
número de vagas oferecidas para ampla concorrência não serão 
computadas para efeito de preenchimento das vagas destinadas 
para pessoas com deficiência.

10.8. As pessoas com deficiência aprovadas tanto para 
as vagas a elas destinadas quanto para as reservadas aos(às) 
candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indígenas, mas não apro-
vadas para as vagas de ampla concorrência, ocuparão as vagas 
reservadas às pessoas com deficiência, quando houver.

10.9. Não havendo candidatos(as) com deficiência 
inscritos(as), aprovados(as) e classificados(as) ou cuja(s) 
deficiência(s) tenha(m) sido avaliada(s) incompatível(is) com as 
atribuições da função, as vagas a eles reservadas serão preenchi-
das por candidatos aprovados constantes da lista geral (ampla 
concorrência), observada a ordem de classificação.

10.10. No prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação 
das listas de classificação, os(as) candidatos(as) com deficiência 
aprovados deverão submeter-se à perícia biopsicossocial, reali-
zada por junta multiprofissional e interdisciplinar, para verifica-
ção da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das 
atribuições do cargo ou emprego.

10.11. A perícia será realizada por especialista na área de 
deficiência de cada candidato(a), devendo o laudo ser proferido 
no prazo de 05 (cinco) dias contados do respectivo exame.

10.12. Quando a perícia concluir pela inaptidão do(a) 
candidato(a), esse poderá, no prazo de 05 (cinco) dias, apresen-
tar pedido de reconsideração, indicando, se assim desejar, profis-
sional de sua confiança para participar da junta multiprofissional 
que irá realizar a nova perícia.

10.13. A junta multiprofissional deverá apresentar con-
clusão no prazo de 05 (cinco) dias contados da realização do 
exame.

10.14. Considerando as vagas existentes, e as que vierem 
a surgir, a 5ª (quinta) vaga deste Concurso Público será provida 
por um candidato com deficiência, nos termos do art. 7º do 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, com a redação determinada 
pelo Decreto Estadual nº 60.449/2014.

11. Dos(as) candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), 
pardos(as) e indígenas

11.1. Em atendimento ao disposto na Resolução USP nº 
8.434/2023, os(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indí-
genas terão direito a pontuação diferenciada.

11.1.1. Considera-se para fins de pontuação diferencia-
da de pessoa autodeclarada indígena, exclusivamente, os(as) 
candidatos(as) das etnias indígenas no Brasil, conforme Portaria 
PRIP nº 025/2023.

11.2. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos(as), pardos(as) e indígenas, em todas as fases 
do concurso público é:

PD = (MCA – MCPPI)/MCPPI
Onde:
PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do concurso público, de todos(as) os(as) candidatos(as) 
pretos(as), pardos(as) ou indígenas que manifestaram interesse 
em participar da pontuação diferenciada.

MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos(as) candidatos(as) que pontuaram, excluindo-se os(as) 
inabilitados(as), ou seja, os(as) que não atingiram a pontuação 
mínima referida nesse Edital. Entende-se por “ampla concorrên-
cia” todos(as) os(as) candidatos(as) que pontuaram e que não 
se declararam como pretos(as), pardos(as) ou indígenas e aque-
les que, tendo se declarado pretos(as), pardos(as) ou indígenas, 
optaram por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos(as) candidatos(as) que pontuaram, excluindo-se os(as) 
que não atingiram a pontuação mínima referida nesse Edital.

11.3. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos(as), pardos(as) e indígenas em cada 
fase do concurso público é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após a 

aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifica-
ção do(a) candidato(a) na etapa do concurso público, limitada à 
nota máxima prevista em edital. Ao término da fase de concurso 
público, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do(a) candidato(a).

NSCPPI é a nota simples do(a) candidato(a) beneficiário(a), 
sobre a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

7.10.1. O requerimento para uso de nome social será com-
partilhado com a USP, apenas em caso de efetiva contratação, 
para fins de comprovação junto ao Tribunal de Contas do Estado.

7.11. Não serão aceitas inscrições cujo pagamento ocorra 
por qualquer outra via que não as disponibilizadas nos termos 
do item 7.3. deste edital.

7.12. Não serão aceitas as inscrições cujos pagamentos da 
taxa forem efetuados após o vencimento do boleto, não sendo 
devido ao(à) candidato(a) qualquer ressarcimento da importân-
cia paga extemporaneamente.

7.13. Em caso de feriado ou evento que acarrete o 
fechamento das agências bancárias na localidade em que se 
encontrar o(a) candidato(a), o boleto bancário deverá ser pago 
antecipadamente.

7.14. A Universidade de São Paulo e a FUVEST não se 
responsabilizam por inscrições via Internet não recebidas por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

7.15. Após o encerramento das inscrições, será publicado 
no dia 20/02/2024, no Diário Oficial do Estado de São Paulo, o 
Aviso de Inscrição informando que estará disponível no endere-
ço eletrônico www.fuvest.br (“Área do Candidato”) a relação 
dos nomes dos(as) candidatos(as) cujas inscrições tiverem sido 
efetivadas.

7.15.1 Havendo inscrição de pessoa com deficiência ou pes-
soa autodeclarada como preta, parda ou indígena, a relação dos 
nomes dos candidatos cujas inscrições tiverem sido efetivadas 
será divulgada separadamente no mesmo dia e local constantes 
no item 7.15.

7.16. Caso seja detectado algum problema em sua inscrição 
via Internet, o(a) candidato(a) deverá entrar em contato por 
meio do canal FALE CONOSCO da FUVEST, endereço https://
app.fuvest.br/faleconosco_contato para verificar o ocorrido. A 
FUVEST não realiza atendimentos telefônico ou presencial.

7.17. O descumprimento das instruções para a inscrição, via 
Internet, implicará sua não efetivação.

8. Requerimento de isenção e redução de taxa de inscrição
8.1. Os(as) interessados(as) deverão acessar o site da 

FUVEST, preencher o formulário on-line e enviar, de forma eletrô-
nica, os documentos pessoais e comprovantes de sua situação 
socioeconômica, conforme o caso. O período para solicitação 
será das 12h00 (meio-dia) de 12/12/2023 até as 12h00 (meio-
-dia) de 14/12/2023.

8.2. A isenção de taxa de inscrição é prevista para 
candidatos(as) doadores(as) de sangue, nos termos da Lei nº 
12.147, de 12 de dezembro de 2005.

8.2.1. Para ter direito à isenção, o(a) doador(a) terá que 
comprovar a doação de sangue realizada em Órgão oficial ou 
entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município, 
que não poderá ser inferior a 03 (três) vezes em um período de 
12 (doze) meses (entre 12/12/2022 e 11/12/2023).

8.3. A redução de 50% (cinquenta por cento) do valor 
estipulado neste Edital, nos termos da Lei nº 12.782, de 20 de 
dezembro de 2007, destina-se aos(às) candidatos(as) que aten-
dam cumulativamente aos seguintes requisitos:

a) sejam estudantes regularmente matriculados(as), nos 
termos da Lei nº 12.782/2007; e

b) recebam remuneração mensal inferior a 02 (dois) salários 
mínimos (R$ 2.640,00), ou estejam desempregados(as).

8.3.1. Os(as) candidatos(as) desempregados(as), para faze-
rem jus à redução do valor da taxa de inscrição, deverão preen-
cher declaração, por escrito, da condição de desempregado(a), 
conforme Anexo III deste Edital.

8.4. Para comprovação da condição de estudante, o(a) 
candidato(a) poderá apresentar certidão ou declaração expe-
dida por instituição de ensino público ou privado e/ou carteira 
de identidade estudantil ou documento similar, expedido por 
instituição de ensino público ou privado ou por entidade de 
representação estudantil.

8.5. Para efeito de comprovação dos rendimentos, o(a) 
candidato(a) deverá fornecer comprovante da renda bruta indi-
vidual (no caso de ser responsável pelo próprio sustento e residir 
sozinho(a)) ou comprovante de renda bruta familiar declarada 
(rendimento de todos os membros da família - pai, mãe, irmãos 
ou outros membros com os quais resida), referentes aos meses 
de novembro ou dezembro de 2023, valendo como comprovante 
um dos documentos abaixo:

a) Comprovante de pagamento, como holerite ou contra-
cheque, recibo de pagamento por serviços prestados ou declara-
ção do(a) empregador(a), ou;

b) Declaração assinada pelo(a) responsável pela renda, para 
os(as) autônomos(as) e trabalhadores(as) em atividades infor-
mais, contendo, obrigatoriamente, as seguintes informações: 
nome, atividade que desenvolve, local onde a executa, telefone, 
há quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em reais, ou;

c) Recibo de comissões, aluguéis, pró-labores e outros equi-
parados a tal comprovante, ou;

d) Extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras 
fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, pensão, pecú-
lio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta desses, extra-
to bancário identificado, com o valor do crédito do benefício, ou;

e) Comprovante de inscrição atualizado no Cadastro Único 
do Governo Federal, ou;

f) Declaração original da pessoa que concede ajuda finan-
ceira ao(à) interessado(a), pagamento de despesas com escola 
ou de outras despesas, contendo as seguintes informações: 
nome, endereço, telefone, valor concedido e finalidade, ou;

g) Comprovante do valor da pensão alimentícia. Na ausên-
cia desse, o(a) candidato(a) deverá apresentar extrato bancário 
ou declaração de quem a concede, especificando o valor.

8.5.1. Para comprovação de renda bruta familiar, o(a) 
candidato(a) também deverá apresentar documentos pessoais 
(cadastro de pessoa física – CPF e documento de identidade com 
foto, expedido por órgão oficial) de cada membro que depende 
da renda declarada.

8.6. Após a análise dos pedidos de isenção e/ou redução do 
valor da taxa de inscrição, será publicada a relação dos pedidos 
deferidos e indeferidos no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br) e a informação será disponibili-
zada na Área do Candidato no site da FUVEST (www.fuvest.br).

8.7. Os(as) candidatos(as) que tiverem seus pedidos de 
isenção ou de redução do valor da taxa de inscrição deferidos 
deverão realizar sua inscrição dentro do período e horário das 
inscrições estabelecido no item 7.1.

8.8. No caso de a solicitação ser indeferida, o(a) candidato(a) 
deverá proceder a sua inscrição com o pagamento do valor da 
taxa integral, dentro do período e horário das inscrições estabe-
lecido no item 7.1.

9. Candidatos(as) (com ou sem deficiência) com necessida-
de de recursos específicos para a realização das provas

9.1. A inscrição de candidato(a) com condições que exijam 
recursos específicos para a realização da prova deverá cumprir, 
no período de inscrição, os seguintes requisitos:

9.1.1. Informar suas condições médicas específicas e os 
recursos necessários na “Área do Candidato” do site da FUVEST.

9.1.2. Anexar, em formato digital, de acordo com as 
instruções, o Formulário de Documentação Comprobatória de 
Condições Específicas, que deverá, obrigatoriamente:

a) ter sido emitida após 01/01/2022;
b) informar a condição do(a) candidato(a);
c) no caso de condições médicas, indicar o Código Interna-

cional de Doenças (CID) e, quando necessária, a Classificação 
Internacional de Funcionalidades (CIF);

d) informar os recursos específicos necessários para a 
realização da prova;

e) ser escrito em português e com letra legível;
f) no caso de condições médicas, conter a assinatura e o 

carimbo do médico, com o respectivo CRM.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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Radiologia e imaginologia.
Semiologia.
Urgência e emergência em Odontologia.
IV. Atualidades em Pesquisa Científica e Modelo Científico
Espera-se que os(as) candidatos(as) tenham noções de 

pesquisa e de modelo científico que permitam a compreensão 
das atividades realizadas na Clínica Odontológica e de sua 
importância para as diversas pesquisas desenvolvidas na Uni-
versidade de São Paulo.

Programa:
Metodologia científica.
V. Conhecimentos específicos em ética profissional e ética 

na pesquisa envolvendo seres humanos.
Espera-se que os(as) candidatos(as) conheçam a legislação 

relativa à responsabilidade com o paciente, de forma a permitir 
a sua análise, aplicação e apresentação de soluções para situ-
ações-problema de diferentes naturezas. Além disso, espera-se 
do(as) candidato(as) que possua conhecimento sobre os pro-
cedimentos e métodos adotados na experimentação científica, 
sobretudo em atenção às normas de natureza ético-profissional.

Programa:
Pesquisa em seres humanos.
Diretrizes e normas regulamentadoras de pesquisas envol-

vendo seres humanos.
ANEXO III
MODELO DA DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO(A) 

DESEMPREGADO(A) REQUERER A REDUÇÃO DO VALOR DA 
TAXA DE INSCRIÇÃO, EM FACE DA LEI N.º 12.782/07.

DECLARAÇÃO
Eu, ______, CPF n° ______, DECLARO, sob pena das san-

ções cabíveis, para fins de concessão de redução de pagamento 
do valor da taxa de inscrição, prevista na Lei n° 12.782/07 e no 
edital RH nº ______/2023 de abertura de inscrições do concurso 
público de ______ da Universidade de São Paulo, que me encon-
tro na condição de desempregado(a).

______, ______ de ______ 2023.
assinatura do(a) candidato(a)
 EDITAL RH nº 93/2023
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO
A Coordenadoria de Administração Geral da Universidade 

de São Paulo torna pú blico a todos(as) os(as) interessados(as) 
que estarão abertas, no período das 12h00 (meio-dia) de 
12/01/2024 às 12h00 (meio-dia) de 08/02/2024, as inscrições 
para o concurso público para preenchimento de 04 (quatro) 
vagas do grupo Superior 1 A, criadas pela Lei Complementar 
estadual nº 1.074/2008, e outras que forem surgindo durante 
a validade deste, na função de Assistente Social, a ser exercida 
em quaisquer das Unidades de Ensino ou Órgãos de Adminis-
tração da Universidade de São Paulo, na capital ou no interior, 
de acordo com a distribuição inicial abaixo, observados a Lei 
Complementar Estadual nº 683/1992 e o Decreto Estadual nº 
59.591/2013:

- 04 (quatro) vagas para a cidade de São Paulo.
Serão elaboradas listas gerais, com todos(as) os(as) 

candidatos(as) aprovados(as), e listas específicas para cada 
cidade (listas regionais), com os(as) aprovados(as) que tiverem 
indicado aquela(s) cidade(s) no ato da inscrição.

Fica reservado para pessoas com deficiência (PcD) o per-
centual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes e surgidas 
durante o prazo de validade deste edital, o que, no presente 
concurso, equivalerá à reserva inicial de 00 (zero) vaga.

Nos termos da Resolução USP nº 8.434/2023, ficam reserva-
das aos(às) pretos(as), pardos(as) e indígenas (PPI) 20% (vinte 
por cento) das vagas existentes no momento da publicação do 
edital, o que, no presente concurso, equivalerá à reserva de 1 
(uma) vaga, observado o procedimento do item 11.

QUADRO DE VAGAS PARA A FUNÇÃO DE ASSISTENTE 
SOCIAL

Vagas em concurso - 04
Destinação das vagas
Lista geral - ampla concorrência - 03
PcD - 00
PPI - 01
A publicação do resultado do presente concurso público 

será feita em três listas gerais: (i) a primeira de cada uma delas, 
geral, de ampla concorrência, com a pontuação de todos(as) 
os(as) candidatos(as), inclusive a dos(as) candidatos(as) com 
deficiência e a dos(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e 
indígenas com pontuação para figurar na listagem de ampla 
concorrência; (ii) a segunda, somente com a pontuação dos(as) 
candidatos(as) com deficiência; (iii) e a terceira, somente com 
a pontuação dos(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e 
indígenas.

1. A função será preenchida sob o Regime da CLT em jorna-
da de trabalho de 30 (trinta) horas semanais.

2. O horário de trabalho será estabelecido pelo Dirigente 
da Unidade de Ensino ou do Órgão de Administração da USP 
em que o selecionado for lotado, podendo ser diurno, noturno, 
misto, sob regime de plantão ou em escala de revezamento.

3. Superado o período de experiência de 90 (noventa) dias, 
o contrato de trabalho passará a viger por tempo indeterminado 
(parágrafo único do art. 445 da CLT).

4. O salário inicial para o mês de dezembro de 2023 é de 
R$ 10.231,05 (dez mil, duzentos e trinta e um reais e cinco 
centavos), o que corresponde ao do Superior 1 A da carreira dos 
servidores técnico-administrativos, e benefícios.

5. São atribuições da função as descritas no Plano de 
Classificação de Funções – P.C.F. da Universidade de São Paulo, 
detalhadas a seguir, e alterações posteriores, e especificadas em 
outras normas vigentes ou que venham a ser baixadas relacio-
nadas à atuação dos Fisioterapeutas na USP.

Atribuições Sumárias:
Participar de programas de âmbito assistencial a grupos e 

indivíduos, identificando, analisando e propondo soluções a pro-
blemas de ordem social, material e educativa, aconselhando-os 
e orientando-os em busca de inclusão social.

Atribuições Detalhadas:
Planejar, coordenar, elaborar, executar, supervisionar e 

avaliar políticas sociais.
Elaborar levantamentos sócio-econômicos dos vários gru-

pos sociais para fins de estudo e planejamento de programas 
de atuação.

Orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos 
sociais no sentido de identificar recursos e de fazer uso dos 
mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos.

Planejar, organizar e administrar benefícios e serviços 
sociais.

Planejar, executar e avaliar pesquisas que possam con-
tribuir para análise da realidade social e para subsidiar ações 
profissionais.

Realizar estudos sócio-econômicos com os usuários para 
fins de benefícios e serviços sociais.

Elaborar relatórios técnicos com fins de publicação, dissemi-
nação e avaliação da área.

Realizar visitas domiciliares, hospitalares e outras, para 
elaboração de diagnósticos ou orientação sobre assuntos de 
sua competência.

Realizar encaminhamentos para outros profissionais, inter-
na e externamente à Instituição, opinando sobre o aspecto 
observado, propondo medidas corretivas e participando do 
processo de acompanhamento.

Apoiar os docentes em suas atividades de pesquisa e 
extensão, sendo vedadas as atividades didáticas, exceto aquelas 
de apoio laboratorial.

Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos 
equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como 
do local de trabalho.

Manter-se atualizado em relação às tendências e inovações 
tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do 
setor/departamento.

Até 12h de 25/03 - Divulgação da análise dos recursos sobre 
a prova objetiva e os enunciados da prova dissertativa - Site 
da FUVEST

25/03 (DOE) e até 12h de 25/03 (site) - Divulgação das 
notas da prova objetiva - Site da FUVEST e DOE

Das 12h de 25/03 às 12h de 27/03 - Período para inter-
posição de recursos sobre as notas da prova objetiva - Site da 
FUVEST

02/04 (DOE) e até 12h de 02/04 (site) - Divulgação do resul-
tado da análise dos recursos sobre as notas da prova objetiva 
- Site da FUVEST e DOE

03/04 (DOE) e até 12h de 03/04 (site) - Divulgação dos 
habilitados a ter a prova dissertativa corrigida - Site da FUVEST 
e DOE

17/04 (DOE) e até 12h de 17/04 (site) - Divulgação das 
notas da prova dissertativa - Site da FUVEST e DOE

Das 12h de 17/04 às 12h de 19/04 - Período para inter-
posição de recursos sobre as notas da prova dissertativa - Site 
da FUVEST

Até 12h de 25/04 - Divulgação do resultado da análise dos 
recursos sobre as notas da prova dissertativa - Site da FUVEST

25/04 (DOE) e até 12h de 25/04 (site) - Divulgação da lista 
final de aprovados no site da FUVEST / Publicação do resultado 
do concurso no DOE - Site da FUVEST e DOE

a definir - Perícia médica dos(as) candidatos(as) com defici-
ência aprovados(as) em lista especial

a definir - Convocação dos(as) candidatos(as) 
autodeclarados(as) pretos(as) e pardos(as) e indígenas, 
aprovados(as) no concurso, para comparecimento perante banca 
de heteroidentificação ou apresentação de documentação

a definir - Homologação do resultado final do concurso - 
Site da FUVEST e DOE

ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
I. Conhecimentos em linguagens
Espera-se dos(as) candidatos(as) conhecimentos em língua 

portuguesa e inglesa, com base no programa descrito a seguir. A 
prova de português avalia a capacidade dos(as) candidatos(as) 
de análise e de interpretação de textos de diferentes gêneros, 
compreensão das estruturas da língua e conhecimentos lin-
guísticos na produção de textos que atendam aos requisitos de 
adequação, correção, coesão e coerência. Em inglês, cobrado em 
nível intermediário, espera-se dos(as) candidatos(as) conheci-
mentos que permitam a análise e a compreensão de textos de 
diferentes gêneros que envolvam o vocabulário típico da atua-
ção de um profissional da área da saúde. As questões avaliam a 
capacidade do(a) candidato(a) em inferir e estabelecer relações 
entre textos e contextos, orações e frases.

Programa:
1) Português
Interpretação e compreensão de variados tipos de texto; 

marcas de textualidade (coesão, coerência e intertextualidade); 
reconhecimento de tipos e gêneros textuais; reescrita de textos 
de diferentes gêneros e níveis de formalidade; emprego de ele-
mentos de referenciação, substituição e repetição, de conectores 
e de outros elementos de sequenciação textual; tipos textuais: 
características específicas de cada tipo; textos literários e não 
literários; estrutura da frase (operações de deslocamento, substi-
tuição, modificação e correção); registros de linguagem; funções 
da linguagem; elementos dos atos de comunicação; estrutura e 
formação de palavras; formas de abreviação; classes de pala-
vras; aspectos morfológicos, sintáticos, semânticos e textuais 
de substantivos, adjetivos, artigos, numerais, pronomes, verbos, 
advérbios, conjunções e interjeições; concordância e regência 
nominal e verbal; modalizadores; semântica (sentido próprio 
e figurado); antônimos, sinônimos, parônimos e hiperônimos; 
figuras de linguagem; polissemia e ambiguidade; vocabulário 
(neologismos, arcaísmos, estrangeirismos, latinismos e expres-
sões idiomáticas); ortografia e acentuação; pontuação.

2) Inglês (nível intermediário)
Gramática da língua inglesa: artigos definidos e indefinidos; 

tempos e modos verbais; preposições; conjunções; pronomes; 
advérbios; verbos modais; expressões idiomáticas e locuções 
verbais; comparação; concordância nominal e verbal; formação 
e classe de palavras; sinonímia e antonímia; relações de subor-
dinação e coordenação; voz ativa e passiva; discurso direto e 
indireto. Leitura e compreensão de tipos textuais diversos: reco-
nhecimento de informações específicas; capacidade de análise e 
síntese; inferência; reconhecimento de cognatos e falsos cogna-
tos; significação literal e contextual dos vocábulos e expressões; 
figuras de linguagem; elementos de coesão e coerência; forma-
ção de frases interrogativas e negativas, formulação de pedidos, 
propostas e sugestões, reescrita e substituição de palavras ou 
de trechos de texto, reorganização da estrutura de orações e de 
períodos do texto; reescrita de textos de diferentes gêneros e 
níveis de formalidade.

II. Conhecimentos gerais e atualidades:
Espera-se que os(as) candidatos(as) tenham bom conheci-

mento em língua portuguesa, que será cobrado através de inter-
pretação e análise crítica de textos de diferentes formatos e com 
temáticas variadas. Espera-se também que os(as) candidatos(as) 
estejam bem informados(as) e situados(as) quanto aos aconte-
cimentos nacionais e internacionais. Para tanto serão cobradas 
informações e análises de eventos recentes que impactaram o 
Brasil e o mundo, bem como conhecimentos gerais que abor-
dem, mas não se limitem aos seguintes temas:

- Política e economia brasileira: noções básicas de política 
e economia interna brasileira; situação política internacional.

- Cultura e sociedade: arte e cultura brasileira; caracterís-
ticas das sociedades e relações contemporâneas; desenvolvi-
mento científico e tecnológico mundial; meio ambiente, terras 
indígenas e mudanças climáticas; direitos humanos no Brasil.

- A USP e a sociedade: O funcionamento da USP, englo-
bando principais estruturas e objetivos; a USP no contexto do 
desenvolvimento nacional; a vida universitária brasileira e sua 
relação com a sociedade contemporânea.

Bibliografia sugerida
BENTO, Cida. O pacto da branquitude. São Paulo: Cia das 

Letras, 2022.
CHIZIANE, Paulina. Balada de amor ao vento. São Paulo: Cia 

das Letras, 2022.
HAN, Byung-Chul. Sociedade do Cansaço. Petrópolis: Vozes, 

2017.
KRENAK, Ailton. Futuro Ancestral. São Paulo: Cia das Letras, 

2022.
III. Conhecimentos específicos em Odontologia
Espera-se que os(as) candidatos(as) tenham conhecimentos 

específicos que proporcionem uma atuação profissional no aten-
dimento à população e adequada para participar ativamente de 
ações de ensino, extensão, pesquisas e iniciativas de produção 
de conhecimento e da avaliação de novos métodos e aborda-
gens diagnósticas e terapêuticas, orientando-se por princípios 
éticos, sólida compreensão do método científico, demandas 
globais e da população a ser atendida.

Programa:
Alterações sistêmicas com repercussões orais.
Atendimento odontológico para pacientes com necessida-

des especiais.
Cirurgia.
Dentística.
Disfunção temporo-mandibular.
Endodontia.
Estomatologia.
Farmacologia aplicada à Odontologia.
Implantodontia.
Materiais dentários.
Odontopediatria.
Patologia Oral.
Periodontia.
Prótese e reabilitação oral.

j) Caderneta de Vacinação atualizada dos filhos menores 
de 14 anos;

k) Extrato de participação no PIS/PASEP;
l) Cópia do comprovante de escolaridade (histórico ou 

diploma) de conclusão do Curso Superior, exigido conforme item 
6.1 do presente Edital, que, quando for expedido por instituições 
estrangeiras, deverá estar acompanhado da respectiva tradução 
e revalidação do título;

m) Cópia do registro profissional;
n) Declaração de Acumulação de Cargo;
18.3. Para contratação, deverá o(a) candidato(a) ser 

considerado(a) apto(a) em exame médico admissional realizado 
pelo SESMT/USP.

18.3.1. O(a) candidato(a) que, injustificadamente, deixar 
de comparecer ao exame médico admissional na(s) data(s), 
local(is) e horário(s) previstos será considerado(a) desistente do 
concurso público.

18.3.2. O(a) candidato(a) deverá comparecer ao Centro de 
Serviço Compartilhado em RH até o primeiro dia útil seguinte 
àquele em que o SESMT/USP tiver concluído por sua aptidão, sob 
pena de ser considerado desistente do concurso público, quando 
será cientificado, por escrito, da data fixada pela Unidade/Órgão 
para o início do exercício da função.

18.4. Para o(a) candidato(a) que já pertence ao quadro fun-
cional da Universidade de São Paulo, a contratação e o início do 
exercício da função objeto do presente concurso público somen-
te será possível após a conclusão de aptidão em exame médico 
admissional e a apresentação de pedido de demissão relativo ao 
vigente contrato de trabalho ao Dirigente da Unidade/Órgão de 
lotação do servidor, sendo que a nova contratação ocorrerá nas 
condições previstas neste Edital.

18.5. Caso o(a) candidato(a) já tenha sido funcionário(a) da 
Universidade de São Paulo a contratação ficará condicionada à 
verificação do motivo de desligamento pela Área de Pessoal / 
Centro de Serviços Compartilhados em Recursos Humanos, não 
sendo efetivada caso tenha sido demitido(a) ou exonerado(a) 
em consequência de processo administrativo (por justa causa 
ou a bem do serviço público) , salvo se a demissão tiver ocorrido 
há mais de 5 anos ou 10 anos, a depender da capitulação da 
conduta, nos termos do parágrafo único do artigo 307 da Lei nº 
10.261/1968, acrescentado pela Lei Complementar nº 942/2003.

18.6. Caso o(a) candidato(a) já tenha sido funcionário(a) 
público(a) de outra instituição, deverá apresentar declaração 
emitida pelo órgão ao qual pertencia, com a data e o motivo 
do desligamento, e não será contratado(a), se demitido(a) ou 
exonerado(a) do serviço público em consequência de processo 
administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público), 
salvo se a demissão tiver ocorrido há mais de 5 anos ou 10 anos, 
a depender da capitulação da conduta, nos termos do parágrafo 
único do artigo 307 da Lei nº 10.261/1968, acrescentado pela Lei 
Complementar nº 942/2003.

18.7. Caso o(a) candidato(a) exerça outro cargo, emprego 
ou função pública (inclusive aposentadoria), a contratação 
dependerá ainda da autorização de acumulação de cargo.

18.8. Atestada a aptidão em exame médico admissional 
realizado pelo SESMT/USP, e, quando for o caso, autorizada a 
acumulação de cargo, o(a) candidato(a) deverá iniciar o exercí-
cio da função na data fixada pela Unidade/Órgão, sob pena de 
ser considerado(a) desistente do concurso público.

19. Das Disposições Finais
19.1. A inscrição do(a) candidato(a) implicará o conheci-

mento e a aceitação tácita das instruções e condições estabele-
cidas no presente Edital em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento.

19.2. A inexatidão das informações ou a irregularidade 
nos documentos, verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da contratação, acarretará a exclusão do(a) candidato(a) 
do concurso público, sem prejuízo das demais medidas de ordem 
administrativa, civil ou criminal.

19.3. O não atendimento, pelo(a) candidato(a), das condi-
ções estabelecidas no presente Edital implicará sua exclusão do 
concurso público, a qualquer tempo.

19.4. A falta de pagamento da taxa de inscrição, verificada 
a qualquer tempo, acarretará a exclusão do(a) candidato(a) do 
concurso público.

19.5. O(a) candidato(a) deverá manter atualizado seu 
endereço durante todo o prazo de validade do concurso público.

19.6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 
providência ou o evento que lhes disser respeito ou até a data 
da homologação do concurso público.

19.7. É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) 
acompanhar os comunicados e demais publicações referentes a 
este concurso público no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
e no site da FUVEST.

19.8. O período de validade deste Concurso Pú blico não 
gera para a Universidade de São Paulo a obrigatoriedade de 
aproveitar os(as) candidatos(as) habilitados(as) alé m das vagas 
ofertadas no presente Edital.

19.9. Os esclarecimentos e informações adicionais deverão 
ser obtidos, exclusivamente, através do canal FALE CONOSCO 
da FUVEST, endereço https://app.fuvest.br/faleconosco_contato

19.10. Todos os horários mencionados no presente Edital 
referem-se ao horário oficial de Brasília/DF.

19.11. Não haverá revisão ou vistas de provas.
19.12. A FUVEST poderá utilizar, tratar e compartilhar os 

dados pessoais dos(as) candidatos(as) nos termos da Lei nº 
13.709/2018, em especial para atendimento às suas obrigações 
legais, conforme disposto na sua Política de Privacidade.

19.13. Havendo mais de um concurso em que as provas 
ocorram no mesmo dia e horário, será válida a opção feita no 
momento da inscrição. Após o pagamento do boleto gerado 
no ato da inscrição, não será possível a alteração do cargo 
escolhido.

19.14. Casos omissos nesse edital serão resolvidos pela 
Coordenadoria de Administração Geral da Universidade de São 
Paulo, ouvida a FUVEST.

ANEXO I
Data - Evento - Local
07/12/2023 - Publicação do edital do concurso - Site da 

FUVEST e DOE
Das 12h de 12/12 às 12h de 14/12 - Período de solicitação 

de isenção/redução da taxa de inscrição - Site da FUVEST
03/01/2024 (DOE) e até 12h de 03/01/2024 (site) - Divulga-

ção do resultado de isenção/redução da taxa de inscrição - Site 
da FUVEST e DOE

Das 12h de 03/01 às 12h de 05/01 - Período para interposi-
ção de recursos sobre os pedidos de isenção/redução da taxa de 
inscrição - Site da FUVEST

12/01 (DOE) e até 12h de 12/01 (site) - Divulgação da análi-
se dos recursos sobre os pedidos de isenção/redução da taxa de 
inscrição - Site da FUVEST e DOE

Das 12h de 12/01 às 12h de 08/02 - Período de inscrição 
para o concurso - Site da FUVEST

08/02 - Data limite para pagamento da taxa - Rede bancária
20/02 (DOE) e até 12h de 20/02 (site) - Publicação da lista 

dos(as) candidatos(as) inscritos(as) - Site da FUVEST e DOE
De 12h de 20/02 às 12h de 22/02 - Período para interposi-

ção de recursos à lista de inscritos(as) - Site da FUVEST
27/02 (DOE) e até 12h de 27/02 (site) - Divulgação do 

resultado dos recursos contra a lista de inscritos(as) (DOE) e 
divulgação dos locais das provas (site) - Site da FUVEST e DOE

03/03 (a partir das 13h) - Realização da prova objetiva e da 
prova dissertativa - A definir

04/03 (até 12h) - Divulgação da prova objetiva e de seu 
gabarito e dos enunciados da prova dissertativa - Site da FUVEST

Das 12h de 04/03 às 12h de 06/03 - Período para inter-
posição de recursos à prova objetiva e de seu gabarito e dos 
enunciados da prova dissertativa - Site da FUVEST

examinadores(as), de forma independente, sem conhecimento 
dos dados dos(as) candidatos(as), que atribuirão notas de 
0 (zero) a 10 (dez), extraindo-se média aritmética simples 
entre as notas atribuídas. Serão então eliminados(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) no con-
junto das questões da prova dissertativa.

15.1.2. Caso a diferença entre as duas notas de cada 
questão seja, no máximo, igual a 02 (dois) pontos, a nota final 
será a média aritmética das duas avaliações, arredondada até a 
primeira casa decimal.

15.1.3. Se essa diferença for superior a 02 (dois) pontos, a 
título de revisão haverá um(a) terceiro(a) examinador(a), que 
corrigirá a prova sem ter conhecimento das duas correções 
anteriores e também atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 (dez). 
Se duas das três notas forem iguais ou com diferença de até 01 
(um) ponto, a nota final será obtida com a média simples das 
duas notas, cancelando-se a correção discrepante. Caso as três 
notas tenham diferenças maiores que 01 (um) ponto entre si, a 
nota final será obtida com a média simples das três correções.

15.1.4. Os(as) candidatos(as) não eliminados(as) serão 
classificados(as) a partir da média ponderada das notas obtidas 
nas provas objetiva (Peso 2) e dissertativa (Peso 1).

15.2. A nota das provas serão publicadas no site da FUVEST 
e no Diário Oficial do Estado de São Paulo com a indicação do 
nome dos(as) candidatos(as) em ordem alfabética.

15.3. A publicação do resultado de cada etapa do presen-
te concurso público será feita em duas listas: (i) a primeira, 
geral, de ampla concorrência, com a pontuação de todos(as) 
os(as) candidatos(as), inclusive a dos(as) candidatos(as) com 
deficiência, com pontuação para figurar na listagem de ampla 
concorrência, e a dos(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) 
e indígenas, considerada a pontuação diferenciada; e (ii) a 
segunda, somente com a pontuação dos(as) candidatos(as) 
com deficiência.

15.3.1. De acordo com o Decreto Estadual 59.591/2013, 
artigo 2º, §1º, item 2, e no artigo 4º, inciso V, a(s) lista(s) 
específica(s) de candidatos(as) com deficiência em cada etapa 
do concurso deverá respeitar a proporcionalidade de 5% (cinco 
por cento) do número de candidatos(as) considerados(as) 
habilitados(as) da listagem de ampla concorrência, respeitando-
-se a nota mínima e critérios de classificação do item 15.1.

15.4.As listas mencionadas no item anterior serão publica-
das no Diário Oficial do Estado de São Paulo com a indicação 
do nome dos(as) candidatos(as), do número do Registro Geral 
(R.G.), da nota final e da classificação.

15.5.Em caso de igualdade da nota final, o desempate será 
feito, sucessivamente, a partir dos seguintes critérios:

a) 1º idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos até o 
último dia de inscrição neste processo seletivo, dando-se prefe-
rência ao(à) candidato(a) de maior idade, na forma do disposto 
no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal nº 10.741, de 
1/10/2003 (Estatuto do Idoso);

b) 2º maior nota na prova dissertativa;
c) 3º maior nota na prova objetiva;
d) 4º maior idade;
e) 5º comprovar ter exercido efetivamente a função de 

jurado entre a data da publicação da Lei nº 11.689/08 e a data 
de término das inscrições no concurso público.

15.6. Para que o item de desempate previsto na letra e) 
possa ser aplicado, o(a) candidato(a) deverá anexar o compro-
vante por ocasião de sua inscrição.

16. Dos Recursos
16.1.O(a) candidato(a) poderá apresentar recurso contra:
a) o resultado da análise do requerimento de isenção/redu-

ção da taxa de inscrição;
b) a lista de candidatos(as) inscritos(as);
c) o enunciado das questões de prova objetiva e seu respec-

tivo gabarito a partir do dia seguinte ao da realização da prova 
do concurso público;

d) o enunciado das questões de prova dissertativa a partir 
do dia seguinte ao da realização da prova do concurso público;

e) o resultado das provas objetiva e dissertativa.
16.1.1. Os critérios de correção da prova dissertativa são 

definidos pela banca examinadora e não serão conhecidos os 
recursos que se fundem exclusivamente na discussão dos crité-
rios de correção da prova.

16.2. O prazo para interposição de recursos será de dois 
dias úteis e terá como termo inicial a data da publicação do 
resultado do respectivo evento, conforme especificado em cro-
nograma contido no ANEXO I deste edital.

16.2.1. Os recursos previstos no presente edital devem 
conter, de forma pormenorizada e respeitando o limite de 3500 
caracteres, as razões que os motivaram e, para recorrer, o(a) 
candidato(a) deverá utilizar somente o campo próprio para 
interposição de recursos, no site http://www.fuvest.br, na “Área 
do Candidato” e seguir as instruções ali contidas.

16.2.2. Em hipótese alguma serão admitidos recursos que 
possam identificar o(a) candidato(a) recorrente.

16.3. O(a) candidato(a) poderá apresentar, dentro dos 
prazos estabelecidos no item 16.2., um único recurso para cada 
etapa do concurso público. No caso de recursos contra questões, 
para cada candidato(a) será admissível um recurso por questão.

16.4. Os recursos que forem apresentados fora dos prazos 
estabelecidos no item 16.2 ou destituídos de razões circunstan-
ciadas serão sumariamente indeferidos.

16.5. Não caberá qualquer recurso ou pedido de revisão 
de nota após a publicação do Resultado Final/Classificação no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo.

17. Da validade
17.1.O concurso público terá validade de 02 (dois) anos a 

contar da data da Publicação do Despacho de Homologação no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo, a critério da 
Coordenadoria de Administração Geral da Universidade de São 
Paulo, ser prorrogado por igual período.

18. Da admissão
18.1. Os(as) candidatos(as) serão convocados(as) por meio 

de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo para 
apresentação dos documentos relacionados no item 18.2.

18.1.1 A lotação do(a) candidato(a) respeitará estritamente 
a ordem de preferência da(s) cidade(s) indicada(s) no ato da 
inscrição, conforme item 7.1.4, desde que a vaga não tenha sido 
escolhida por outro(a) candidato(a) mais bem classificado(a).

18.1.2 Uma vez convocado(a) para atuar em cidade indi-
cada pelo(a) próprio(a) candidato(a) no ato da inscrição, 
respeitado o disposto no item 18.1.1, caberá ao(à) candidato(a) 
assumir as atribuições no local designado, sob pena de ser 
considerado(a) desistente do concurso.

18.2. Para admissão, deverá o(a) candidato(a) entrar em 
contato com a Área de Pessoal/Centro de Serviços Comparti-
lhados em RH, nos termos do Edital de Convocação para Con-
tratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao da publicação de sua convocação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, e apresentar, sob pena 
de ser considerado desistente do concurso público, a documen-
tação pessoal completa abaixo discriminada:

a) Carteira de Trabalho Digital;
b) Certidão de Nascimento (para solteiros);
c) Certidão de Casamento (para casados, divorciados e 

viúvos), contrato de união estável (se houver) ou declaração 
de próprio punho de que vive em união estável (para unidos 
estavelmente);

d) Cédula de Identidade – R.G.;
e) 1 foto 3x4 recente;
f) Cadastro de Pessoa Física (C.P.F./C.I.C.);
g) Título de Eleitor acompanhado do comprovante de vota-

ção ou da justificativa referente à última eleição ou Certidão de 
quitação eleitoral;

h) Certificado Militar (para o sexo masculino);
i) Certidão de Nascimento dos filhos com até 21 anos de 

idade ou, se universitários, até 24 anos de idade;

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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apresentação, via FALE CONOSCO no site da FUVEST, de recurso 
pelo(a) candidato(a).

11.7. A autodeclaração como indígena feita por todos(as) 
os(as) candidatos(as) aprovados(as) será sujeita à análise da 
Comissão de Verificação, antes da homologação do resultado 
do concurso público, quando será apresentada a seguinte 
documentação:

I - Registro Administrativo de Nascimento de Indígena 
– Rani próprio ou, na ausência desse, o RANI de um de seus 
genitores, conforme regula o §4º do Artigo 9º do Decreto nº 
63.979/2018, ou;

II - Memorial do(a) candidato(a) por escrito ou em vídeo em 
que se salientam os aspectos de sua trajetória de vida, podendo 
ser composto por diversos materiais como: fotos, participações 
em eventos, cópia de prontuário de serviços da pessoa candi-
data/família expedido pela unidade básica de saúde da aldeia 
no qual conste a anotação ou informação de que a pessoa 
candidata/familiar pertence a grupo indígena acompanhado de 
uma das duas declarações:

a) Declaração de pertencimento à comunidade indígena 
com assinatura de três membros notáveis das comunidades 
(lideranças, professores, dentre outros);

b) Declaração de associação da sociedade civil, com reco-
nhecimento público, comprovando o pertencimento a grupo 
indígena.

11.7.1. Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento da USP, que poderá admi-
tir a confirmação da autodeclaração do(a) candidato(a) como 
indígena por meio de, cumulativamente, memorial e declaração 
de pertencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideran-
ças indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da Lei.

11.8. Na hipótese de não confirmação da autodeclaração 
de pertença racial, o(a) candidato(a) - após procedimento 
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e 
a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cíveis e crimi-
nais cabíveis - será eliminado(a) do concurso e, se houver sido 
nomeado(a) ou contratado(a), ficará sujeito à anulação da sua 
admissão ao serviço ou emprego público, após procedimento 
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cíveis e 
criminais cabíveis.

11.9. Para candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), 
pardos(as) ou indígenas e que também sejam pessoas com defi-
ciência, aplica-se o disposto no item 10.8 deste edital.

12. Das Provas
12.1. O concurso público constará de duas fases:
a) 1ª fase – Prova objetiva (eliminatória e classificatória), 

com 70 (setenta) questões de múltipla escolha, nas seguintes 
áreas específicas ou multidisciplinares, conforme segue:

Áreas que corresponderão, cada uma, ao mínimo de 5 e ao 
máximo de 10% da prova:

- Linguagens.
- Conhecimentos gerais e atualidades.
Áreas que corresponderão ao mínimo de 15 e ao máximo 

de 20% da prova:
- Legislação.
Áreas que corresponderão ao mínimo de 23 e ao máximo 

de 28% da prova:
- Saúde coletiva.
Áreas que corresponderão ao mínimo de 40 e ao máximo 

de 45% da prova:
- Serviço Social.
b) 2ª fase - Prova dissertativa (eliminatória e classifica-

tória), compreendendo a elaboração de respostas a 02 (duas) 
questões referentes a situações-problema propostas pela Banca 
Examinadora.

12.1.1. Na prova objetiva, serão eliminados os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) 
pontos, independentemente da posição em que estiverem 
classificados(as), observados, ainda, os critérios do item 12.3 
do presente Edital.

12.2. As provas objetiva e dissertativa versarão sobre os 
programas constantes do Anexo II deste edital.

12.3. As 70 (setenta) questões da Prova objetiva, de caráter 
eliminatório e classificatório, serão compostas da raiz da ques-
tão, com 05 (cinco) alternativas de resposta, das quais apenas 01 
(uma) é correta, e serão convertidas para uma escala de 0 (zero) 
a 10 (dez) pontos. Os(as) candidatos(as) serão classificados(as), 
em listas específicas, em razão da quantidade de pontos obtidos 
e serão eliminados(as) todos(as) os(as) candidatos(as) que 
obtiverem nota inferior a do(a) candidato(a) classificado(a) na 
posição correspondente a dez vezes o número total de vagas 
previstas, desde que tenham obtido nota acima de 05 (cinco) 
pontos.

12.4. No mesmo dia da prova objetiva, será aplicada a 
prova dissertativa, também de caráter classificatório e elimina-
tório. Somente serão corrigidas as provas dissertativas dos(as) 
candidatos(as) não eliminados(as) conforme item 12.3. Na prova 
dissertativa, serão eliminados(as) os(as) candidatos(as) que 
obtiverem nota inferior a 05 (cinco) pontos, numa escala de 00 
(zero) a 10 (dez) pontos.

12.5. Os(as) candidatos(as) não eliminados(as) serão 
classificados(as) a partir da média aritmética das notas obtidas 
nas provas objetiva (Peso 1) e dissertativa (Peso 1).

13. Da Prestação das Provas
13.1. As provas objetiva e dissertativa serão realizadas na 

cidade de Pirassununga, Ribeirão Preto e São Paulo, concomitan-
temente, sendo que os(as) candidatos(as) deverão comparecer 
ao local da prova publicado no site da FUVEST (www.fuvest.br).

13.1.1. As provas objetiva e dissertativa terão duração de 05 
(cinco) horas, das 13h00 às 18h00 do dia 03/03/2024.

13.1.2. Não haverá tempo adicional para a transcrição do 
gabarito na folha de respostas, nem do rascunho para as folhas 
de resposta da prova dissertativa.

13.2. O gabarito das questões de múltipla escolha e os 
enunciados das questões dissertativas serão divulgados no dia 
04/03/2024 até as 12h, exclusivamente através do site www.
fuvest.br.

13.3.Caso haja anulação de questões devido ao provimento 
de recurso, os pontos relativos às questões anuladas serão 
atribuídos a todos(as) os(as) candidatos(as) presentes à prova.

13.4. A convocação para a prova será feita por publicação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo ainda os(as) 
candidatos(as) serem convocados(as) para as etapas do concur-
so público através da internet pelo site: www.fuvest.br.

13.5. O(a) candidato(a) deverá comparecer aos locais 
designados, com 30 (trinta) minutos de antecedência, munido de 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta (é permitido o uso de 
lápis ou lapiseira e borracha, para rascunho, além de apontador 
e régua transparente) e documento de identificação com foto. 
Será aceita a apresentação, na porta da sala, de documento 
digital em aparelho celular, que deverá ser desligado assim que 
o(a) candidato(a) entrar na sala.

13.6. A realização das provas só será permitida ao(à) 
candidato(a) que se apresentar na data, no local e no horário 
constante do presente Edital e dos Editais de Convocação para 
Prova.

13.7. Não será admitido o ingresso, na escola, do(a) 
candidato(a) que se apresentar após o horário da prova deter-
minado no presente Edital e/ou nos Editais de Convocação 
para Prova.

13.8. O início das provas objetiva e dissertativa será decla-
rado pelo(a) Fiscal do Concurso Público presente em cada sala 
de prova respeitada a duração estabelecida no item 13.1.1.

13.9. Ao término da prova objetiva e dissertativa, os(as) 
dois(uas) últimos(as) candidatos(as) deverão sair da sala no 
mesmo momento. Em hipótese alguma poderá um(a) único(a) 

9.2.2. O(a) acompanhante da candidata lactante está 
sujeito às mesmas restrições da candidata, ou seja, não poderá 
se comunicar com a candidata, exceto no momento da ama-
mentação, não poderá portar celular, relógio, qualquer outro 
equipamento eletrônico e objetos estranhos à prova.

9.3. Não serão admitidos documentos comprobatórios 
das condições específicas após o encerramento da inscrição 
no exame.

9.4. Após o período de inscrição, serão indeferidos automa-
ticamente todos os pedidos dos(as) candidatos que não tiverem 
enviado eletronicamente os documentos comprobatórios. O(a) 
candidato(a) que não anexar os documentos comprobatórios 
ou que tiver sua solicitação de condições específicas indeferida 
deverá realizar a prova nas mesmas condições dos demais 
candidatos.

10. Dos(as) candidatos(as) com deficiência
10.1. Em atendimento ao disposto no artigo 37, inciso VIII, 

da Constituição Federal, será reservado aos(às) candidatos(as) 
com deficiência o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas 
existentes, o que, no presente concurso, equivalerá à reserva 
inicial de 00 (zero) vagas, ou que vierem a surgir no prazo de 
validade do presente concurso público.

10.2. Consideram-se pessoas com deficiência, para efeito da 
reserva de vagas, aquelas que, desde que observado o disposto 
no artigo 2º da Lei nº 13.146/2015, se enquadrarem nas catego-
rias discriminadas no artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999 e suas 
alterações; no artigo 1º da Lei nº 14.126/2021, regulamentado 
pelo Decreto nº 10.654/2021; na Lei estadual nº 16.769/2018; e 
na Lei estadual nº 16.779/2018.

10.3. Para gozar dos benefícios da reserva legal, no período 
de inscrição de 12/01/2024 a 08/02/2024, deve o(a) candidato(a) 
com deficiência(s) declará-la(s) por escrito, juntando, na “Área 
do Candidato” do site da FUVEST, laudo recente (emitido 
após 01/01/2022) que ateste a espécie e o grau ou nível da(s) 
deficiência(s), com expressa referência ao código corresponden-
te da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
provável causa da deficiência.

10.4. O(a) candidato(a) com deficiência(s), resguarda-
das as condições especiais previstas no Decreto Estadual nº 
59.591/2013, participará do concurso em igualdade de con-
dições com os(as) demais candidatos(as) no que se refere ao 
conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 
à nota mínima exigida e ao horário e ao local de aplicação das 
provas.

10.5. O(a) candidato(a) com deficiência(s) que, dentro do 
período de inscrição, não atender ao disposto no item 10.3. será 
considerado pessoa sem deficiência e participará do concurso 
público sem direito à reserva legal.

10.6. As pessoas com deficiência concorrerão concomitante-
mente às vagas a elas reservadas e às vagas destinadas à ampla 
concorrência, de acordo com a classificação no concurso.

10.7. As pessoas com deficiência aprovadas dentro do 
número de vagas oferecidas para ampla concorrência não serão 
computadas para efeito de preenchimento das vagas destinadas 
para pessoas com deficiência.

10.8. As pessoas com deficiência aprovadas tanto para 
as vagas a elas destinadas quanto para as reservadas aos(às) 
candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indígenas, mas não apro-
vadas para as vagas de ampla concorrência, ocuparão as vagas 
reservadas às pessoas com deficiência, quando houver.

10.9. Não havendo candidatos(as) com deficiência 
inscritos(as), aprovados(as) e classificados(as) ou cuja(s) 
deficiência(s) tenha(m) sido avaliada(s) incompatível(is) com 
as atribuições da função, as vagas a eles reservadas serão pre-
enchidas por candidatos(as) aprovados(as) constantes da lista 
geral (ampla concorrência), observada a ordem de classificação.

10.10. No prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação 
das listas de classificação, os(as) candidatos(as) com deficiência 
aprovados(as) deverão submeter-se à perícia biopsicossocial, 
realizada por junta multiprofissional e interdisciplinar, para veri-
ficação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício 
das atribuições do cargo ou emprego.

10.11. A perícia será realizada por especialista na área de 
deficiência de cada candidato(a), devendo o laudo ser proferido 
no prazo de 05 (cinco) dias contados do respectivo exame.

10.12. Quando a perícia concluir pela inaptidão do(a) 
candidato(a), esse poderá, no prazo de 05 (cinco) dias, apresen-
tar pedido de reconsideração, indicando, se assim desejar, profis-
sional de sua confiança para participar da junta multiprofissional 
que irá realizar a nova perícia.

10.13. A junta multiprofissional deverá apresentar con-
clusão no prazo de 05 (cinco) dias contados da realização do 
exame.

10.14. Considerando as vagas existentes, e as que vierem 
a surgir, a 5ª (quinta) vaga deste Concurso Público será provida 
por um candidato com deficiência, nos termos do art. 7º do 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, com a redação determinada 
pelo Decreto Estadual nº 60.449/2014.

11. Dos(as) candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), 
pardos(as) e indígenas

11.1. Em atendimento ao disposto na Resolução USP nº 
8.434/2023, serão reservadas aos(às) pretos(as), pardos(as) 
e indígenas 20% (vinte por cento) das vagas existentes no 
momento da publicação do edital, o que, no presente concurso, 
equivale à reserva de 01 (uma) vaga.

11.1.1. Considera-se para fins de reserva de vaga de pessoa 
autodeclarada indígena, exclusivamente, os(as) candidatos(as) 
das etnias indígenas no Brasil, conforme Portaria PRIP nº 
025/2023.

11.2. Os(as) candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), 
pardos(as) e indígenas concorrerão concomitantemente às 
vagas a eles reservadas e às vagas destinadas à ampla con-
corrência, bem como às de pessoas com deficiência caso assim 
também se inscrevam, de acordo com a sua classificação no 
concurso, observado o disposto no item 10.8 deste edital.

11.3. Os(as) candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), 
pardos(as) e indígenas aprovados(as) dentro do núme-
ro de vagas oferecido para ampla concorrência não serão 
computados(as) para efeito do preenchimento das vagas desti-
nadas a candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indígenas.

11.4. Em caso de desistência de candidato(a) 
autodeclarado(a) preto(a), pardo(a) ou indígena aprovado(a) 
em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo(a) candidato(a) 
preto(a), pardo(a) ou indígena posteriormente classificado.

11.5. Na hipótese de não haver suficiente número de 
candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), pardos(as) ou 
indígenas aprovados(as) para ocupar as vagas reservadas, 
as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla con-
corrência e serão preenchidas pelos demais candidatos(as) 
aprovados(as), observada a ordem de classificação.

11.6. Para que faça jus à vaga reservada a candidatos(as) 
autodeclarados(as) pretos(as) e pardos(as), o(a) candidato(a) 
deverá possuir traços fenotípicos que o(a) caracterizem como 
negro(a), de cor preta ou parda.

11.6.1. A autodeclaração como preto(a) ou pardo(a) feita 
por todos(as) os(as) candidatos(as) aprovados(as) será sujeita 
à confirmação por meio de verificação pela Comissão de 
Heteroidentificação, nos termos de edital específico e antes da 
homologação do resultado do concurso público, e será realizada 
em três etapas:

I - etapa fotográfica: obrigatória para todos(as) os(as) 
candidatos(as), autodeclarados(as) negros(as), de cor preta ou 
parda, optantes pela pontuação diferenciada;

II - etapa virtual: os(as) candidatos(as) com situações 
consideradas inconclusivas na etapa fotográficas será(ão) 
convocados(as) por e-mail e com pelo menos 24h de antecedên-
cia, para etapa virtual, via aplicativo ou programa de videocha-
mada, para reafirmação da autodeclaração de pertença racial.

III - etapa recursal: a ser realizada nos casos em que a 
autodeclaração não seja confirmada na etapa virtual e haja 

7.13. Em caso de feriado ou evento que acarrete o 
fechamento das agências bancárias na localidade em que se 
encontrar o(a) candidato(a), o boleto bancário deverá ser pago 
antecipadamente.

7.14. A Universidade de São Paulo e a FUVEST não se 
responsabilizam por inscrições via Internet não recebidas por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

7.15. Após o encerramento das inscrições, será publicado 
no dia 20/02/2024, no Diário Oficial do Estado de São Paulo, o 
Aviso de Inscrição informando que estará disponível no endere-
ço eletrônico www.fuvest.br (“Área do Candidato”) a relação 
dos nomes dos(as) candidatos(as) cujas inscrições tiverem sido 
efetivadas.

7.15.1. Havendo inscrição de pessoa com deficiência ou 
pessoa autodeclarada como preta, parda ou indígena, a relação 
dos nomes dos(as) candidatos(as) cujas inscrições tiverem sido 
efetivadas será divulgada separadamente no mesmo dia e local 
constantes no item 7.15.

7.16. Caso seja detectado algum problema em sua inscrição 
via Internet, o(a) candidato(a) deverá entrar em contato por 
meio do canal FALE CONOSCO da FUVEST, endereço https://
app.fuvest.br/faleconosco_contato para verificar o ocorrido. A 
FUVEST não realiza atendimentos telefônico ou presencial.

7.17. O descumprimento das instruções para a inscrição, via 
Internet, implicará sua não efetivação.

8. Requerimento de isenção e redução de taxa de inscrição
8.1. Os(as) interessados(as) deverão acessar o site da 

FUVEST, preencher o formulário on-line e enviar, de forma eletrô-
nica, os documentos pessoais e comprovantes de sua situação 
socioeconômica, conforme o caso. O período para solicitação 
será das 12h00 (meio-dia) de 12/12/2023 até as 12h00 (meio-
-dia) de 14/12/2023.

8.2. A isenção de taxa de inscrição é prevista para 
candidatos(as) doadores(as) de sangue, nos termos da Lei nº 
12.147, de 12 de dezembro de 2005.

8.2.1. Para ter direito à isenção, o(a) doador(a) terá que 
comprovar a doação de sangue realizada em Órgão oficial ou 
entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município, 
que não poderá ser inferior a 03 (três) vezes em um período de 
12 (doze) meses (entre 12/12/2022 e 11/12/2023).

8.3. A redução de 50% (cinquenta por cento) do valor 
estipulado neste Edital, nos termos da Lei nº 12.782, de 20 de 
dezembro de 2007, destina-se aos(às) candidatos(as) que aten-
dam cumulativamente aos seguintes requisitos:

a) sejam estudantes regularmente matriculados(as), nos 
termos da Lei nº 12.782/2007; e

b) recebam remuneração mensal inferior a 02 (dois) salários 
mínimos (R$ 2.640,00), ou estejam desempregados(as).

8.3.1. Os(as) candidatos(as) desempregados(as), para faze-
rem jus à redução do valor da taxa de inscrição, deverão preen-
cher declaração, por escrito, da condição de desempregado(a), 
conforme Anexo III deste Edital.

8.4. Para comprovação da condição de estudante, o(a) 
candidato(a) poderá apresentar certidão ou declaração expe-
dida por instituição de ensino público ou privado e/ou carteira 
de identidade estudantil ou documento similar, expedido por 
instituição de ensino público ou privado ou por entidade de 
representação estudantil.

8.5. Para efeito de comprovação dos rendimentos, o(a) 
candidato(a) deverá fornecer comprovante da renda bruta indi-
vidual (no caso de ser responsável pelo próprio sustento e residir 
sozinho(a)) ou comprovante de renda bruta familiar declarada 
(rendimento de todos os membros da família - pai, mãe, irmãos 
ou outros membros com os quais resida), referentes aos meses 
de novembro ou dezembro de 2023, valendo como comprovante 
um dos documentos abaixo:

a) Comprovante de pagamento, como holerite ou contra-
cheque, recibo de pagamento por serviços prestados ou declara-
ção do(a) empregador(a), ou;

b) Declaração assinada pelo(a) responsável pela renda, para 
os(as) autônomos(as) e trabalhadores(as) em atividades infor-
mais, contendo, obrigatoriamente, as seguintes informações: 
nome, atividade que desenvolve, local onde a executa, telefone, 
há quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em reais, ou;

c) Recibo de comissões, aluguéis, pró-labores e outros equi-
parados a tal comprovante, ou;

d) Extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras 
fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, pensão, pecú-
lio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta desses, extra-
to bancário identificado, com o valor do crédito do benefício, ou;

e) Comprovante de inscrição atualizado no Cadastro Único 
do Governo Federal, ou;

f) Declaração original da pessoa que concede ajuda finan-
ceira ao(à) interessado(a), pagamento de despesas com escola 
ou de outras despesas, contendo as seguintes informações: 
nome, endereço, telefone, valor concedido e finalidade, ou;

g) Comprovante do valor da pensão alimentícia. Na ausên-
cia desse, o(a) candidato(a) deverá apresentar extrato bancário 
ou declaração de quem a concede, especificando o valor.

8.5.1. Para comprovação de renda bruta familiar, o(a) 
candidato(a) também deverá apresentar documentos pessoais 
(cadastro de pessoa física – CPF e documento de identidade com 
foto, expedido por órgão oficial) de cada membro que depende 
da renda declarada.

8.6. Após a análise dos pedidos de isenção e/ou redução do 
valor da taxa de inscrição, será publicada a relação dos pedidos 
deferidos e indeferidos no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br) e a informação será disponibili-
zada na Área do Candidato no site da FUVEST (www.fuvest.br).

8.7. Os(as) candidatos(as) que tiverem seus pedidos de 
isenção ou de redução do valor da taxa de inscrição deferidos 
deverão realizar sua inscrição dentro do período e horário das 
inscrições estabelecido no item 7.1.

8.8. No caso de a solicitação ser indeferida, o(a) candidato(a) 
deverá proceder a sua inscrição com o pagamento do valor da 
taxa integral, dentro do período e horário das inscrições estabe-
lecido no item 7.1.

9. Candidatos(as) (com ou sem deficiência) com necessida-
de de recursos específicos para a realização das provas

9.1. A inscrição de candidato(a) com condições que exijam 
recursos específicos para a realização da prova deverá cumprir, 
no período de inscrição, os seguintes requisitos:

9.1.1. Informar suas condições médicas específicas e os 
recursos necessários na “Área do Candidato” do site da FUVEST.

9.1.2. Anexar, em formato digital, de acordo com as 
instruções, o Formulário de Documentação Comprobatória de 
Condições Específicas, que deverá, obrigatoriamente:

a) ter sido emitida após 01/01/2022;
b) informar a condição do(a) candidato(a);
c) no caso de condições médicas, indicar o Código Interna-

cional de Doenças (CID) e, quando necessária, a Classificação 
Internacional de Funcionalidades (CIF);

d) informar os recursos específicos necessários para a 
realização da prova;

e) ser escrito em português e com letra legível;
f) no caso de condições médicas, conter a assinatura e o 

carimbo do médico, com o respectivo CRM.
9.1.3. Aguardar a análise da documentação pela equipe de 

especialistas da FUVEST.
9.2. A candidata lactante deverá solicitar e comprovar no 

ato da inscrição a necessidade de amamentar durante a prova, 
tendo direito a compensação do tempo de amamentação de até 
20% do tempo de duração da prova.

9.2.1. A candidata lactante deverá, no início da prova, 
reportar ao(à) fiscal de sala a presença do(a) acompanhante e 
do(a) bebê no mesmo local em que a prova está sendo realizada.

Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou 
a critério de seu superior.

6. Dos pré-requisitos para contratação:
6.1. O(a) candidato(a) aprovado(a) e convocado(a) no 

concurso público somente será contratado(a) se, na data da 
admissão, atender às seguintes condições:

Ser brasileiro(a) nato(a) ou naturalizado(a) ou ser cidadão(ã) 
português(esa) em gozo das prerrogativas previstas no § 1º do 
artigo 12 da Constituição Federal de 1988, nos termos do Decre-
to nº 70.436/1972, do Decreto nº 3.297/2001 e de normativas 
do Ministério da Justiça;

Possuir 18 (dezoito) anos completos;
Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no 

presente Edital, conforme declaração prestada no Formulário 
Eletrônico de Inscrição, especialmente, em caso de convocação 
para contratação, com a apresentação da documentação pessoal 
completa exigida no item 18.2, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao da publicação 
do Edital de Convocação para Contratação na Imprensa Oficial, 
sob pena de ser considerado(a) desistente e, consequentemente, 
excluído(a) do concurso público;

Possuir graduação completa, com carga horária mínima 
fixada pelo MEC, em Serviço Social;

Possuir registro ativo no órgão de classe respectivo (Conse-
lho Regional de Serviço Social – CRESS);

Conhecimento de informática;
Não possuir deficiência incompatível com o exercício da 

atividade a ser desempenhada;
Estar em gozo de boa saúde física e mental;
Não ter sido demitido do serviço público em consequência 

de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço 
público), salvo se a demissão tiver ocorrido há mais de 5 anos 
ou 10 anos, a depender da capitulação da conduta, nos termos 
do parágrafo único do artigo 307 da Lei nº 10.261/1968, acres-
centado pela Lei Complementar nº 942/2003;

Não exercer cargo, emprego ou função pública na Adminis-
tração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso XVI do 
artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 115 da 
Constituição do estado de São Paulo;

Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação 
eleitoral e, se do sexo masculino, do Serviço Militar.

7. Das Inscrições
7.1. As inscrições deverão ser realizadas das 12h00 (meio-

-dia) do dia 12/01/2024 às 12h00 (meio-dia) de 08/02/2024 no 
site da FUVEST (www.fuvest.br).

7.1.1. O valor da taxa de inscrição será de R$ 163,20 (cento 
e sessenta e três reais e vinte centavos).

7.1.2. É imprescindível que o(a) candidato(a) indique a 
cidade onde pretende realizar as provas.

7.1.3. A inscrição no presente concurso dá direito a disputar 
vagas na cidade indicada no quantitativo de vagas existentes, 
bem como nas cidades de Araraquara, Bauru, Piracicaba, Piras-
sununga, Ribeirão Preto e São Carlos, caso vier a surgir vaga 
nessas localidades.

7.1.4. É imprescindível que o(a) candidato(a) indique, 
em ordem de preferência, as cidades cujas vagas pretende 
disputar. Em caso de indicação de menos de sete cidades, o(a) 
candidato(a) declara tacitamente que não pretende ocupar 
vagas nas cidades não indicadas.

7.2. Os(as) candidatos(as) deverão utilizar seu número de 
Cadastro de Pessoa Física (CPF) e um endereço eletrônico válido 
(e-mail) para se cadastrarem no site da FUVEST, caso não o 
tenham feito anteriormente. A FUVEST utilizará exclusivamente 
o e-mail cadastrado para enviar ao(à) candidato(a) informações 
relativas ao exame. Os(as) candidatos(as) são responsáveis pelo 
preenchimento correto e completo de seus dados cadastrais, 
assim como por verificar se a inscrição foi concluída com 
sucesso.

7.2.1. Para o cadastro inicial da inscrição, é necessário 
anexar uma foto, cuja imagem deve ter fundo sem deta-
lhes, destacando o rosto do(a) candidato(a) e sem acessórios, 
recomendando-se que seja uma foto nítida e atualizada. Essa 
imagem poderá ser comparada com as fotos coletadas no dia 
da prova, para reconhecimento facial.

7.2.2. No caso de candidato(a) autodeclarado(a) pessoa 
negra, de cor preta ou parda, nos termos da Resolução CoIP 
nº 8.523/2023, no ato da inscrição, deverá ser fornecida foto 
colorida, tirada há menos de 6 meses, que contemple o rosto e 
os ombros e sigam as seguintes orientações:

a) boas condições de iluminação e nitidez da imagem, 
preferencialmente em fundo branco;

b) o rosto e os ombros devem estar completamente enqua-
drados pela câmera;

c) o(a) requerente deve olhar diretamente a câmera;
d) o(a) candidato(a) não poderá estar maquiado(a); e) é 

vedado a utilização de efeitos visuais e de planos de fundo;
f) é vedado o uso de quaisquer acessórios, tais como boné, 

chapéu, óculos de sol, maquiagens de qualquer natureza, 
cabelos que cubram o rosto e outros elementos que impeçam, 
dificultem ou alterem a observação e a filmagem de suas carac-
terísticas fenotípicas;

g) é recomendado ao(à) candidato(a) o uso de roupas claras 
e sem estampas.

7.3. Após o preenchimento do formulário eletrônico de 
inscrição no concurso público, será(ão) oferecido(s) na “Área do 
Candidato” o(s) meio(s) de pagamento disponível(eis).

7.3.1. O não pagamento da taxa de inscrição até 08/02/2024 
gerará o cancelamento da inscrição.

7.4. Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que 
tenha sido paga em duplicidade.

7.5. O(a) candidato(a) deverá, obrigatoriamente, consultar a 
situação da inscrição no site da FUVEST para assegurar que não 
houve nenhum problema com o recebimento da taxa devida. 
A confirmação da inscrição estará disponível para consulta, na 
“Área do Candidato”, a partir de três dias úteis após a efetiva-
ção do pagamento da taxa.

7.6. Após o término do período de inscrição, não será 
possível qualquer alteração nos dados indicados no formulário 
eletrônico.

7.7. É responsabilidade do(a) candidato(a) certificar-se de 
que sua inscrição está de acordo com suas opções (os dados 
completos da inscrição estarão disponíveis na “Área do Candi-
dato”, de acesso restrito ao(à) próprio(a) candidato(a)).

7.8. O(a) candidato(a) responsabiliza-se pela veracidade das 
informações prestadas na inscrição, sob as penas da lei.

7.9. As informações prestadas no formulário eletrônico de 
inscrição preenchido via Internet devem ser verdadeiras e são 
de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) que fica ciente 
de que qualquer falsa alegação, omissão ou erro implicará sua 
exclusão do processo seletivo, a qualquer momento, e sujeição 
às penas da lei.

7.10. O(a) candidato(a) poderá optar pela utilização do 
nome social. Nos termos do Decreto Estadual nº 55.588/2010; 
nome social é a designação pela qual a pessoa travesti ou 
transexual se identifica e é socialmente reconhecida. O nome 
social constará na capa das provas, listas de aprovados(as)/
convocados(as) e demais materiais públicos correlacionados 
com a aplicação e divulgação dos resultados do processo 
seletivo.

7.10.1. O requerimento para uso de nome social será com-
partilhado com a USP, apenas em caso de efetiva contratação, 
para fins de comprovação junto ao Tribunal de Contas do Estado.

7.11. Não serão aceitas inscrições cujo pagamento ocorra 
por qualquer outra via que não as disponibilizadas nos termos 
do item 7.3. deste edital.

7.12. Não serão aceitas as inscrições cujos pagamentos da 
taxa forem efetuados após o vencimento do boleto, não sendo 
devido ao(à) candidato(a) qualquer ressarcimento da importân-
cia paga extemporaneamente.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quinta-feira, 7 de dezembro de 2023 às 05:03:31
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ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
I. Conhecimentos em linguagens
Espera-se dos(as) candidatos(as) conhecimentos em língua 

portuguesa e inglesa, com base no programa descrito a seguir. A 
prova de português avalia a capacidade dos(as) candidatos(as) 
de análise e de interpretação de textos de diferentes gêneros, 
compreensão das estruturas da língua e conhecimentos lin-
guísticos na produção de textos que atendam aos requisitos de 
adequação, correção, coesão e coerência. Em inglês, cobrado em 
nível intermediário, espera-se dos(as) candidatos(as) conheci-
mentos que permitam a análise e a compreensão de textos de 
diferentes gêneros que envolvam o vocabulário típico da atua-
ção de um profissional da área da saúde. As questões avaliam a 
capacidade do(a) candidato(a) em inferir e estabelecer relações 
entre textos e contextos, orações e frases.

Programa:
1) Português
Interpretação e compreensão de variados tipos de texto; 

marcas de textualidade (coesão, coerência e intertextualidade); 
reconhecimento de tipos e gêneros textuais; reescrita de textos 
de diferentes gêneros e níveis de formalidade; emprego de ele-
mentos de referenciação, substituição e repetição, de conectores 
e de outros elementos de sequenciação textual; tipos textuais: 
características específicas de cada tipo; textos literários e não 
literários; estrutura da frase (operações de deslocamento, substi-
tuição, modificação e correção); registros de linguagem; funções 
da linguagem; elementos dos atos de comunicação; estrutura e 
formação de palavras; formas de abreviação; classes de pala-
vras; aspectos morfológicos, sintáticos, semânticos e textuais 
de substantivos, adjetivos, artigos, numerais, pronomes, verbos, 
advérbios, conjunções e interjeições; concordância e regência 
nominal e verbal; modalizadores; semântica (sentido próprio 
e figurado); antônimos, sinônimos, parônimos e hiperônimos; 
figuras de linguagem; polissemia e ambiguidade; vocabulário 
(neologismos, arcaísmos, estrangeirismos, latinismos e expres-
sões idiomáticas); ortografia e acentuação; pontuação.

2) Inglês (nível intermediário)
Gramática da língua inglesa: artigos definidos e indefinidos; 

tempos e modos verbais; preposições; conjunções; pronomes; 
advérbios; verbos modais; expressões idiomáticas e locuções 
verbais; comparação; concordância nominal e verbal; formação 
e classe de palavras; sinonímia e antonímia; relações de subor-
dinação e coordenação; voz ativa e passiva; discurso direto e 
indireto. Leitura e compreensão de tipos textuais diversos: reco-
nhecimento de informações específicas; capacidade de análise e 
síntese; inferência; reconhecimento de cognatos e falsos cogna-
tos; significação literal e contextual dos vocábulos e expressões; 
figuras de linguagem; elementos de coesão e coerência; forma-
ção de frases interrogativas e negativas, formulação de pedidos, 
propostas e sugestões, reescrita e substituição de palavras ou 
de trechos de texto, reorganização da estrutura de orações e de 
períodos do texto; reescrita de textos de diferentes gêneros e 
níveis de formalidade.

II. Conhecimentos gerais e atualidades:
Espera-se que os(as) candidatos(as) tenham bom conheci-

mento em língua portuguesa, que será cobrado através de inter-
pretação e análise crítica de textos de diferentes formatos e com 
temáticas variadas. Espera-se também que os(as) candidatos(as) 
estejam bem informados(as) e situados(as) quanto aos aconte-
cimentos nacionais e internacionais. Para tanto serão cobradas 
informações e análises de eventos recentes que impactaram o 
Brasil e o mundo, bem como conhecimentos gerais que abor-
dem, mas não se limitem aos seguintes temas:

- Política e economia brasileira: noções básicas de política 
e economia interna brasileira; situação política internacional.

- Cultura e sociedade: arte e cultura brasileira; caracterís-
ticas das sociedades e relações contemporâneas; desenvolvi-
mento científico e tecnológico mundial; meio ambiente, terras 
indígenas e mudanças climáticas; direitos humanos no Brasil.

- A USP e a sociedade: O funcionamento da USP, englo-
bando principais estruturas e objetivos; a USP no contexto do 
desenvolvimento nacional; a vida universitária brasileira e sua 
relação com a sociedade contemporânea.

- Atualidades na área da saúde; pesquisas e descobertas 
recentes.

Bibliografia sugerida
BENTO, Cida. O pacto da branquitude. São Paulo: Cia das 

Letras, 2022.
CHIZIANE, Paulina. Balada de amor ao vento. São Paulo: Cia 

das Letras, 2022.
HAN, Byung-Chul. Sociedade do Cansaço. Petrópolis: Vozes, 

2017.
KRENAK, Ailton. Futuro Ancestral. São Paulo: Cia das Letras, 

2022.
III. Conhecimentos específicos em Saúde Coletiva
Programa:
1. Sistema Único de Saúde
2. Políticas e Sistema de Saúde
3. Política Nacional de Humanização
4. Política Nacional de Atenção Básica
5. Redes de Atenção à Saúde
6. Clínica Ampliada e Projeto Terapêutico Singular
7. Política Nacional para a População em Situação de Rua
8. Política Nacional de Saúde da Pessoa com Deficiência
Bibliografia sugerida
BRASIL. Ministério da Saúde. Humaniza SUS: Documento 

Base para Gestores e Trabalhadores do SUS. Ministério da 
Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Núcleo Técnico da Polí-
tica Nacional de Humanização. 4. ed. Série B - Textos Básicos 
de Saúde. Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2010. 72 p. 
Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/huma-
nizasus_documento_gestores_trabalhadores_ sus.pdf

BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria 4.279, de 30-12-2010. 
Estabelece diretrizes para a organização da Rede de Atenção 
à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Anexo.

BRASIL. Presidência da República. Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funciona-
mento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.
htm

BRASIL. Presidência da República. Lei nº 13.146, de 6 de 
Julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). Disponível em: 
L13146 (planalto.gov.br)

BRASIL. Presidência da República. Decreto nº 7.508 de 28 de 
junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. Disponível 
em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/
decreto/d7508.htm

BRASIL. Presidência da República. Decreto nº 7.053 de 23 de 
dezembro de 2009. Institui a Política Nacional para a População 
em Situação de Rua e seu Comitê Intersetorial de Acompanha-
mento e Monitoramento, e dá outras providências. Disponível 
em: Decreto nº 7053 (planalto.gov.br)

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. 
Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização. Clínica 
ampliada, equipe de referência e projeto terapêutico singular 
/ Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Núcleo 
Técnico da Política Nacional de Humanização – 2. ed. – Brasília: 
Ministério da Saúde, 2007. 60 p. : il. color. – (Série B. Textos 
Básicos de Saúde)

BRASIL. Presidência da República. LEI Nº 8.142, DE 28 DE 
DEZEMBRO DE 1990 Dispõe sobre a participação da comuni-
dade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as 
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na 

lotação do servidor, sendo que a nova contratação ocorrerá nas 
condições previstas neste Edital.

18.5. Caso o(a) candidato(a) já tenha sido funcionário(a) da 
Universidade de São Paulo a contratação ficará condicionada à 
verificação do motivo de desligamento pela Área de Pessoal / 
Centro de Serviços Compartilhados em Recursos Humanos, não 
sendo efetivada caso tenha sido demitido(a) ou exonerado(a) 
em consequência de processo administrativo (por justa causa 
ou a bem do serviço público) , salvo se a demissão tiver ocorrido 
há mais de 5 anos ou 10 anos, a depender da capitulação da 
conduta, nos termos do parágrafo único do artigo 307 da Lei nº 
10.261/1968, acrescentado pela Lei Complementar nº 942/2003.

18.6. Caso o(a) candidato(a) já tenha sido funcionário(a) 
público(a) de outra instituição, deverá apresentar declaração 
emitida pelo órgão ao qual pertencia, com a data e o motivo 
do desligamento, e não será contratado(a), se demitido(a) ou 
exonerado(a) do serviço público em consequência de processo 
administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público), 
salvo se a demissão tiver ocorrido há mais de 5 anos ou 10 anos, 
a depender da capitulação da conduta, nos termos do parágrafo 
único do artigo 307 da Lei nº 10.261/1968, acrescentado pela Lei 
Complementar nº 942/2003.

18.7. Caso o(a) candidato(a) exerça outro cargo, emprego 
ou função pública (inclusive aposentadoria), a contratação 
dependerá ainda da autorização de acumulação de cargo.

18.8. Atestada a aptidão em exame médico admissional 
realizado pelo SESMT/USP, e, quando for o caso, autorizada a 
acumulação de cargo, o(a) candidato(a) deverá iniciar o exercí-
cio da função na data fixada pela Unidade/Órgão, sob pena de 
ser considerado(a) desistente do concurso público.

19. Das Disposições Finais
19.1. A inscrição do(a) candidato(a) implicará o conheci-

mento e a aceitação tácita das instruções e condições estabele-
cidas no presente Edital em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento.

19.2. A inexatidão das informações ou a irregularidade 
nos documentos, verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da contratação, acarretará a exclusão do(a) candidato(a) 
do concurso público, sem prejuízo das demais medidas de ordem 
administrativa, civil ou criminal.

19.3. O não atendimento, pelo(a) candidato(a), das condi-
ções estabelecidas no presente Edital implicará sua exclusão do 
concurso público, a qualquer tempo.

19.4. A falta de pagamento da taxa de inscrição, verificada 
a qualquer tempo, acarretará a exclusão do(a) candidato(a) do 
concurso público.

19.5. O(a) candidato(a) deverá manter atualizado seu 
endereço durante todo o prazo de validade do concurso público.

19.6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 
providência ou o evento que lhes disser respeito ou até a data 
da homologação do concurso público.

19.7. É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) 
acompanhar os comunicados e demais publicações referentes a 
este concurso público no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
e no site da FUVEST.

19.8. O período de validade deste Concurso Pú blico não 
gera para a Universidade de São Paulo a obrigatoriedade de 
aproveitar os(as) candidatos(as) habilitados(as) alé m das vagas 
ofertadas no presente Edital.

19.9. Os esclarecimentos e informações adicionais deverão 
ser obtidos, exclusivamente, através do canal FALE CONOSCO 
da FUVEST, endereço https://app.fuvest.br/faleconosco_contato

19.10. Todos os horários mencionados no presente Edital 
referem-se ao horário oficial de Brasília/DF.

19.11. Não haverá revisão ou vistas de provas.
19.12. A FUVEST poderá utilizar, tratar e compartilhar os 

dados pessoais dos(as) candidatos(as) nos termos da Lei nº 
13.709/2018, em especial para atendimento às suas obrigações 
legais, conforme disposto na sua Política de Privacidade.

19.13. Havendo mais de um concurso em que as provas 
ocorram no mesmo dia e horário, será válida a opção feita no 
momento da inscrição. Após o pagamento do boleto gerado 
no ato da inscrição, não será possível a alteração do cargo 
escolhido.

19.14. Casos omissos nesse edital serão resolvidos pela 
Coordenadoria de Administração Geral da Universidade de São 
Paulo, ouvida a FUVEST.

ANEXO I
Data - Evento - Local
07/12/2023 - Publicação do edital do concurso - Site da 

FUVEST e DOE
Das 12h de 12/12 às 12h de 14/12 - Período de solicitação 

de isenção/redução da taxa de inscrição - Site da FUVEST
03/01/2024 (DOE) e até 12h de 03/01/2024 (site) - Divulga-

ção do resultado de isenção/redução da taxa de inscrição - Site 
da FUVEST e DOE

Das 12h de 03/01 às 12h de 05/01 - Período para interposi-
ção de recursos sobre os pedidos de isenção/redução da taxa de 
inscrição - Site da FUVEST

12/01 (DOE) e até 12h de 12/01 (site) - Divulgação da análi-
se dos recursos sobre os pedidos de isenção/redução da taxa de 
inscrição - Site da FUVEST e DOE

Das 12h de 12/01 às 12h de 08/02 - Período de inscrição 
para o concurso - Site da FUVEST

08/02 - Data limite para pagamento da taxa - Rede bancária
20/02 (DOE) e até 12h de 20/02 (site) - Publicação da lista 

dos(as) candidatos(as) inscritos(as) - Site da FUVEST e DOE
De 12h de 20/02 às 12h de 22/02 - Período para interposi-

ção de recursos à lista de inscritos(as) - Site da FUVEST
27/02 (DOE) e até 12h de 27/02 (site) - Divulgação do 

resultado dos recursos contra a lista de inscritos(as) (DOE) e 
divulgação dos locais das provas (site) - Site da FUVEST e DOE

03/03 (a partir das 13h) - Realização da prova objetiva e da 
prova dissertativa - A definir

04/03 (até 12h) - Divulgação da prova objetiva e de seu 
gabarito e dos enunciados da prova dissertativa - Site da FUVEST

Das 12h de 04/03 às 12h de 06/03 - Período para inter-
posição de recursos à prova objetiva e de seu gabarito e dos 
enunciados da prova dissertativa - Site da FUVEST

Até 12h de 25/03 - Divulgação da análise dos recursos sobre 
a prova objetiva e os enunciados da prova dissertativa - Site 
da FUVEST

25/03 (DOE) e até 12h de 25/03 (site) - Divulgação das 
notas da prova objetiva - Site da FUVEST e DOE

Das 12h de 25/03 às 12h de 27/03 - Período para inter-
posição de recursos sobre as notas da prova objetiva - Site da 
FUVEST

02/04 (DOE) e até 12h de 02/04 (site) - Divulgação do resul-
tado da análise dos recursos sobre as notas da prova objetiva 
- Site da FUVEST e DOE

03/04 (DOE) e até 12h de 03/04 (site) - Divulgação dos 
habilitados a ter a prova dissertativa corrigida - Site da FUVEST 
e DOE

17/04 (DOE) e até 12h de 17/04 (site) - Divulgação das 
notas da prova dissertativa - Site da FUVEST e DOE

Das 12h de 17/04 às 12h de 19/04 - Período para inter-
posição de recursos sobre as notas da prova dissertativa - Site 
da FUVEST

Até 12h de 25/04 - Divulgação do resultado da análise dos 
recursos sobre as notas da prova dissertativa - Site da FUVEST

25/04 (DOE) e até 12h de 25/04 (site) - Divulgação da lista 
final de aprovados no site da FUVEST / Publicação do resultado 
do concurso no DOE - Site da FUVEST e DOE

a definir - Perícia médica dos(as) candidatos(as) com defici-
ência aprovados(as) em lista especial

a definir - Convocação dos(as) candidatos(as) 
autodeclarados(as) pretos(as) e pardos(as) e indígenas, 
aprovados(as) no concurso, para comparecimento perante banca 
de heteroidentificação ou apresentação de documentação

a definir - Homologação do resultado final do concurso - 
Site da FUVEST e DOE

15.3.1. De acordo com o Decreto Estadual 59.591/2013, 
artigo 2º, §1º, item 2, e no artigo 4º, inciso V, a(s) lista(s) 
específica(s) de candidatos(as) com deficiência em cada etapa 
do concurso deverá respeitar a proporcionalidade de 5% (cinco 
por cento) do número de candidatos(as) considerados(as) 
habilitados(as) da listagem de ampla concorrência, respeitando-
-se a nota mínima e critérios de classificação do item 15.1.

15.4.As listas mencionadas no item anterior serão publica-
das no Diário Oficial do Estado de São Paulo com a indicação 
do nome dos(as) candidatos(as), do número do Registro Geral 
(R.G.), da nota final e da classificação.

15.5.Em caso de igualdade da nota final, o desempate será 
feito, sucessivamente, a partir dos seguintes critérios:

a) 1º idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos até o 
último dia de inscrição neste processo seletivo, dando-se prefe-
rência ao(à) candidato(a) de maior idade, na forma do disposto 
no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal nº 10.741, de 
1/10/2003 (Estatuto do Idoso);

b) 2º maior nota na prova dissertativa;
c) 3º maior nota na prova objetiva;
d) 4º maior idade;
e) 5º comprovar ter exercido efetivamente a função de 

jurado entre a data da publicação da Lei nº 11.689/08 e a data 
de término das inscrições no concurso público.

15.6. Para que o item de desempate previsto na letra e) 
possa ser aplicado, o(a) candidato(a) deverá anexar o compro-
vante por ocasião de sua inscrição.

16. Dos Recursos
16.1.O(a) candidato(a) poderá apresentar recurso contra:
a) o resultado da análise do requerimento de isenção/redu-

ção da taxa de inscrição;
b) a lista de candidatos(as) inscritos(as);
c) o enunciado das questões de prova objetiva e seu respec-

tivo gabarito a partir do dia seguinte ao da realização da prova 
do concurso público;

d) o enunciado das questões de prova dissertativa a partir 
do dia seguinte ao da realização da prova do concurso público;

e) o resultado das provas objetiva e dissertativa.
16.1.1. Os critérios de correção da prova dissertativa são 

definidos pela banca examinadora e não serão conhecidos os 
recursos que se fundem exclusivamente na discussão dos crité-
rios de correção da prova.

16.2. O prazo para interposição de recursos será de dois 
dias úteis e terá como termo inicial a data da publicação do 
resultado do respectivo evento, conforme especificado em cro-
nograma contido no ANEXO I deste edital.

16.2.1. Os recursos previstos no presente edital devem 
conter, de forma pormenorizada e respeitando o limite de 3500 
caracteres, as razões que os motivaram e, para recorrer, o(a) 
candidato(a) deverá utilizar somente o campo próprio para 
interposição de recursos, no site http://www.fuvest.br, na “Área 
do Candidato” e seguir as instruções ali contidas.

16.2.2. Em hipótese alguma serão admitidos recursos que 
possam identificar o(a) candidato(a) recorrente.

16.3. O(a) candidato(a) poderá apresentar, dentro dos 
prazos estabelecidos no item 16.2., um único recurso para cada 
etapa do concurso público. No caso de recursos contra questões, 
para cada candidato(a) será admissível um recurso por questão.

16.4. Os recursos que forem apresentados fora dos prazos 
estabelecidos no item 16.2 ou destituídos de razões circunstan-
ciadas serão sumariamente indeferidos.

16.5. Não caberá qualquer recurso ou pedido de revisão 
de nota após a publicação do Resultado Final/Classificação no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo.

17. Da validade
17.1.O concurso público terá validade de 02 (dois) anos a 

contar da data da Publicação do Despacho de Homologação no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo, a critério da 
Coordenadoria de Administração Geral da Universidade de São 
Paulo, ser prorrogado por igual período.

18. Da admissão
18.1. Os(as) candidatos(as) serão convocados(as) por meio 

de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo para 
apresentação dos documentos relacionados no item 18.2.

18.1.1 A lotação do(a) candidato(a) respeitará estritamente 
a ordem de preferência da(s) cidade(s) indicada(s) no ato da 
inscrição, conforme item 7.1.4, desde que a vaga não tenha sido 
escolhida por outro(a) candidato(a) mais bem classificado(a).

18.1.2 Uma vez convocado(a) para atuar em cidade indi-
cada pelo(a) próprio(a) candidato(a) no ato da inscrição, 
respeitado o disposto no item 18.1.1, caberá ao(à) candidato(a) 
assumir as atribuições no local designado, sob pena de ser 
considerado(a) desistente do concurso.

18.2. Para admissão, deverá o(a) candidato(a) entrar em 
contato com a Área de Pessoal/Centro de Serviços Comparti-
lhados em RH, nos termos do Edital de Convocação para Con-
tratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao da publicação de sua convocação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, e apresentar, sob pena 
de ser considerado desistente do concurso público, a documen-
tação pessoal completa abaixo discriminada:

a) Carteira de Trabalho Digital;
b) Certidão de Nascimento (para solteiros);
c) Certidão de Casamento (para casados, divorciados e 

viúvos), contrato de união estável (se houver) ou declaração 
de próprio punho de que vive em união estável (para unidos 
estavelmente);

d) Cédula de Identidade – R.G.;
e) 1 foto 3x4 recente;
f) Cadastro de Pessoa Física (C.P.F./C.I.C.);
g) Título de Eleitor acompanhado do comprovante de vota-

ção ou da justificativa referente à última eleição ou Certidão de 
quitação eleitoral;

h) Certificado Militar (para o sexo masculino);
i) Certidão de Nascimento dos filhos com até 21 anos de 

idade ou, se universitários, até 24 anos de idade;
j) Caderneta de Vacinação atualizada dos filhos menores 

de 14 anos;
k) Extrato de participação no PIS/PASEP;
l) Cópia do comprovante de escolaridade (histórico ou 

diploma) de conclusão do Curso Superior, exigido conforme item 
6.1 do presente Edital, que, quando for expedido por instituições 
estrangeiras, deverá estar acompanhado da respectiva tradução 
e revalidação do título;

m) Cópia do diploma da residência exigida para a função 
(quando cabível);

n) Cópia do registro profissional (quando cabível);
o) Declaração de Acumulação de Cargo;
p) Visto temporário ou permanente que faculte o exer-

cício de atividade remunerada no Brasil, caso candidato(a) 
estrangeiro(a).

18.3. Para contratação, deverá o(a) candidato(a) ser 
considerado(a) apto(a) em exame médico admissional realizado 
pelo SESMT/USP.

18.3.1. O(a) candidato(a) que, injustificadamente, deixar 
de comparecer ao exame médico admissional na(s) data(s), 
local(is) e horário(s) previstos será considerado(a) desistente do 
concurso público.

18.3.2. O(a) candidato(a) deverá comparecer ao Centro de 
Serviço Compartilhado em RH até o primeiro dia útil seguinte 
àquele em que o SESMT/USP tiver concluído por sua aptidão, sob 
pena de ser considerado desistente do concurso público, quando 
será cientificado, por escrito, da data fixada pela Unidade/Órgão 
para o início do exercício da função.

18.4. Para o(a) candidato(a) que já pertence ao quadro fun-
cional da Universidade de São Paulo, a contratação e o início do 
exercício da função objeto do presente concurso público somen-
te será possível após a conclusão de aptidão em exame médico 
admissional e a apresentação de pedido de demissão relativo ao 
vigente contrato de trabalho ao Dirigente da Unidade/Órgão de 

candidato(a) permanecer sozinho(a) em uma sala regular de 
prova com o(a) Fiscal do Concurso Público.

13.10. As provas serão realizadas nas cidades previstas 
no item 13.1 e a FUVEST indicará os locais da aplicação da 
prova, nos quais serão cumpridas todas as normas de segurança 
de saúde e distanciamento, determinadas pelas autoridades 
públicas sanitárias, vigentes à época da aplicação, se for o caso.

13.11. Não será permitido ao(à) candidato(a) portar qual-
quer tipo de relógio ou outro dispositivo de controle de tempo. 
Durante a realização da prova, caberá  ao(à) candidato(a) con-
trolar o tempo disponível, com base apenas nas informações de 
tempo fornecidas pela organização da prova.

13.12. Poderá ser utilizado detector de metais para ingresso 
nas salas de provas e para circulação nas dependências no 
local de prova, com o objetivo de garantir a segurança dos(as) 
candidatos(as) e a lisura do exame.

13.13. A FUVEST poderá efetuar filmagem nas salas de 
provas, como recurso adicional para evitar fraudes. As imagens 
serão preservadas na forma da lei.

13.14. O(a) candidato(a) não poderá, sob pena de elimina-
ção, ausentar-se da sala de prova com o material de aplicação 
do exame.

13.15. Não haverá prorrogação do tempo previsto para 
a aplicação da prova em decorrência de afastamento de 
candidato(a) da sala de prova, por nenhum motivo.

13.16. Será excluído do concurso público o(a) candidato(a) 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital,:

a) apresentar-se após o horário estabelecido no presente 
Edital e/ou nos Editais de Convocação para a realização da 
prova, não se admitindo qualquer tolerância;

b) não comparecer à prova objetiva e dissertativa, seja qual 
for o motivo;

c) desistir no decorrer da prova;
d) não apresentar documento com foto que bem o iden-

tifique;
e) ausentar-se da sala sem o acompanhamento do(a) fiscal;
f) ausentar-se do local de prova antes de decorridas 02 

(duas) horas do seu início;
g) for surpreendido(a) em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de livros, notas ou impressos;
h) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de 

equipamento eletrônico de comunicação (agendas eletrônicas, 
telefones celulares, relógios digitais, pagers, laptop e outros 
equipamentos similares);

i) efetuar, no caderno de provas ou na folha de respostas 
e fora do espaço de assinatura constante da capa, de modo 
a possibilitar sua identificação, qualquer sinal, marca, rubrica 
ou anotação ou, ainda, escrever mensagem ou qualquer tipo 
de protesto;

j) não devolver integralmente o material recebido;
k) não respeitar as instruções de fiscais ou de coordena-

dores de escola;
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
13.17. Se o(a) candidato(a) estiver de posse de qualquer 

equipamento eletrônico, deverá, antes do início das provas:
a) desligá-lo;
b) retirar sua bateria (se possível);
c) acondicioná-lo em embalagem específica, que será forne-

cida pela FUVEST; lacrar essa embalagem e mantê-la embaixo da 
carteira e lacrada até a sua saída definitiva da sala de aplicação 
das provas;

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio digital, calculadoras e outros objetos estranhos à prova), 
os quais deverão permanecer dentro da embalagem lacrada 
durante todo o período de permanência do(a) candidato(a) no 
local de provas.

13.18. O(a) candidato(a) que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a realiza-
ção das provas, deverá apresentar a justificativa médica no ato 
de inscrição ou via Fale Conosco, previamente à data do con-
curso, devendo receber autorização explícita da FUVEST, após 
análise. O(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. 
Constatada qualquer irregularidade, o(a) candidato(a) poderá 
ser excluído deste Concurso Público.

13.19. Os demais pertences pessoais dos(as) candidatos(as) 
(tais como: bolsas, sacolas etc.), bem como os mencionados 
no item 13.17, que não couberem na embalagem, deverão ser 
acomodadas no chão, embaixo de sua carteira ou de sua mesa, 
onde deverão permanecer até o término das provas.

14. Do julgamento das Provas
14.1. As provas objetiva e dissertativa serão avaliadas na 

escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.
14.2. Na prova objetiva, não serão computadas as questões 

objetivas não assinaladas ou que contenham mais de uma res-
posta, emenda ou rasura, ainda que legível.

14.3. Na prova dissertativa, não serão computadas as 
questões respondidas com letra ilegível ou com qualquer outro 
instrumento que não sejam canetas esferográficas de tinta azul 
ou preta.

14.4. Na avaliação da prova dissertativa, serão considera-
dos o acerto das soluções apresentadas, o grau de conhecimento 
do tema, a fluência e a coerência da exposição e a correção 
gramatical, bem como a precisão da linguagem técnica.

15. Da classificação
15.1. Os(as) candidatos(as) serão inicialmente 

classificados(as), em listas específicas, em razão da quantidade 
de pontos obtidos na prova objetiva e serão eliminados(as) 
todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à 
do(a) candidato(a) classificado(a) na posição corresponde a 
dez vezes o número total de vagas previstas, para ampla con-
corrência e para candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), 
pardos(as) e indígenas, desde que tenham obtido nota acima 
de 05 (cinco) pontos.

15.1.1. Cada questão da prova dissertativa dos(as) 
candidatos(as) não eliminados(as) será corrigida por dois(uas) 
examinadores(as), de forma independente, sem conhecimento 
dos dados dos(as) candidatos(as), que atribuirão notas de 
0 (zero) a 10 (dez), extraindo-se média aritmética simples 
entre as notas atribuídas. Serão então eliminados(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) no con-
junto das questões da prova dissertativa.

15.1.2. Caso a diferença entre as duas notas de cada 
questão seja, no máximo, igual a 02 (dois) pontos, a nota final 
será a média aritmética das duas avaliações, arredondada até a 
primeira casa decimal.

15.1.3. Se essa diferença for superior a 02 (dois) pontos, a 
título de revisão haverá um(a) terceiro(a) examinador(a), que 
corrigirá a prova sem ter conhecimento das duas correções 
anteriores e também atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 (dez). 
Se duas das três notas forem iguais ou com diferença de até 01 
(um) ponto, a nota final será obtida com a média simples das 
duas notas, cancelando-se a correção discrepante. Caso as três 
notas tenham diferenças maiores que 01 (um) ponto entre si, a 
nota final será obtida com a média simples das três correções.

15.1.4. Os(as) candidatos(as) não eliminados(as) serão 
classificados(as) a partir da média aritmética das notas obtidas 
nas provas objetiva (Peso 1) e dissertativa (Peso 1).

15.2. A nota das provas serão publicadas no site da FUVEST 
e no Diário Oficial do Estado de São Paulo com a indicação do 
nome dos(as) candidatos(as) em ordem alfabética.

15.3. A publicação do resultado de cada etapa do presente 
concurso público será feita em três listas: (i) a primeira, geral, 
de ampla concorrência, com a pontuação de todos(as) os(as) 
candidatos(as), inclusive a dos(as) candidatos(as) com deficiên-
cia e a dos(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indígenas 
com pontuação para figurar na listagem de ampla concorrência; 
(ii) a segunda, somente com a pontuação dos(as) candidatos(as) 
com deficiência; (iii) e a terceira, somente com a pontuação 
dos(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indígenas.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
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e) é vedada a utilização de efeitos visuais e de planos de 
fundo;

f) é vedado o uso de quaisquer acessórios, tais como boné, 
chapéu, óculos de sol, maquiagens de qualquer natureza, 
cabelos que cubram o rosto e outros elementos que impeçam, 
dificultem ou alterem a observação e a filmagem de suas carac-
terísticas fenotípicas;

g) é recomendado ao(à) candidato(a) o uso de roupas claras 
e sem estampas.

7.3. Após o preenchimento do formulário eletrônico de 
inscrição no concurso público, será(ão) oferecido(s) na “Área do 
Candidato” o(s) meio(s) de pagamento disponível(eis).

7.3.1. O não pagamento da taxa de inscrição até 08/02/2024 
gerará o cancelamento da inscrição.

7.4. Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que 
tenha sido paga em duplicidade.

7.5. O(a) candidato(a) deverá, obrigatoriamente, consultar a 
situação da inscrição no site da FUVEST para assegurar que não 
houve nenhum problema com o recebimento da taxa devida. 
A confirmação da inscrição estará disponível para consulta, na 
“Área do Candidato”, a partir de três dias úteis após a efetiva-
ção do pagamento da taxa.

7.6. Após o término do período de inscrição, não será 
possível qualquer alteração nos dados indicados no formulário 
eletrônico.

7.7. É responsabilidade do(a) candidato(a) certificar-se de 
que sua inscrição está de acordo com suas opções (os dados 
completos da inscrição estarão disponíveis na “Área do Candi-
dato”, de acesso restrito ao(à) próprio(a) candidato(a)).

7.8. O(a) candidato(a) responsabiliza-se pela veracidade das 
informações prestadas na inscrição, sob as penas da lei.

7.9. As informações prestadas no formulário eletrônico de 
inscrição preenchido via Internet devem ser verdadeiras e são 
de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) que fica ciente 
de que qualquer falsa alegação, omissão ou erro implicará sua 
exclusão do processo seletivo, a qualquer momento, e sujeição 
às penas da lei.

7.10. O(a) candidato(a) poderá optar pela utilização do 
nome social. Nos termos do Decreto Estadual nº 55.588/2010, 
nome social é a designação pela qual a pessoa travesti ou 
transexual se identifica e é socialmente reconhecida. O nome 
social constará na capa das provas, listas de aprovados(as)/
convocados(as) e demais materiais públicos correlacionados 
com a aplicação e divulgação dos resultados do processo 
seletivo.

7.10.1. O requerimento para uso de nome social será com-
partilhado com a USP, apenas em caso de efetiva contratação, 
para fins de comprovação junto ao Tribunal de Contas do Estado.

7.11. Não serão aceitas inscrições cujo pagamento ocorra 
por qualquer outra via que não as disponibilizadas nos termos 
do item 7.3. deste edital.

7.12. Não serão aceitas as inscrições cujos pagamentos da 
taxa forem efetuados após o vencimento do boleto, não sendo 
devido ao(à) candidato(a) qualquer ressarcimento da importân-
cia paga extemporaneamente.

7.13. Em caso de feriado ou evento que acarrete o 
fechamento das agências bancárias na localidade em que se 
encontrar o(a) candidato(a), o boleto bancário deverá ser pago 
antecipadamente.

7.14. A Universidade de São Paulo e a FUVEST não se 
responsabilizam por inscrições via Internet não recebidas por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

7.15. Após o encerramento das inscrições, será publicado 
no dia 20/02/2024, no Diário Oficial do Estado de São Paulo, o 
Aviso de Inscrição informando que estará disponível no endere-
ço eletrônico www.fuvest.br (“Área do Candidato”) a relação 
dos nomes dos(as) candidatos(as) cujas inscrições tiverem sido 
efetivadas.

7.15.1 Havendo inscrição de pessoa com deficiência ou pes-
soa autodeclarada como preta, parda ou indígena, a relação dos 
nomes dos candidatos cujas inscrições tiverem sido efetivadas 
será divulgada separadamente no mesmo dia e local constantes 
no item 7.15.

7.16. Caso seja detectado algum problema em sua inscrição 
via Internet, o(a) candidato(a) deverá entrar em contato por 
meio do canal FALE CONOSCO da FUVEST, endereço https://
app.fuvest.br/faleconosco_contato para verificar o ocorrido. A 
FUVEST não realiza atendimentos telefônico ou presencial.

7.17. O descumprimento das instruções para a inscrição, via 
Internet, implicará sua não efetivação.

8. Requerimento de isenção e redução de taxa de inscrição
8.1. Os(as) interessados(as) deverão acessar o site da 

FUVEST, preencher o formulário on-line e enviar, de forma eletrô-
nica, os documentos pessoais e comprovantes de sua situação 
socioeconômica, conforme o caso. O período para solicitação 
será das 12h00 (meio-dia) de 12/12/2023 até as 12h00 (meio-
-dia) de 14/12/2023.

8.2. A isenção de taxa de inscrição é prevista para 
candidatos(as) doadores(as) de sangue, nos termos da Lei nº 
12.147, de 12 de dezembro de 2005.

8.2.1. Para ter direito à isenção, o(a) doador(a) terá que 
comprovar a doação de sangue realizada em Órgão oficial ou 
entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município, 
que não poderá ser inferior a 03 (três) vezes em um período de 
12 (doze) meses (entre 12/12/2022 e 11/12/2023).

8.3. A redução de 50% (cinquenta por cento) do valor 
estipulado neste Edital, nos termos da Lei nº 12.782, de 20 de 
dezembro de 2007, destina-se aos(às) candidatos(as) que aten-
dam cumulativamente aos seguintes requisitos:

a) sejam estudantes regularmente matriculados(as), nos 
termos da Lei nº 12.782/2007; e

b) recebam remuneração mensal inferior a 02 (dois) salários 
mínimos (R$ 2.640,00), ou estejam desempregados(as).

8.3.1. Os(as) candidatos(as) desempregados(as), para faze-
rem jus à redução do valor da taxa de inscrição, deverão preen-
cher declaração, por escrito, da condição de desempregado(a), 
conforme Anexo III deste Edital.

8.4. Para comprovação da condição de estudante, o(a) 
candidato(a) poderá apresentar certidão ou declaração expe-
dida por instituição de ensino público ou privado e/ou carteira 
de identidade estudantil ou documento similar, expedido por 
instituição de ensino público ou privado ou por entidade de 
representação estudantil.

8.5. Para efeito de comprovação dos rendimentos, o(a) 
candidato(a) deverá fornecer comprovante da renda bruta indi-
vidual (no caso de ser responsável pelo próprio sustento e residir 
sozinho(a)) ou comprovante de renda bruta familiar declarada 
(rendimento de todos os membros da família - pai, mãe, irmãos 
ou outros membros com os quais resida), referentes aos meses 
de novembro ou dezembro de 2023, valendo como comprovante 
um dos documentos abaixo:

a) Comprovante de pagamento, como holerite ou contra-
cheque, recibo de pagamento por serviços prestados ou declara-
ção do(a) empregador(a), ou;

b) Declaração assinada pelo(a) responsável pela renda, para 
os(as) autônomos(as) e trabalhadores(as) em atividades infor-
mais, contendo, obrigatoriamente, as seguintes informações: 
nome, atividade que desenvolve, local onde a executa, telefone, 
há quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em reais, ou;

c) Recibo de comissões, aluguéis, pró-labores e outros equi-
parados a tal comprovante, ou;

d) Extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras 
fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, pensão, pecú-
lio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta desses, extra-
to bancário identificado, com o valor do crédito do benefício, ou;

e) Comprovante de inscrição atualizado no Cadastro Único 
do Governo Federal, ou;

4. O salário inicial para o mês de dezembro de 2023 é de 
R$ 10.231,05 (dez mil, duzentos e trinta e um reais e cinco 
centavos), o que corresponde ao do Superior 1 A da carreira dos 
servidores técnico-administrativos, e benefícios.

5. São atribuições da função as descritas no Plano de 
Classificação de Funções – P.C.F. da Universidade de São Paulo, 
detalhadas a seguir, e alterações posteriores, e especificadas em 
outras normas vigentes ou que venham a ser baixadas relacio-
nadas à atuação dos Enfermeiros na USP.

Atribuições Sumárias:
Planejar, organizar e executar atividades de enfermagem, 

empregando processos de rotina e/ ou específicos.
Atribuições Detalhadas:
Diagnosticar as necessidades de enfermagem, e elaborar 

plano de assistência a ser prestada pela equipe de enfermagem, 
em serviço de proteção, recuperação, preservação e reabilitação 
da saúde.

Prestar cuidados de maior complexidade técnica aos 
pacientes graves e em Unidades de terapia Intensiva.

Organizar prontuários com registros das observações, tra-
tamentos executados e ocorrências verificadas em relação ao 
paciente.

Participar da prevenção, do controle sistemático da infecção 
hospitalar e de doenças transmissíveis em geral.

Atuar quando da ocorrência do óbito, executando e orien-
tando os procedimentos necessários, bem como prestando apoio 
aos familiares.

Verificar o funcionamento de aparelhos utilizados na área 
de enfermagem, solicitando reparos e/ ou substituições.

Participar das medidas de biossegurança, realizando treina-
mentos em procedimentos que venham assegurar e minimizar 
os acidentes de trabalho.

Assegurar condições adequadas de limpeza, preparo, este-
rilização e manuseio de materiais no âmbito hospitalar e no 
ambulatório.

Apoiar os docentes em suas atividades de pesquisa e 
extensão, sendo vedadas as atividades didáticas exceto aquelas 
de apoio laboratorial.

Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equi-
pamentos de proteção apropriados, quando da execução dos 
serviços.

Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos 
equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como 
do local de trabalho.

Executar tratamento e descarte de resíduos de materiais de 
sua área de atuação.

Manter-se atualizado em relação às tendências e inovações 
tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do 
setor/departamento.

Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou 
a critério de seu superior.

6. Dos pré-requisitos para contratação:
6.1. O(a) candidato(a) aprovado(a) e convocado(a) no 

concurso público somente será contratado(a) se, na data da 
admissão, atender às seguintes condições:

Ser brasileiro(a) nato(a) ou naturalizado(a) ou ser cidadão(ã) 
português(esa) em gozo das prerrogativas previstas no § 1º do 
artigo 12 da Constituição Federal de 1988, nos termos do Decre-
to nº 70.436/1972, do Decreto nº 3.297/2001 e de normativas 
do Ministério da Justiça;

Possuir 18 (dezoito) anos completos;
Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no 

presente Edital, conforme declaração prestada no Formulário 
Eletrônico de Inscrição, especialmente, em caso de convocação 
para contratação, com a apresentação da documentação pessoal 
completa exigida no item 19.2, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao da publicação 
do Edital de Convocação para Contratação na Imprensa Oficial, 
sob pena de ser considerado(a) desistente e, consequentemente, 
excluído(a) do concurso público;

Possuir graduação completa, com carga horária mínima 
fixada pelo MEC, em Enfermagem;

Possuir registro no órgão de classe respectivo (COREN);
Conhecimento de informática;
Não possuir deficiência incompatível com o exercício da 

atividade a ser desempenhada;
Estar em gozo de boa saúde física e mental;
Não ter sido demitido do serviço público em consequência 

de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço 
público), salvo se a demissão tiver ocorrido há mais de 5 anos 
ou 10 anos, a depender da capitulação da conduta, nos termos 
do parágrafo único do artigo 307 da Lei nº 10.261/1968, acres-
centado pela Lei Complementar nº 942/2003;

Não exercer cargo, emprego ou função pública na Adminis-
tração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso XVI do 
artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 115 da 
Constituição do Estado de São Paulo;

Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação 
eleitoral e, se do sexo masculino, do Serviço Militar.

6.2. Por ocasião da inscrição, o(a) candidato(a) deverá fazer 
o upload digital dos seguintes documentos, que atestam parte 
dos pré-requisitos:

- Documento de identificação de validade nacional (R.G., 
R.N.P.M. no caso de portugueses, passaporte etc.);

- Comprovantes dos títulos indicados no item 15 do presen-
te edital, quando cabível.

7. Das Inscrições
7.1. As inscrições deverão ser realizadas das 12h00 (meio-

-dia) do dia 12/01/2024 às 12h00 (meio-dia) de 08/02/2024 no 
site da FUVEST (www.fuvest.br).

7.1.1. O valor da taxa de inscrição será de R$ 220,10 
(duzentos e vinte reais e dez centavos).

7.1.2. É imprescindível que o(a) candidato(a) indique a 
cidade onde pretende realizar as provas.

7.1.3. A inscrição no presente concurso dá direito a disputar 
vagas na cidade indicada no quantitativo de vagas existentes, 
bem como nas cidades de Araraquara e São Paulo, caso vier a 
surgir vaga nessas localidades.

7.1.4. É imprescindível que o(a) candidato(a) indique, 
em ordem de preferência, as cidades cujas vagas pretende 
disputar. Em caso de indicação de menos de três cidades, o(a) 
candidato(a) declara tacitamente que não pretende ocupar 
vagas nas cidades não indicadas.

7.2. Os(as) candidatos(as) deverão utilizar seu número de 
Cadastro de Pessoa Física (CPF) e um endereço eletrônico válido 
(e-mail) para se cadastrarem no site da FUVEST, caso não o 
tenham feito anteriormente. A FUVEST utilizará exclusivamente 
o e-mail cadastrado para enviar ao(à) candidato(a) informações 
relativas ao exame. Os(as) candidatos(as) são responsáveis pelo 
preenchimento correto e completo de seus dados cadastrais, 
assim como por verificar se a inscrição foi concluída com 
sucesso.

7.2.1. Para o cadastro inicial da inscrição, é necessário 
anexar uma foto, cuja imagem deve ter fundo sem deta-
lhes, destacando o rosto do(a) candidato(a) e sem acessórios, 
recomendando-se que seja uma foto nítida e atualizada. Essa 
imagem poderá ser comparada com as fotos coletadas no dia 
da prova, para reconhecimento facial.

7.2.2. No caso de candidato(a) autodeclarado(a) pessoa 
negra, de cor preta ou parda, nos termos da Resolução CoIP 
nº 8.523/2023, no ato da inscrição, deverá ser fornecida foto 
colorida, tirada há menos de 6 meses, que contemple o rosto e 
os ombros e siga as seguintes orientações:

a) boas condições de iluminação e nitidez da imagem, 
preferencialmente em fundo branco;

b) o rosto e os ombros devem estar completamente enqua-
drados pela câmera;

c) o(a) requerente deve olhar diretamente a câmera;
d) o(a) candidato(a) não poderá estar maquiado(a);
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ANEXO III
MODELO DA DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO(A) 

DESEMPREGADO(A) REQUERER A REDUÇÃO DO VALOR DA 
TAXA DE INSCRIÇÃO, EM FACE DA LEI N.º 12.782/07.

D E C L A R A Ç Ã O
Eu, __________________________, CPF n° 

_______________, DECLARO, sob pena das sanções cabíveis, 
para fins de concessão de redução de pagamento do valor da 
taxa de inscrição, prevista na Lei n° 12.782/07 e no edital RH 
nº ____/2023 de abertura de inscrições do concurso público de 
__________________ da Universidade de São Paulo, que me 
encontro na condição de desempregado(a).

_____________, ____ de _____________de 2023.
____________________________________
assinatura do(a) candidato(a)
 EDITAL RH nº 95/2023
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO
A Coordenadoria de Administração Geral da Universidade 

de São Paulo torna pú blico a todos(as) os(as) interessados(as) 
que estarão abertas, no período das 12h00 (meio-dia) de 
12/01/2024 às 12h00 (meio-dia) de 08/02/2024, as inscrições 
para o concurso público para preenchimento de 01 (uma) vaga 
do grupo Superior 1 A, criada pela Lei Complementar estadual 
nº 1.074/2008, e outras que forem surgindo durante a validade 
deste, na função de Enfermeiro (especialidade: Enfermagem 
Geral e Especializada), a ser exercida em quaisquer das Unida-
des de Ensino ou Órgãos de Administração da Universidade de 
São Paulo, na capital ou no interior, de acordo com a distribuição 
inicial abaixo, observados a Lei Complementar Estadual nº 
683/1992 e o Decreto Estadual nº 59.591/2013:

- 01 (uma) vaga para a cidade de Ribeirão Preto.
Serão elaboradas listas gerais, com todos(as) os(as) 

candidatos(as) aprovados(as), e listas específicas para cada 
cidade (listas regionais), com os(as) aprovados(as) que tiverem 
indicado aquela(s) cidade(s) no ato da inscrição. Essas listas 
serão publicadas após o preenchimento da vaga ofertada no 
Edital de Abertura para fins de acompanhamento de eventuais 
novas chamadas.

Fica reservado para pessoas com deficiência (PcD) o per-
centual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes e surgidas 
durante o prazo de validade deste edital, o que, no presente 
concurso, equivalerá à reserva inicial de 00 (zero) vaga.

Nos termos da Resolução USP nº 8.434/2023, os(as) 
candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indígenas (PPI) terão 
direito a pontuação diferenciada, nos termos do item 11 desse 
edital.

A publicação do resultado do presente concurso público 
será feita em duas listas: (i) a primeira, geral, com a pontu-
ação de todos(as) os(as) candidatos(as), inclusive a dos(as) 
candidatos(as) com deficiência, com pontuação para figurar 
na listagem de ampla concorrência, e a dos(as) candidatos(as) 
pretos(as), pardos(as) e indígenas, considerada a pontuação 
diferenciada; (ii) a segunda, somente com a pontuação dos(as) 
candidatos(as) com deficiência.

1. A função será preenchida sob o Regime da CLT em jorna-
da de trabalho de 36 (trinta e seis) horas semanais.

2. O horário de trabalho será estabelecido pelo Dirigente 
da Unidade de Ensino ou do Órgão de Administração da USP 
em que o selecionado for lotado, podendo ser diurno, noturno, 
misto, sob regime de plantão ou em escala de revezamento.

3. Superado o período de experiência de 90 (noventa) dias, 
o contrato de trabalho passará a viger por tempo indeterminado 
(parágrafo único do art. 445 da CLT).
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IV. Conhecimentos específicos em Legislação
Programa:
1. Estatuto da criança e do adolescente e suas alterações
2. Estatuto da Pessoa Idosa e suas alterações
3. Lei Maria da Penha e suas alterações
4. Lei n. 8.662/1993 - Regulamenta a Profissão de Assis-

tente Social
5. Código de Ética do Assistente Social
6. Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS)
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oferecimento de métodos e técnicas contraceptivas e discipli-
nar condições para esterilização no âmbito do planejamento 
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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. Resolução no 485 de 
18 de janeiro de 2023, Edição 13/2023. Dispõe sobre o ade-
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desejo de entregar o filho para adoção e a proteção integral 
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V. Conhecimentos específicos em Serviço Social
Programa:
1. Ética profissional
2. Fundamentos teóricos e metodológicos do Serviço Social
3. Políticas sociais
4. Relações sociais
5. Serviço Social na Saúde
6. Cuidados paliativos
7. Projeto ético-político do Serviço Social
8. Saúde materno-infantil
9. Saúde do adulto/ envelhecimento
10. Serviço Social em hospitais
11. Diversidade sexual
12. Questões étnico-raciais e saúde da população negra
13. Expressões da questão Social
14. Família
15. Trabalho em saúde e Interprofissionalidade
16. Atribuições e Competências Profissionais
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durante todo o período de permanência do(a) candidato(a) no 
local de provas.

13.18. O(a) candidato(a) que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a realiza-
ção das provas, deverá apresentar a justificativa médica no ato 
de inscrição ou via Fale Conosco, previamente à data do con-
curso, devendo receber autorização explícita da FUVEST, após 
análise. O(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. 
Constatada qualquer irregularidade, o(a) candidato(a) poderá 
ser excluído deste Concurso Público.

13.19. Os demais pertences pessoais dos(as) candidatos(as) 
(tais como: bolsas, sacolas etc.), bem como os mencionados 
no item 13.17, que não couberem na embalagem, deverão ser 
acomodadas no chão, embaixo de sua carteira ou de sua mesa, 
onde deverão permanecer até o término das provas.

14. Do julgamento das Provas
14.1. As provas objetiva e dissertativa serão avaliadas na 

escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.
14.2. Na prova objetiva, não serão computadas as questões 

objetivas não assinaladas ou que contenham mais de uma res-
posta, emenda ou rasura, ainda que legível.

14.3. Na prova dissertativa, não serão computadas as 
questões respondidas com letra ilegível ou com qualquer outro 
instrumento que não sejam canetas esferográficas de tinta azul 
ou preta.

14.4. Na avaliação da prova dissertativa, serão considera-
dos o acerto das soluções apresentadas, o grau de conhecimento 
do tema, a fluência e a coerência da exposição e a correção 
gramatical, bem como a precisão da linguagem técnica.

15. Dos títulos
15.1. A atribuição de pontuação aos títulos servirá apenas 

para efeito de classificação final dos(as) candidatos(as).
15.2. A nota atribuída aos títulos não poderá, na sua avalia-

ção total, ultrapassar 0,6 (seis décimos) ponto.
15.3. Somente serão considerados títulos, desde que devi-

damente comprovados, cujos critérios de aceitabilidade e regu-
lamentação encontrem-se neste edital.

15.4. Todos(as) os(as) candidatos(as) deverão apresentar 
seus títulos no momento da inscrição no concurso. Somente 
serão avaliados os títulos dos(as) candidatos(as) aprovados(as) 
na prova objetiva e não eliminados na prova dissertativa.

15.5. Os títulos a serem considerados são os constantes 
abaixo, sendo pontuados da seguinte forma:

a) Título de doutor – diploma ou certificado devidamente 
registrado: 0,3 ponto;

b) Título de mestre – diploma ou certificado devidamente 
registrado: 0,2 ponto;

c) Certificado de curso de pós-graduação em nível de 
especialização, com duração de 360 horas ou mais – diploma ou 
certificado devidamente registrado: 0,1 ponto.

15.6. Os documentos e diplomas relacionados a cursos 
realizados no exterior somente serão considerados quando 
vertidos para o português, por tradutor público juramentado, e 
reconhecidos segundo a legislação própria.

15.7. Os títulos submetidos à avaliação deverão ser apre-
sentados sem rasuras ou emendas, com indicação do nome 
completo do(a) candidato(a), assinatura e número do documen-
to de identidade.

15.8. Apenas serão considerados para apreciação os títulos 
obtidos até a data de publicação deste edital.

15.9. Somente serão aceitos e avaliados os títulos que esti-
verem de acordo com as especificações deste edital.

15.10. Após a entrega dos títulos ou após o prazo estabele-
cido, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob 
nenhuma hipótese ou alegação.

15.11. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou 
ilegalidade na obtenção dos títulos constantes, o candidato terá 
anulada a respectiva pontuação e, comprovada a sua culpa, será 
excluído do concurso, sem prejuízo das medidas penais cabíveis.

15.12. A atribuição de pontuação aos títulos apresentados 
será publicada no site da FUVEST e no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo, com a indicação do nome dos candidatos em 
ordem alfabética.

16. Da classificação
16.1. Os(as) candidatos(as) serão inicialmente 

classificados(as), em listas específicas, em razão da quantidade 
de pontos obtidos na prova objetiva e serão eliminados(as) 
todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à 
do(a) candidato(a) classificado(a) na posição corresponde a dez 
vezes o número total de vagas previstas, desde que tenham 
obtido nota acima de 05 (cinco) pontos.

16.1.1. Cada questão da prova dissertativa dos(as) 
candidatos(as) não eliminados(as) será corrigida por dois(uas) 
examinadores(as), de forma independente, sem conhecimento 
dos dados dos(as) candidatos(as), que atribuirão notas de 
0 (zero) a 10 (dez), extraindo-se média aritmética simples 
entre as notas atribuídas. Serão então eliminados(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) no con-
junto das questões da prova dissertativa.

16.1.2. Caso a diferença entre as duas notas de cada 
questão seja, no máximo, igual a 02 (dois) pontos, a nota final 
será a média aritmética das duas avaliações, arredondada até a 
primeira casa decimal.

16.1.3. Se essa diferença for superior a 02 (dois) pontos, a 
título de revisão haverá um(a) terceiro(a) examinador(a), que 
corrigirá a prova sem ter conhecimento das duas correções 
anteriores e também atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 (dez). 
Se duas das três notas forem iguais ou com diferença de até 01 
(um) ponto, a nota final será obtida com a média simples das 
duas notas, cancelando-se a correção discrepante. Caso as três 
notas tenham diferenças maiores que 01 (um) ponto entre si, a 
nota final será obtida com a média simples das três correções.

16.1.4. A FUVEST realizará, então, a avaliação dos títu-
los eventualmente apresentados pelos(as) candidatos(as) não 
eliminados(as), atribuindo pontuação conforme item 15.5, até o 
máximo de 0,6 ponto.

16.1.5. Os(as) candidatos(as) não eliminados(as) serão 
classificados(as) a partir da média aritmética simples das notas 
obtidas nas provas objetiva e dissertativa, acrescida da eventual 
pontuação decorrente da avaliação de títulos.

16.2. A nota das provas e a avaliação de títulos serão 
publicadas no site da FUVEST e no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo com a indicação do nome dos(as) candidatos(as) em 
ordem alfabética.

16.3. A publicação do resultado de cada etapa do presen-
te concurso público será feita em duas listas: (i) a primeira, 
geral, de ampla concorrência, com a pontuação de todos(as) 
os(as) candidatos(as), inclusive a dos(as) candidatos(as) com 
deficiência, com pontuação para figurar na listagem de ampla 
concorrência, e a dos(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) 
e indígenas, considerada a pontuação diferenciada; e (ii) a 
segunda, somente com a pontuação dos(as) candidatos(as) 
com deficiência.

16.3.1. De acordo com o Decreto Estadual 59.591/2013, 
artigo 2º, §1º, item 2, e no artigo 4º, inciso V, a(s) lista(s) 
específica(s) de candidatos(as) com deficiência em cada etapa 
do concurso deverá respeitar a proporcionalidade de 5% (cinco 
por cento) do número de candidatos(as) considerados(as) 
habilitados(as) da listagem de ampla concorrência, respeitando-
-se a nota mínima e critérios de classificação do item 16.1.

16.4.As listas mencionadas no item anterior serão publica-
das no Diário Oficial do Estado de São Paulo com a indicação 
do nome dos(as) candidatos(as), do número do Registro Geral 
(R.G.), da nota final e da classificação.

16.5.Em caso de igualdade da nota final, o desempate será 
feito, sucessivamente, a partir dos seguintes critérios:

a) 1º idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos até o 
último dia de inscrição neste processo seletivo, dando-se prefe-
rência ao(à) candidato(a) de maior idade, na forma do disposto 

pontos, independentemente da posição em que estiverem 
classificados(as), observados, ainda, os critérios do item 12.3 
do presente Edital.

12.2 As provas objetiva e dissertativa versarão sobre os 
programas constantes do Anexo II deste edital.

12.3. As 70 (setenta) questões da Prova objetiva, de caráter 
eliminatório e classificatório, serão compostas da raiz da ques-
tão, com 05 (cinco) alternativas de resposta, das quais apenas 01 
(uma) é correta, e serão convertidas para uma escala de 0 (zero) 
a 10 (dez) pontos. Os(as) candidatos(as) serão classificados(as), 
em listas específicas, em razão da quantidade de pontos obtidos 
e serão eliminados(as) todos(as) os(as) candidatos(as) que 
obtiverem nota inferior à do(a) candidato(a) classificado(a) na 
posição correspondente a dez vezes o número total de vagas 
previstas, desde que tenham obtido nota acima de 05 (cinco) 
pontos.

12.4. No mesmo dia da prova objetiva, será aplicada a 
prova dissertativa, também de caráter classificatório e elimina-
tório. Somente serão corrigidas as provas dissertativas dos(as) 
candidatos(as) não eliminados(as) conforme item 12.3. Na prova 
dissertativa, serão eliminados(as) os(as) candidatos(as) que 
obtiverem nota inferior a 05 (cinco) pontos, numa escala de 00 
(zero) a 10 (dez) pontos.

12.5. Os(as) candidatos(as) não eliminados(as) terão seus 
títulos avaliados, nos termos do item 15, cuja pontuação servirá 
apenas para efeitos de classificação final.

12.6. Os(as) candidatos(as) não eliminados(as) serão 
classificados(as) a partir da média aritmética simples das notas 
obtidas nas provas objetiva e dissertativa, acrescida da eventual 
pontuação decorrente da avaliação de títulos.

13. Da Prestação das Provas
13.1. As provas objetiva e dissertativa serão realizadas 

nas cidades de Pirassununga, Ribeirão Preto e São Paulo, 
concomitantemente, sendo que os(as) candidatos(as) deverão 
comparecer ao local da prova publicado no site da FUVEST 
(www.fuvest.br).

13.1.1. As provas objetiva e dissertativa terão duração de 05 
(cinco) horas, das 13h00 às 18h00 do dia 03/03/2024.

13.1.2. Não haverá tempo adicional para a transcrição do 
gabarito na folha de respostas, nem do rascunho para as folhas 
de resposta da prova dissertativa.

13.2. O gabarito das questões de múltipla escolha e os 
enunciados das questões dissertativas serão divulgados no dia 
04/03/2024 até as 12h, exclusivamente através do site www.
fuvest.br.

13.3.Caso haja anulação de questões devido ao provimento 
de recurso, os pontos relativos às questões anuladas serão 
atribuídos a todos(as) os(as) candidatos(as) presentes à prova.

13.4. A convocação para a prova será feita por publicação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo ainda os(as) 
candidatos(as) serem convocados(as) para as etapas do concur-
so público através da internet pelo site: www.fuvest.br.

13.5. O(a) candidato(a) deverá comparecer aos locais 
designados, com 30 (trinta) minutos de antecedência, munido de 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta (é permitido o uso de 
lápis ou lapiseira e borracha, para rascunho, além de apontador 
e régua transparente) e documento de identificação com foto. 
Será aceita a apresentação, na porta da sala, de documento 
digital em aparelho celular, que deverá ser desligado assim que 
o(a) candidato(a) entrar na sala.

13.6. A realização das provas só será permitida ao(à) 
candidato(a) que se apresentar na data, no local e no horário 
constante do presente Edital e dos Editais de Convocação para 
Prova.

13.7. Não será admitido o ingresso, na escola, do(a) 
candidato(a) que se apresentar após o horário da prova deter-
minado no presente Edital e/ou nos Editais de Convocação 
para Prova.

13.8. O início das provas objetiva e dissertativa será decla-
rado pelo(a) Fiscal do Concurso Público presente em cada sala 
de prova respeitada a duração estabelecida no item 13.1.1.

13.9. Ao término da prova objetiva e dissertativa, os(as) 
dois(uas) últimos(as) candidatos(as) deverão sair da sala no 
mesmo momento. Em hipótese alguma poderá um(a) único(a) 
candidato(a) permanecer sozinho(a) em uma sala regular de 
prova com o(a) Fiscal do Concurso Público.

13.10. As provas serão realizadas nas cidades previstas 
no item 13.1 e a FUVEST indicará os locais da aplicação da 
prova, nos quais serão cumpridas todas as normas de segurança 
de saúde e distanciamento, determinadas pelas autoridades 
públicas sanitárias, vigentes à época da aplicação, se for o caso.

13.11. Não será permitido ao(à) candidato(a) portar qual-
quer tipo de relógio ou outro dispositivo de controle de tempo. 
Durante a realização da prova, caberá  ao(à) candidato(a) con-
trolar o tempo disponível, com base apenas nas informações de 
tempo fornecidas pela organização da prova.

13.12. Poderá ser utilizado detector de metais para ingresso 
nas salas de provas e para circulação nas dependências no 
local de prova, com o objetivo de garantir a segurança dos(as) 
candidatos(as) e a lisura do exame.

13.13. A FUVEST poderá efetuar filmagem nas salas de 
provas, como recurso adicional para evitar fraudes. As imagens 
serão preservadas na forma da lei.

13.14. O(a) candidato(a) não poderá, sob pena de elimina-
ção, ausentar-se da sala de prova com o material de aplicação 
do exame.

13.15. Não haverá prorrogação do tempo previsto para 
a aplicação da prova em decorrência de afastamento de 
candidato(a) da sala de prova, por nenhum motivo.

13.16. Será excluído do concurso público o(a) candidato(a) 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital,:

a) apresentar-se após o horário estabelecido no presente 
Edital e/ou nos Editais de Convocação para a realização da 
prova, não se admitindo qualquer tolerância;

b) não comparecer à prova objetiva e dissertativa, seja qual 
for o motivo;

c) desistir no decorrer da prova;
d) não apresentar documento com foto que bem o iden-

tifique;
e) ausentar-se da sala sem o acompanhamento do(a) fiscal;
f) ausentar-se do local de prova antes de decorridas 02 

(duas) horas do seu início;
g) for surpreendido(a) em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de livros, notas ou impressos;
h) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de 

equipamento eletrônico de comunicação (agendas eletrônicas, 
telefones celulares, relógios digitais, pagers, laptop e outros 
equipamentos similares);

i) efetuar, no caderno de provas ou na folha de respostas 
e fora do espaço de assinatura constante da capa, de modo 
a possibilitar sua identificação, qualquer sinal, marca, rubrica 
ou anotação ou, ainda, escrever mensagem ou qualquer tipo 
de protesto;

j) não devolver integralmente o material recebido;
k) não respeitar as instruções de fiscais ou de coordena-

dores de escola;
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
13.17. Se o(a) candidato(a) estiver de posse de qualquer 

equipamento eletrônico, deverá, antes do início das provas:
a) desligá-lo;
b) retirar sua bateria (se possível);
c) acondicioná-lo em embalagem específica, que será forne-

cida pela FUVEST; lacrar essa embalagem e mantê-la embaixo da 
carteira e lacrada até a sua saída definitiva da sala de aplicação 
das provas;

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio digital, calculadoras e outros objetos estranhos à prova), 
os quais deverão permanecer dentro da embalagem lacrada 

11.1. Em atendimento ao disposto na Resolução USP nº 
8.434/2023, os(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indí-
genas terão direito a pontuação diferenciada.

11.1.1. Considera-se para fins de pontuação diferencia-
da de pessoa autodeclarada indígena, exclusivamente, os(as) 
candidatos(as) das etnias indígenas no Brasil, conforme Portaria 
PRIP nº 025/2023.

11.2. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos(as), pardos(as) e indígenas, em todas as fases 
do concurso público é:

PD = (MCA – MCPPI)/MCPPI
Onde:
PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do concurso público, de todos(as) os(as) candidatos(as) 
pretos(as), pardos(as) ou indígenas que manifestaram interesse 
em participar da pontuação diferenciada.

MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos(as) candidatos(as) que pontuaram, excluindo-se os(as) 
inabilitados(as), ou seja, os(as) que não atingiram a pontuação 
mínima referida nesse Edital. Entende-se por “ampla concorrên-
cia” todos(as) os(as) candidatos(as) que pontuaram e que não 
se declararam como pretos(as), pardos(as) ou indígenas e aque-
les que, tendo se declarado pretos(as), pardos(as) ou indígenas, 
optaram por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos(as) candidatos(as) que pontuaram, excluindo-se os(as) 
que não atingiram a pontuação mínima referida nesse Edital.

11.3. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos(as), pardos(as) e indígenas em cada 
fase do concurso público é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após a 

aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifica-
ção do(a) candidato(a) na etapa do concurso público, limitada à 
nota máxima prevista em edital. Ao término da fase de concurso 
público, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do(a) candidato(a).

NSCPPI é a nota simples do(a) candidato(a) beneficiário(a), 
sobre a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

11.4. Os cálculos a que se referem os itens 11.2 e 11.3 
devem considerar duas casas decimais e frações maiores ou 
iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

11.5. A pontuação diferenciada (PD) prevista nos itens 
11.2 e 11.3 aplica-se a todos(as) os(as) beneficiários(as) 
habilitados(as), ou seja, aos(às) que tenham atingido o desem-
penho mínimo estabelecido no edital do certame, considerada, 
para este último fim, a nota simples.

11.6. Na inexistência de candidatos(as) beneficiários(as) da 
pontuação diferenciada entre os habilitados, não será calculada 
a pontuação diferenciada.

11.7. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

11.8. Para que faça jus à pontuação diferenciada a 
candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as) e pardos(as), o(a) 
candidato(a) deverá possuir traços fenotípicos que o(a) caracte-
rizem como negro(a), de cor preta ou parda.

11.8.1. A autodeclaração como preto(a) ou pardo(a) feita 
por todos(as) os(as) candidatos(as) aprovados(as) será sujeita à 
confirmação por meio de verificação pela Comissão de Heteroi-
dentificação, antes da homologação do resultado do concurso 
público, e será realizada em três etapas:

I - etapa fotográfica: obrigatória para todos(as) os(as) 
candidatos(as), autodeclarados(as) negros(as), de cor preta ou 
parda, optantes pela pontuação diferenciada;

II - etapa virtual: os(as) candidatos(as) com situações 
consideradas inconclusivas na etapa fotográficas será(ão) 
convocados(as) por e-mail e com pelo menos 24h de antecedên-
cia, para etapa virtual, via aplicativo ou programa de videocha-
mada, para reafirmação da autodeclaração de pertença racial.

III - etapa recursal: a ser realizada nos casos em que a 
autodeclaração não seja confirmada na etapa virtual e haja 
apresentação, via FALE CONOSCO no site da FUVEST, de recurso 
pelo(a) candidato(a).

11.9. A autodeclaração como indígena feita por todos(as) 
os(as) candidatos(as) aprovados(as) será sujeita à análise da 
Comissão de Verificação, nos termos de edital específico e antes 
da homologação do resultado do concurso público, quando será 
apresentada a seguinte documentação:

I - Registro Administrativo de Nascimento de Indígena – 
RANI próprio ou, na ausência desse, o RANI de um de seus 
genitores, conforme regula o §4º do Artigo 9º do Decreto nº 
63.979/2018, ou;

II - Memorial do(a) candidato(a) por escrito ou em vídeo em 
que se salientam os aspectos de sua trajetória de vida, podendo 
ser composto por diversos materiais como: fotos, participações 
em eventos, cópia de prontuário de serviços da pessoa candi-
data/família expedido pela unidade básica de saúde da aldeia 
no qual conste a anotação ou informação de que a pessoa 
candidata/familiar pertence a grupo indígena acompanhado de 
uma das duas declarações:

a) Declaração de pertencimento à comunidade indígena 
com assinatura de três membros notáveis das comunidades 
(lideranças, professores, dentre outros);

b) Declaração de associação da sociedade civil, com reco-
nhecimento público, comprovando o pertencimento a grupo 
indígena.

11.9.1. Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento da USP, que poderá admi-
tir a confirmação da autodeclaração do(a) candidato(a) como 
indígena por meio de, cumulativamente, memorial e declaração 
de pertencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideran-
ças indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da Lei.

11.10. Na hipótese de não confirmação da autodeclaração 
de pertença racial, o(a) candidato(a) - após procedimento 
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e 
a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cíveis e crimi-
nais cabíveis - será eliminado(a) do concurso e, se houver sido 
nomeado(a) ou contratado(a), ficará sujeito à anulação da sua 
admissão ao serviço ou emprego público, após procedimento 
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cíveis e 
criminais cabíveis.

12. Das Provas
12.1. O concurso público constará de três fases:
a) 1ª fase - Prova objetiva (eliminatória e classificatória), 

com 70 (setenta) questões de múltipla escolha, nas seguintes 
áreas específicas ou multidisciplinares, conforme segue:

Áreas que corresponderão, cada uma, ao mínimo de 5 e ao 
máximo de 10% da prova:

- Conhecimentos em Linguagens;
- Conhecimentos Gerais e Atualidades;
Área (conhecimentos específicos) que corresponderá ao 

mínimo de 80 e ao máximo de 90% da prova:
- Conhecimentos específicos em Enfermagem Geral e 

Especializada;
b) 2ª fase - Prova dissertativa (eliminatória e classifica-

tória), compreendendo a elaboração de respostas a 02 (duas) 
questões referentes a situações-problema propostas pela Banca 
Examinadora.

c) 3ª fase – Avaliação de títulos, aos quais será atribuída 
pontuação conforme o descritivo constante do item 15 desse 
Edital.

12.1.1. Na prova objetiva, serão eliminados os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) 

f) Declaração original da pessoa que concede ajuda finan-
ceira ao(à) interessado(a), pagamento de despesas com escola 
ou de outras despesas, contendo as seguintes informações: 
nome, endereço, telefone, valor concedido e finalidade, ou;

g) Comprovante do valor da pensão alimentícia. Na ausên-
cia desse, o(a) candidato(a) deverá apresentar extrato bancário 
ou declaração de quem a concede, especificando o valor.

8.5.1. Para comprovação de renda bruta familiar, o(a) 
candidato(a) também deverá apresentar documentos pessoais 
(cadastro de pessoa física – CPF e documento de identidade com 
foto, expedido por órgão oficial) de cada membro que depende 
da renda declarada.

8.6. Após a análise dos pedidos de isenção e/ou redução do 
valor da taxa de inscrição, será publicada a relação dos pedidos 
deferidos e indeferidos no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br) e a informação será disponibili-
zada na Área do Candidato no site da FUVEST (www.fuvest.br).

8.7. Os(as) candidatos(as) que tiverem seus pedidos de 
isenção ou de redução do valor da taxa de inscrição deferidos 
deverão realizar sua inscrição dentro do período e horário das 
inscrições estabelecido no item 7.1.

8.8. No caso de a solicitação ser indeferida, o(a) candidato(a) 
deverá proceder a sua inscrição com o pagamento do valor da 
taxa integral, dentro do período e horário das inscrições estabe-
lecido no item 7.1.

9. Candidatos(as) (com ou sem deficiência) com necessida-
de de recursos específicos para a realização das provas

9.1. A inscrição de candidato(a) com condições que exijam 
recursos específicos para a realização da prova deverá cumprir, 
no período de inscrição, os seguintes requisitos:

9.1.1. Informar suas condições médicas específicas e os 
recursos necessários na “Área do Candidato” do site da FUVEST.

9.1.2. Anexar, em formato digital, de acordo com as 
instruções, o Formulário de Documentação Comprobatória de 
Condições Específicas, que deverá, obrigatoriamente:

a) ter sido emitida após 01/01/2022;
b) informar a condição do(a) candidato(a);
c) no caso de condições médicas, indicar o Código Interna-

cional de Doenças (CID) e, quando necessária, a Classificação 
Internacional de Funcionalidades (CIF);

d) informar os recursos específicos necessários para a 
realização da prova;

e) ser escrito em português e com letra legível;
f) no caso de condições médicas, conter a assinatura e o 

carimbo do médico, com o respectivo CRM.
9.1.3. Aguardar a análise da documentação pela equipe de 

especialistas da FUVEST.
9.2. A candidata lactante deverá solicitar e comprovar no 

ato da inscrição a necessidade de amamentar durante a prova, 
tendo direito a compensação do tempo de amamentação de até 
20% do tempo de duração da prova.

9.2.1. A candidata lactante deverá, no início da prova, 
reportar ao(à) fiscal de sala a presença do(a) acompanhante e 
do(a) bebê no mesmo local em que a prova está sendo realizada.

9.2.2. O(a) acompanhante da candidata lactante está 
sujeito às mesmas restrições da candidata, ou seja, não poderá 
se comunicar com a candidata, exceto no momento da ama-
mentação, não poderá portar celular, relógio, qualquer outro 
equipamento eletrônico e objetos estranhos à prova.

9.3. Não serão admitidos documentos comprobatórios 
das condições específicas após o encerramento da inscrição 
no exame.

9.4. Após o período de inscrição, serão indeferidos automa-
ticamente todos os pedidos dos(as) candidatos que não tiverem 
enviado eletronicamente os documentos comprobatórios. O(a) 
candidato(a) que não anexar os documentos comprobatórios 
ou que tiver sua solicitação de condições específicas indeferida 
deverá realizar a prova nas mesmas condições dos demais 
candidatos.

10. Dos(as) candidatos(as) com deficiência
10.1. Em atendimento ao disposto no artigo 37, inciso VIII, 

da Constituição Federal, será reservado aos(às) candidatos(as) 
com deficiência o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas 
existentes, o que, no presente concurso, equivalerá à reserva 
inicial de 00 (zero) vaga, ou que vierem a surgir no prazo de 
validade do presente concurso público.

10.2. Consideram-se pessoas com deficiência, para efeito da 
reserva de vagas, aquelas que, desde que observado o disposto 
no artigo 2º da Lei nº 13.146/2015, se enquadrarem nas catego-
rias discriminadas no artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999 e suas 
alterações; no artigo 1º da Lei nº 14.126/2021, regulamentado 
pelo Decreto nº 10.654/2021; na Lei estadual nº 16.769/2018; e 
na Lei estadual nº 16.779/2018.

10.3. Para gozar dos benefícios da reserva legal, no período 
de inscrição de 12/01/2024 a 08/02/2024, deve o(a) candidato(a) 
com deficiência(s) declará-la(s) por escrito, juntando, na “Área 
do Candidato” do site da FUVEST, laudo recente (emitido 
após 01/01/2022) que ateste a espécie e o grau ou nível da(s) 
deficiência(s), com expressa referência ao código corresponden-
te da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
provável causa da deficiência.

10.4. O(a) candidato(a) com deficiência(s), resguarda-
das as condições especiais previstas no Decreto Estadual nº 
59.591/2013, participará do concurso em igualdade de con-
dições com os(as) demais candidatos(as) no que se refere ao 
conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 
à nota mínima exigida e ao horário e ao local de aplicação das 
provas.

10.5. O(a) candidato(a) com deficiência(s) que, dentro do 
período de inscrição, não atender ao disposto no item 10.3. será 
considerado pessoa sem deficiência e participará do concurso 
público sem direito à reserva legal.

10.6. As pessoas com deficiência concorrerão concomitante-
mente às vagas a elas reservadas e às vagas destinadas à ampla 
concorrência, de acordo com a classificação no concurso.

10.7. As pessoas com deficiência aprovadas dentro do 
número de vagas oferecidas para ampla concorrência não serão 
computadas para efeito de preenchimento das vagas destinadas 
para pessoas com deficiência.

10.8. Não havendo candidatos(as) com deficiência 
inscritos(as), aprovados(as) e classificados(as) ou cuja(s) 
deficiência(s) tenha(m) sido avaliada(s) incompatível(is) com as 
atribuições da função, as vagas a eles reservadas serão preenchi-
das por candidatos aprovados constantes da lista geral (ampla 
concorrência), observada a ordem de classificação.

10.9. No prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação 
das listas de classificação, os(as) candidatos(as) com deficiência 
aprovados deverão submeter-se à perícia biopsicossocial, reali-
zada por junta multiprofissional e interdisciplinar, para verifica-
ção da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das 
atribuições do cargo ou emprego.

10.10. A perícia será realizada por especialista na área de 
deficiência de cada candidato(a), devendo o laudo ser proferido 
no prazo de 05 (cinco) dias contados do respectivo exame.

10.11. Quando a perícia concluir pela inaptidão do(a) 
candidato(a), esse poderá, no prazo de 05 (cinco) dias, apresen-
tar pedido de reconsideração, indicando, se assim desejar, profis-
sional de sua confiança para participar da junta multiprofissional 
que irá realizar a nova perícia.

10.12. A junta multiprofissional deverá apresentar con-
clusão no prazo de 05 (cinco) dias contados da realização do 
exame.

10.13. Considerando as vagas existentes, e as que vierem 
a surgir, a 5ª (quinta) vaga deste Concurso Público será provida 
por um candidato com deficiência, nos termos do art. 7º do 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, com a redação determinada 
pelo Decreto Estadual nº 60.449/2014.

11. Dos(as) candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), 
pardos(as) e indígenas

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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ANEXO III
MODELO DA DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO(A) 

DESEMPREGADO(A) REQUERER A REDUÇÃO DO VALOR DA 
TAXA DE INSCRIÇÃO, EM FACE DA LEI N.º 12.782/07.

DECLARAÇÃO
Eu, __________________________, CPF n° 

_______________, DECLARO, sob pena das sanções cabíveis, 
para fins de concessão de redução de pagamento do valor da 
taxa de inscrição, prevista na Lei n° 12.782/07 e no edital RH 
nº ____/2023 de abertura de inscrições do concurso público de 
__________________ da Universidade de São Paulo, que me 
encontro na condição de desempregado(a).

_____________, ____ de _____________de 2023.
assinatura do(a) candidato(a)
 EDITAL RH nº 96/2023
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO
A Coordenadoria de Administração Geral da Universidade 

de São Paulo torna pú blico a todos(as) os(as) interessados(as) 
que estarão abertas, no período das 12h00 (meio-dia) de 
12/01/2024 às 12h00 (meio-dia) de 08/02/2024, as inscrições 
para o concurso público para preenchimento de 01 (uma) vaga 
do grupo Superior 1 A, criada pela Lei Complementar estadual 
nº 1.074/2008, e outras que forem surgindo durante a validade 
deste, na função de Enfermeiro (especialidade: Enfermagem 
Materno-Infantil e Saúde Pública), a ser exercida em quaisquer 
das Unidades de Ensino ou Órgãos de Administração da Univer-
sidade de São Paulo, na capital ou no interior, de acordo com 
a distribuição inicial abaixo, observados a Lei Complementar 
Estadual nº 683/1992 e o Decreto Estadual nº 59.591/2013:

- 01 (uma) vaga para a cidade de Ribeirão Preto.
Serão elaboradas listas gerais, com todos(as) os(as) 

candidatos(as) aprovados(as), e listas específicas para cada 
cidade (listas regionais), com os(as) aprovados(as) que tiverem 
indicado aquela(s) cidade(s) no ato da inscrição.

Fica reservado para pessoas com deficiência (PcD) o per-
centual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes e surgidas 
durante o prazo de validade deste edital, o que, no presente 
concurso, equivalerá à reserva inicial de 00 (zero) vaga.

Nos termos da Resolução USP nº 8.434/2023, os(as) 
candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indígenas (PPI) terão 
direito a pontuação diferenciada, nos termos do item 11 desse 
edital.

A publicação do resultado do presente concurso público 
será feita em duas listas: (i) a primeira, geral, com a pontu-
ação de todos(as) os(as) candidatos(as), inclusive a dos(as) 
candidatos(as) com deficiência, com pontuação para figurar 
na listagem de ampla concorrência, e a dos(as) candidatos(as) 
pretos(as), pardos(as) e indígenas, considerada a pontuação 
diferenciada; (ii) a segunda, somente com a pontuação dos(as) 
candidatos(as) com deficiência.

1. A função será preenchida sob o Regime da CLT em jorna-
da de trabalho de 36 (trinta e seis) horas semanais.

2. O horário de trabalho será estabelecido pelo Dirigente 
da Unidade de Ensino ou do Órgão de Administração da USP 
em que o selecionado for lotado, podendo ser diurno, noturno, 
misto, sob regime de plantão ou em escala de revezamento.

3. Superado o período de experiência de 90 (noventa) dias, 
o contrato de trabalho passará a viger por tempo indeterminado 
(parágrafo único do art. 445 da CLT).

4. O salário inicial para o mês de dezembro de 2023 é de 
R$ 10.231,05 (dez mil, duzentos e trinta e um reais e cinco 
centavos), o que corresponde ao do Superior 1 A da carreira dos 
servidores técnico-administrativos, e benefícios.

5. São atribuições da função as descritas no Plano de 
Classificação de Funções – P.C.F. da Universidade de São Paulo, 
detalhadas a seguir, e alterações posteriores, e especificadas em 
outras normas vigentes ou que venham a ser baixadas relacio-
nadas à atuação dos Enfermeiros na USP.

Atribuições Sumárias:
Planejar, organizar e executar atividades de enfermagem, 

empregando processos de rotina e/ ou específicos.
Atribuições Detalhadas:
Diagnosticar as necessidades de enfermagem, e elaborar 

plano de assistência a ser prestada pela equipe de enfermagem, 
em serviço de proteção, recuperação, preservação e reabilitação 
da saúde.

Prestar cuidados de maior complexidade técnica aos 
pacientes graves e em Unidades de terapia Intensiva.

Organizar prontuários com registros das observações, tra-
tamentos executados e ocorrências verificadas em relação ao 
paciente.

Participar da prevenção, do controle sistemático da infecção 
hospitalar e de doenças transmissíveis em geral.

Atuar quando da ocorrência do óbito, executando e orien-
tando os procedimentos necessários, bem como prestando apoio 
aos familiares.

Verificar o funcionamento de aparelhos utilizados na área 
de enfermagem, solicitando reparos e/ ou substituições.

Participar das medidas de biossegurança, realizando treina-
mentos em procedimentos que venham assegurar e minimizar 
os acidentes de trabalho.

Assegurar condições adequadas de limpeza, preparo, este-
rilização e manuseio de materiais no âmbito hospitalar e no 
ambulatório.

Apoiar os docentes em suas atividades de pesquisa e 
extensão, sendo vedadas as atividades didáticas exceto aquelas 
de apoio laboratorial.

Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equi-
pamentos de proteção apropriados, quando da execução dos 
serviços.

Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos 
equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como 
do local de trabalho.

Executar tratamento e descarte de resíduos de materiais de 
sua área de atuação.

Manter-se atualizado em relação às tendências e inovações 
tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do 
setor/departamento.

Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou 
a critério de seu superior.

6. Dos pré-requisitos para contratação:
6.1. O(a) candidato(a) aprovado(a) e convocado(a) no 

concurso público somente será contratado(a) se, na data da 
admissão, atender às seguintes condições:

Ser brasileiro(a) nato(a) ou naturalizado(a) ou ser cidadão(ã) 
português(esa) em gozo das prerrogativas previstas no § 1º do 
artigo 12 da Constituição Federal de 1988, nos termos do Decre-
to nº 70.436/1972, do Decreto nº 3.297/2001 e de normativas 
do Ministério da Justiça;

Possuir 18 (dezoito) anos completos;
Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no 

presente Edital, conforme declaração prestada no Formulário 
Eletrônico de Inscrição, especialmente, em caso de convocação 
para contratação, com a apresentação da documentação pessoal 
completa exigida no item 19.2, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao da publicação 
do Edital de Convocação para Contratação na Imprensa Oficial, 
sob pena de ser considerado(a) desistente e, consequentemente, 
excluído(a) do concurso público;

Possuir graduação completa, com carga horária mínima 
fixada pelo MEC, em Enfermagem;

Possuir registro no órgão de classe respectivo (COREN);
Conhecimento de informática;

capacidade do(a) candidato(a) em inferir e estabelecer relações 
entre textos e contextos, orações e frases.

Programa:
1) Português
Interpretação e compreensão de variados tipos de texto; 

marcas de textualidade (coesão, coerência e intertextualidade); 
reconhecimento de tipos e gêneros textuais; reescrita de textos 
de diferentes gêneros e níveis de formalidade; emprego de ele-
mentos de referenciação, substituição e repetição, de conectores 
e de outros elementos de sequenciação textual; tipos textuais: 
características específicas de cada tipo; textos literários e não 
literários; estrutura da frase (operações de deslocamento, substi-
tuição, modificação e correção); registros de linguagem; funções 
da linguagem; elementos dos atos de comunicação; estrutura e 
formação de palavras; formas de abreviação; classes de pala-
vras; aspectos morfológicos, sintáticos, semânticos e textuais 
de substantivos, adjetivos, artigos, numerais, pronomes, verbos, 
advérbios, conjunções e interjeições; concordância e regência 
nominal e verbal; modalizadores; semântica (sentido próprio 
e figurado); antônimos, sinônimos, parônimos e hiperônimos; 
figuras de linguagem; polissemia e ambiguidade; vocabulário 
(neologismos, arcaísmos, estrangeirismos, latinismos e expres-
sões idiomáticas); ortografia e acentuação; pontuação.

2) Inglês (nível intermediário)
Gramática da língua inglesa: artigos definidos e indefinidos; 

tempos e modos verbais; preposições; conjunções; pronomes; 
advérbios; verbos modais; expressões idiomáticas e locuções 
verbais; comparação; concordância nominal e verbal; formação 
e classe de palavras; sinonímia e antonímia; relações de subor-
dinação e coordenação; voz ativa e passiva; discurso direto e 
indireto. Leitura e compreensão de tipos textuais diversos: reco-
nhecimento de informações específicas; capacidade de análise e 
síntese; inferência; reconhecimento de cognatos e falsos cogna-
tos; significação literal e contextual dos vocábulos e expressões; 
figuras de linguagem; elementos de coesão e coerência; forma-
ção de frases interrogativas e negativas, formulação de pedidos, 
propostas e sugestões, reescrita e substituição de palavras ou 
de trechos de texto, reorganização da estrutura de orações e de 
períodos do texto; reescrita de textos de diferentes gêneros e 
níveis de formalidade.

II. Conhecimentos gerais e atualidades:
Espera-se que os(as) candidatos(as) tenham bom conheci-

mento em língua portuguesa, que será cobrado através de inter-
pretação e análise crítica de textos de diferentes formatos e com 
temáticas variadas. Espera-se também que os(as) candidatos(as) 
estejam bem informados(as) e situados(as) quanto aos aconte-
cimentos nacionais e internacionais. Para tanto serão cobradas 
informações e análises de eventos recentes que impactaram o 
Brasil e o mundo, bem como conhecimentos gerais que abor-
dem, mas não se limitem aos seguintes temas:

- Política e economia brasileira: noções básicas de política 
e economia interna brasileira; situação política internacional.

- Cultura e sociedade: arte e cultura brasileira; caracterís-
ticas das sociedades e relações contemporâneas; desenvolvi-
mento científico e tecnológico mundial; meio ambiente, terras 
indígenas e mudanças climáticas; direitos humanos no Brasil.

- A USP e a sociedade: O funcionamento da USP, englo-
bando principais estruturas e objetivos; a USP no contexto do 
desenvolvimento nacional; a vida universitária brasileira e sua 
relação com a sociedade contemporânea.

- Atualidades na área da saúde; pesquisas e descobertas 
recentes.

Bibliografia sugerida
BENTO, Cida. O pacto da branquitude. São Paulo: Cia das 

Letras, 2022.
CHIZIANE, Paulina. Balada de amor ao vento. São Paulo: Cia 

das Letras, 2022.
HAN, Byung-Chul. Sociedade do Cansaço. Petrópolis: Vozes, 

2017.
KRENAK, Ailton. Futuro Ancestral. São Paulo: Cia das Letras, 

2022.
III. Conhecimentos específicos em Enfermagem Geral e 

Especializada
Programa:
1. Assistência de enfermagem na manutenção do ambiente 

hospitalar biologicamente seguro: princípios básicos de preven-
ção e controle dos riscos de infecção.

2. Assistência de enfermagem ao indivíduo adulto e idoso 
hospitalizado na monitorização dos sinais vitais.

3. Assistência de enfermagem ao indivíduo adulto e idoso 
hospitalizado no processo de administração de medicamentos 
por via parenteral e enteral.

4. Avaliação clínica de enfermagem fundamentada nas 
necessidades humanas básicas do paciente adulto e idoso 
hospitalizado.

5. Assistência de enfermagem segura com foco nas inter-
venções relacionadas às alterações nas necessidades humanas 
básicas de nutrição/ hidratação e eliminação do paciente adulto 
e idoso hospitalizado em situação clínica.

6. Assistência de enfermagem segura com foco nas inter-
venções relacionadas às alterações nas necessidades humanas 
básicas de oxigenação/respiração e circulação do paciente 
adulto e idoso hospitalizado em situação clínica.

7. Assistência de enfermagem segura com foco nas inter-
venções relacionadas às alterações na atividade física, mobilida-
de e integridade tecidual do paciente adulto e idoso hospitaliza-
do em situação clínica.

8. Assistência de enfermagem ao adulto e idoso no período 
intraoperatório.

9. Assistência de enfermagem ao adulto e idoso no período 
pós-operatório imediato

10. Assistência de enfermagem ao adulto e idoso nos perío-
dos pré e pós-operatório mediato.

11. Prevenção e controle de infecção de sítio cirúrgico.
12. Gerenciamento do cuidado de enfermagem
13. Gestão de pessoas em saúde e enfermagem
14. Liderança em saúde e enfermagem
15. Gerenciamento de enfermagem e segurança do paciente
Bibliografia sugerida
BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. PORTAL DA SAÚDE. Proto-

colos básicos de segurança do paciente. Disponível em: http://
portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/secre-
tarias/sas/dahu/seguranca-do-paciente. Acesso em:07/04/2017. 
(Identificação do Paciente, Segurança na Prescrição, Uso e 
Administração de Medicamentos, Prática de Higiene das Mãos 
em Serviços de Saúde e Prevenção de Quedas).
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WAGNER, C. M. Classificação das intervenções de enfermagem 
(NIC). 7a ed. Rio de Janeiro: Elsevier Editora Ltda; 2020.
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centro cirúrgico e recuperação. 2ª ed. Barueri, SP: Manole, 2016.

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM (COFEN). Resolu-
ção nº. 358 de 15 de outubro de 2009. Dispõe sobre a Sistema-
tização da Assistência de Enfermagem e a implementação do 
Processo de Enfermagem em ambientes públicos ou privados. 
Brasília: COFEN; 2009.

HINKLE, J.L.; CHEEVER, K.H; OVERBAUGH, K. J. Brunner e 
Suddarth: tratado de enfermagem médico-cirúrgica. 15ª ed. Rio 
de Janeiro: Guanabara Koogan, 2023.

HORTA, W. A. Processo de enfermagem. São Paulo: 
EPU,1979.

JARVIS, C. Guia de exame físico para enfermagem. 7a ed. 
Rio de Janeiro: Elsevier, 2016.

MOORHEAD, S.; JOHNSON, M.; SWANSON, E; MAAS, M. 
Classificação dos resultados de enfermagem (NOC). 6a ed. Porto 
Alegre: Artmed. 2020.

NANDA Internacional; HERDMAN, T. H.; KAMITSURU, S.; 
LOPES C. T. (org.). Diagnósticos de Enfermagem da NANDA-I: 
definições e classificação 2021-2023. 12a ed. Porto Alegre: 
Artmed, 2021.

a depender da capitulação da conduta, nos termos do parágrafo 
único do artigo 307 da Lei nº 10.261/1968, acrescentado pela Lei 
Complementar nº 942/2003.

19.7. Caso o(a) candidato(a) exerça outro cargo, emprego 
ou função pública (inclusive aposentadoria), a contratação 
dependerá ainda da autorização de acumulação de cargo.

19.8. Atestada a aptidão em exame médico admissional 
realizado pelo SESMT/USP, e, quando for o caso, autorizada a 
acumulação de cargo, o(a) candidato(a) deverá iniciar o exercí-
cio da função na data fixada pela Unidade/Órgão, sob pena de 
ser considerado(a) desistente do concurso público.

20. Das Disposições Finais
20.1. A inscrição do(a) candidato(a) implicará o conheci-

mento e a aceitação tácita das instruções e condições estabele-
cidas no presente Edital em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento.

20.2. A inexatidão das informações ou a irregularidade 
nos documentos, verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da contratação, acarretará a exclusão do(a) candidato(a) 
do concurso público, sem prejuízo das demais medidas de ordem 
administrativa, civil ou criminal.

20.3. O não atendimento, pelo(a) candidato(a), das condi-
ções estabelecidas no presente Edital implicará sua exclusão do 
concurso público, a qualquer tempo.

20.4. A falta de pagamento da taxa de inscrição, verificada 
a qualquer tempo, acarretará a exclusão do(a) candidato(a) do 
concurso público.

20.5. O(a) candidato(a) deverá manter atualizado seu 
endereço durante todo o prazo de validade do concurso público.

20.6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 
providência ou o evento que lhes disser respeito ou até a data 
da homologação do concurso público.

20.7. É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) 
acompanhar os comunicados e demais publicações referentes a 
este concurso público no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
e no site da FUVEST.

20.8. O período de validade deste Concurso Pú blico não 
gera para a Universidade de São Paulo a obrigatoriedade de 
aproveitar os(as) candidatos(as) habilitados(as) alé m das vagas 
ofertadas no presente Edital.

20.9. Os esclarecimentos e informações adicionais deverão 
ser obtidos, exclusivamente, através do canal FALE CONOSCO 
da FUVEST, endereço https://app.fuvest.br/faleconosco_contato

20.10. Todos os horários mencionados no presente Edital 
referem-se ao horário oficial de Brasília/DF.

20.11. Não haverá revisão ou vistas de provas.
20.12. A FUVEST poderá utilizar, tratar e compartilhar os 

dados pessoais dos(as) candidatos(as) nos termos da Lei nº 
13.709/2018, em especial para atendimento às suas obrigações 
legais, conforme disposto na sua Política de Privacidade.

20.13. Havendo mais de um concurso em que as provas 
ocorram no mesmo dia e horário, será válida a opção feita no 
momento da inscrição. Após o pagamento do boleto gerado 
no ato da inscrição, não será possível a alteração do cargo 
escolhido.

20.14. Casos omissos nesse edital serão resolvidos pela 
Coordenadoria de Administração Geral da Universidade de São 
Paulo, ouvida a FUVEST.

ANEXO I
Data - Evento - Local
07/12/2023 - Publicação do edital do concurso - Site da 

FUVEST e DOE
Das 12h de 12/12 às 12h de 14/12 - Período de solicitação 

de isenção/redução da taxa de inscrição - Site da FUVEST
03/01/2024 (DOE) e até 12h de 03/01/2024 (site) - Divulga-

ção do resultado de isenção/redução da taxa de inscrição - Site 
da FUVEST e DOE

Das 12h de 03/01 às 12h de 05/01 - Período para interposi-
ção de recursos sobre os pedidos de isenção/redução da taxa de 
inscrição - Site da FUVEST

12/01 (DOE) e até 12h de 12/01 (site) - Divulgação da análi-
se dos recursos sobre os pedidos de isenção/redução da taxa de 
inscrição - Site da FUVEST e DOE

Das 12h de 12/01 às 12h de 08/02 - Período de inscrição 
para o concurso - Site da FUVEST

08/02 - Data limite para pagamento da taxa - Rede bancária
20/02 (DOE) e até 12h de 20/02 (site) - Publicação da lista 

dos(as) candidatos(as) inscritos(as) - Site da FUVEST e DOE
De 12h de 20/02 às 12h de 22/02 - Período para interposi-

ção de recursos à lista de inscritos(as) - Site da FUVEST
27/02 (DOE) e até 12h de 27/02 (site) - Divulgação do 

resultado dos recursos contra a lista de inscritos(as) (DOE) e 
divulgação dos locais das provas (site) - Site da FUVEST e DOE

03/03 (a partir das 13h) - Realização da prova objetiva e da 
prova dissertativa - A definir

04/03 (até 12h) - Divulgação da prova objetiva e de seu 
gabarito e dos enunciados da prova dissertativa - Site da FUVEST

Das 12h de 04/03 às 12h de 06/03 - Período para inter-
posição de recursos à prova objetiva e de seu gabarito e dos 
enunciados da prova dissertativa - Site da FUVEST

Até 12h de 25/03 - Divulgação da análise dos recursos sobre 
a prova objetiva e os enunciados da prova dissertativa - Site 
da FUVEST

25/03 (DOE) e até 12h de 25/03 (site) - Divulgação das 
notas da prova objetiva - Site da FUVEST e DOE

Das 12h de 25/03 às 12h de 27/03 - Período para inter-
posição de recursos sobre as notas da prova objetiva - Site da 
FUVEST

02/04 (DOE) e até 12h de 02/04 (site) - Divulgação do resul-
tado da análise dos recursos sobre as notas da prova objetiva 
- Site da FUVEST e DOE

03/04 (DOE) e até 12h de 03/04 (site) - Divulgação dos 
habilitados a ter a prova dissertativa corrigida - Site da FUVEST 
e DOE

17/04 (DOE) e até 12h de 17/04 (site) - Divulgação das 
notas da prova dissertativa e da prova de títulos - Site da 
FUVEST e DOE

Das 12h de 17/04 às 12h de 19/04 - Período para interposi-
ção de recursos sobre as notas da prova dissertativa e da prova 
de títulos - Site da FUVEST

Até 12h de 25/04 - Divulgação do resultado da análise dos 
recursos sobre as notas da prova dissertativa e da prova de 
títulos - Site da FUVEST

25/04 (DOE) e até 12h de 25/04 (site) - Divulgação da lista 
final de aprovados no site da FUVEST / Publicação do resultado 
do concurso no DOE - Site da FUVEST e DOE

a definir - Perícia médica dos(as) candidatos(as) com defici-
ência aprovados(as) em lista especial

a definir - Convocação dos(as) candidatos(as) 
autodeclarados(as) pretos(as) e pardos(as) e indígenas, 
aprovados(as) no concurso, para comparecimento perante banca 
de heteroidentificação ou apresentação de documentação

a definir - Homologação do resultado final do concurso - 
Site da FUVEST e DOE

ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
I. Conhecimentos em linguagens
Espera-se dos(as) candidatos(as) conhecimentos em língua 

portuguesa e inglesa, com base no programa descrito a seguir. A 
prova de português avalia a capacidade dos(as) candidatos(as) 
de análise e de interpretação de textos de diferentes gêneros, 
compreensão das estruturas da língua e conhecimentos lin-
guísticos na produção de textos que atendam aos requisitos de 
adequação, correção, coesão e coerência. Em inglês, cobrado em 
nível intermediário, espera-se dos(as) candidatos(as) conheci-
mentos que permitam a análise e a compreensão de textos de 
diferentes gêneros que envolvam o vocabulário típico da atua-
ção de um profissional da área da saúde. As questões avaliam a 

no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal nº 10.741, de 
1/10/2003 (Estatuto do Idoso);

b) 2º maior nota na prova dissertativa;
c) 3º maior nota na prova objetiva;
d) 4º maior idade;
e) 5º comprovar ter exercido efetivamente a função de 

jurado entre a data da publicação da Lei nº 11.689/08 e a data 
de término das inscrições no concurso público.

16.6. Para que o item de desempate previsto na letra e) 
possa ser aplicado, o(a) candidato(a) deverá anexar o compro-
vante por ocasião de sua inscrição.

17. Dos Recursos
17.1.O(a) candidato(a) poderá apresentar recurso contra:
a) o resultado da análise do requerimento de isenção/redu-

ção da taxa de inscrição;
b) a lista de candidatos(as) inscritos(as);
c) o enunciado das questões de prova objetiva e seu respec-

tivo gabarito a partir do dia seguinte ao da realização da prova 
do concurso público;

d) o enunciado das questões de prova dissertativa a partir 
do dia seguinte ao da realização da prova do concurso público;

e) o resultado das provas objetiva, dissertativa e da ava-
liação de títulos.

17.1.1. Os critérios de correção da prova dissertativa são 
definidos pela banca examinadora e não serão conhecidos os 
recursos que se fundem exclusivamente na discussão dos crité-
rios de correção da prova.

17.2. O prazo para interposição de recursos será de dois 
dias úteis e terá como termo inicial a data da publicação do 
resultado do respectivo evento, conforme especificado em cro-
nograma contido no ANEXO I deste edital.

17.2.1. Os recursos previstos no presente edital devem 
conter, de forma pormenorizada e respeitando o limite de 3500 
caracteres, as razões que os motivaram e, para recorrer, o(a) 
candidato(a) deverá utilizar somente o campo próprio para 
interposição de recursos, no site http://www.fuvest.br, na “Área 
do Candidato” e seguir as instruções ali contidas.

17.2.2. Em hipótese alguma serão admitidos recursos que 
possam identificar o(a) candidato(a) recorrente.

17.3. O(a) candidato(a) poderá apresentar, dentro dos 
prazos estabelecidos no item 17.2., um único recurso para cada 
etapa do concurso público. No caso de recursos contra questões, 
para cada candidato(a) será admissível um recurso por questão.

17.4. Os recursos que forem apresentados fora dos prazos 
estabelecidos no item 17.2 ou destituídos de razões circunstan-
ciadas serão sumariamente indeferidos.

17.5. Não caberá qualquer recurso ou pedido de revisão 
de nota após a publicação do Resultado Final/Classificação no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo.

18. Da validade
18.1.O concurso público terá validade de 02 (dois) anos a 

contar da data da Publicação do Despacho de Homologação no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo, a critério da 
Coordenadoria de Administração Geral da Universidade de São 
Paulo, ser prorrogado por igual período.

19. Da admissão
19.1. Os(as) candidatos(as) serão convocados(as) por meio 

de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo para 
apresentação dos documentos relacionados no item 18.2.

19.1.1 A lotação do(a) candidato(a) respeitará estritamente 
a ordem de preferência da(s) cidade(s) indicada(s) no ato da 
inscrição, conforme item 7.1.4, desde que a vaga não tenha sido 
escolhida por outro(a) candidato(a) mais bem classificado(a).

19.1.2 Uma vez convocado(a) para atuar em cidade indi-
cada pelo(a) próprio(a) candidato(a) no ato da inscrição, 
respeitado o disposto no item 18.1.1, caberá ao(à) candidato(a) 
assumir as atribuições no local designado, sob pena de ser 
considerado(a) desistente do concurso.

19.2. Para admissão, deverá o(a) candidato(a) entrar em 
contato com a Área de Pessoal/Centro de Serviços Comparti-
lhados em RH, nos termos do Edital de Convocação para Con-
tratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao da publicação de sua convocação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, e apresentar, sob pena 
de ser considerado desistente do concurso público, a documen-
tação pessoal completa abaixo discriminada:

a) Carteira de Trabalho Digital;
b) Certidão de Nascimento (para solteiros);
c) Certidão de Casamento (para casados, divorciados e 

viúvos), contrato de união estável (se houver) ou declaração 
de próprio punho de que vive em união estável (para unidos 
estavelmente);

d) Cédula de Identidade – R.G.;
e) 1 foto 3x4 recente;
f) Cadastro de Pessoa Física (C.P.F./C.I.C.);
g) Título de Eleitor acompanhado do comprovante de vota-

ção ou da justificativa referente à última eleição ou Certidão de 
quitação eleitoral;

h) Certificado Militar (para o sexo masculino);
i) Certidão de Nascimento dos filhos com até 21 anos de 

idade ou, se universitários, até 24 anos de idade;
j) Caderneta de Vacinação atualizada dos filhos menores 

de 14 anos;
k) Extrato de participação no PIS/PASEP;
l) Cópia do comprovante de escolaridade (histórico ou 

diploma) de conclusão do Curso Superior, exigido conforme item 
6.1 do presente Edital, que, quando for expedido por instituições 
estrangeiras, deverá estar acompanhado da respectiva tradução 
e revalidação do título;

m) ;
n) Cópia do registro profissional (COREN);
o) Declaração de Acumulação de Cargo;
19.3. Para contratação, deverá o(a) candidato(a) ser 

considerado(a) apto(a) em exame médico admissional realizado 
pelo SESMT/USP.

19.3.1. O(a) candidato(a) que, injustificadamente, deixar 
de comparecer ao exame médico admissional na(s) data(s), 
local(is) e horário(s) previstos será considerado(a) desistente do 
concurso público.

19.3.2. O(a) candidato(a) deverá comparecer à Área de Pes-
soal/Centro de Serviços Compartilhados em RH até o primeiro 
dia útil seguinte àquele em que o SESMT/USP tiver concluído por 
sua aptidão, sob pena de ser considerado desistente do concurso 
público, quando será cientificado, por escrito, da data fixada pela 
Unidade/Órgão para o início do exercício da função.

19.4. Para o(a) candidato(a) que já pertence ao quadro fun-
cional da Universidade de São Paulo, a contratação e o início do 
exercício da função objeto do presente concurso público somen-
te será possível após a conclusão de aptidão em exame médico 
admissional e a apresentação de pedido de demissão relativo ao 
vigente contrato de trabalho ao Dirigente da Unidade/Órgão de 
lotação do servidor, sendo que a nova contratação ocorrerá nas 
condições previstas neste Edital.

19.5. Caso o(a) candidato(a) já tenha sido funcionário(a) da 
Universidade de São Paulo a contratação ficará condicionada à 
verificação do motivo de desligamento pela Área de Pessoal / 
Centro de Serviços Compartilhados em Recursos Humanos, não 
sendo efetivada caso tenha sido demitido(a) ou exonerado(a) 
em consequência de processo administrativo (por justa causa 
ou a bem do serviço público) , salvo se a demissão tiver ocorrido 
há mais de 5 anos ou 10 anos, a depender da capitulação da 
conduta, nos termos do parágrafo único do artigo 307 da Lei nº 
10.261/1968, acrescentado pela Lei Complementar nº 942/2003.

19.6. Caso o(a) candidato(a) já tenha sido funcionário(a) 
público(a) de outra instituição, deverá apresentar declaração 
emitida pelo órgão ao qual pertencia, com a data e o motivo 
do desligamento, e não será contratado(a), se demitido(a) ou 
exonerado(a) do serviço público em consequência de processo 
administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público), 
salvo se a demissão tiver ocorrido há mais de 5 anos ou 10 anos, 
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III - etapa recursal: a ser realizada nos casos em que a 
autodeclaração não seja confirmada na etapa virtual e haja 
apresentação, via FALE CONOSCO no site da FUVEST, de recurso 
pelo(a) candidato(a).

11.9. A autodeclaração como indígena feita por todos(as) 
os(as) candidatos(as) aprovados(as) será sujeita à análise da 
Comissão de Verificação, antes da homologação do resultado 
do concurso público, quando será apresentada a seguinte 
documentação:

I - Registro Administrativo de Nascimento de Indígena – 
RANI próprio ou, na ausência desse, o RANI de um de seus 
genitores, conforme regula o §4º do Artigo 9º do Decreto nº 
63.979/2018, ou;

II - Memorial do(a) candidato(a) por escrito ou em vídeo em 
que se salientam os aspectos de sua trajetória de vida, podendo 
ser composto por diversos materiais como: fotos, participações 
em eventos, cópia de prontuário de serviços da pessoa candi-
data/família expedido pela unidade básica de saúde da aldeia 
no qual conste a anotação ou informação de que a pessoa 
candidata/familiar pertence a grupo indígena acompanhado de 
uma das duas declarações:

a) Declaração de pertencimento à comunidade indígena 
com assinatura de três membros notáveis das comunidades 
(lideranças, professores, dentre outros);

b) Declaração de associação da sociedade civil, com reco-
nhecimento público, comprovando o pertencimento a grupo 
indígena.

11.9.1. Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento da USP, que poderá admi-
tir a confirmação da autodeclaração do(a) candidato(a) como 
indígena por meio de, cumulativamente, memorial e declaração 
de pertencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideran-
ças indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da Lei.

11.10. Na hipótese de não confirmação da autodeclaração 
de pertença racial, o(a) candidato(a) - após procedimento 
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e 
a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cíveis e crimi-
nais cabíveis - será eliminado(a) do concurso e, se houver sido 
nomeado(a) ou contratado(a), ficará sujeito à anulação da sua 
admissão ao serviço ou emprego público, após procedimento 
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cíveis e 
criminais cabíveis.

12. Das Provas
12.1. O concurso público constará de três fases:
a) 1ª fase - Prova objetiva (eliminatória e classificatória), 

com 70 (setenta) questões de múltipla escolha, nas seguintes 
áreas específicas ou multidisciplinares, conforme segue:

Áreas que corresponderão, cada uma, ao mínimo de 5 e ao 
máximo de 10% da prova:

- Conhecimentos em Linguagens;
- Conhecimentos Gerais e Atualidades;
Área (conhecimentos específicos) que corresponderá ao 

mínimo de 80 e ao máximo de 90% da prova:
- Conhecimentos específicos em Enfermagem Materno-

-Infantil e Saúde Pública;
b) 2ª fase - Prova dissertativa (eliminatória e classifica-

tória), compreendendo a elaboração de respostas a 02 (duas) 
questões referentes a situações-problema propostas pela Banca 
Examinadora.

c) 3ª fase – Avaliação de títulos, aos quais será atribuída 
pontuação conforme o descritivo constante do item 15 desse 
Edital.

12.1.1. Na prova objetiva, serão eliminados os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) 
pontos, independentemente da posição em que estiverem 
classificados(as), observados, ainda, os critérios do item 12.3 
do presente Edital.

12.2 As provas objetiva e dissertativa versarão sobre os 
programas constantes do Anexo II deste edital.

12.3. As 70 (setenta) questões da Prova objetiva, de caráter 
eliminatório e classificatório, serão compostas da raiz da ques-
tão, com 05 (cinco) alternativas de resposta, das quais apenas 01 
(uma) é correta, e serão convertidas para uma escala de 0 (zero) 
a 10 (dez) pontos. Os(as) candidatos(as) serão classificados(as), 
em listas específicas, em razão da quantidade de pontos obtidos 
e serão eliminados(as) todos(as) os(as) candidatos(as) que 
obtiverem nota inferior à do(a) candidato(a) classificado(a) na 
posição correspondente a dez vezes o número total de vagas 
previstas, desde que tenham obtido nota acima de 05 (cinco) 
pontos.

12.4. No mesmo dia da prova objetiva, será aplicada a 
prova dissertativa, também de caráter classificatório e elimina-
tório. Somente serão corrigidas as provas dissertativas dos(as) 
candidatos(as) não eliminados(as) conforme item 12.3. Na prova 
dissertativa, serão eliminados(as) os(as) candidatos(as) que 
obtiverem nota inferior a 05 (cinco) pontos, numa escala de 00 
(zero) a 10 (dez) pontos.

12.5. Os(as) candidatos(as) não eliminados(as) terão seus 
títulos avaliados, nos termos do item 15, cuja pontuação servirá 
apenas para efeitos de classificação final.

12.6. Os(as) candidatos(as) não eliminados(as) serão 
classificados(as) a partir da média aritmética simples das notas 
obtidas nas provas objetiva e dissertativa, acrescida da eventual 
pontuação decorrente da avaliação de títulos.

13. Da Prestação das Provas
13.1. As provas objetiva e dissertativa serão realizadas 

nas cidades de Pirassununga, Ribeirão Preto e São Paulo, 
concomitantemente, sendo que os(as) candidatos(as) deverão 
comparecer ao local da prova publicado no site da FUVEST 
(www.fuvest.br).

13.1.1. As provas objetiva e dissertativa terão duração de 05 
(cinco) horas, das 13h00 às 18h00 do dia 03/03/2024.

13.1.2. Não haverá tempo adicional para a transcrição do 
gabarito na folha de respostas, nem do rascunho para as folhas 
de resposta da prova dissertativa.

13.2. O gabarito das questões de múltipla escolha e os 
enunciados das questões dissertativas serão divulgados no dia 
04/03/2024 até as 12h, exclusivamente através do site www.
fuvest.br.

13.3.Caso haja anulação de questões devido ao provimento 
de recurso, os pontos relativos às questões anuladas serão 
atribuídos a todos(as) os(as) candidatos(as) presentes à prova.

13.4. A convocação para a prova será feita por publicação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo ainda os(as) 
candidatos(as) serem convocados(as) para as etapas do concur-
so público através da internet pelo site: www.fuvest.br.

13.5. O(a) candidato(a) deverá comparecer aos locais 
designados, com 30 (trinta) minutos de antecedência, munido de 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta (é permitido o uso de 
lápis ou lapiseira e borracha, para rascunho, além de apontador 
e régua transparente) e documento de identificação com foto. 
Será aceita a apresentação, na porta da sala, de documento 
digital em aparelho celular, que deverá ser desligado assim que 
o(a) candidato(a) entrar na sala.

13.6. A realização das provas só será permitida ao(à) 
candidato(a) que se apresentar na data, no local e no horário 
constante do presente Edital e dos Editais de Convocação para 
Prova.

13.7. Não será admitido o ingresso, na escola, do(a) 
candidato(a) que se apresentar após o horário da prova deter-
minado no presente Edital e/ou nos Editais de Convocação 
para Prova.

13.8. O início das provas objetiva e dissertativa será decla-
rado pelo(a) Fiscal do Concurso Público presente em cada sala 
de prova respeitada a duração estabelecida no item 13.1.1.

13.9. Ao término da prova objetiva e dissertativa, os(as) 
dois(uas) últimos(as) candidatos(as) deverão sair da sala no 

inicial de 00 (zero) vaga, ou que vierem a surgir no prazo de 
validade do presente concurso público.

10.2. Consideram-se pessoas com deficiência, para efeito da 
reserva de vagas, aquelas que, desde que observado o disposto 
no artigo 2º da Lei nº 13.146/2015, se enquadrarem nas catego-
rias discriminadas no artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999 e suas 
alterações; no artigo 1º da Lei nº 14.126/2021, regulamentado 
pelo Decreto nº 10.654/2021; na Lei estadual nº 16.769/2018; e 
na Lei estadual nº 16.779/2018.

10.3. Para gozar dos benefícios da reserva legal, no período 
de inscrição de 12/01/2024 a 08/02/2024, deve o(a) candidato(a) 
com deficiência(s) declará-la(s) por escrito, juntando, na “Área 
do Candidato” do site da FUVEST, laudo recente (emitido 
após 01/01/2022) que ateste a espécie e o grau ou nível da(s) 
deficiência(s), com expressa referência ao código corresponden-
te da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
provável causa da deficiência.

10.4. O(a) candidato(a) com deficiência(s), resguarda-
das as condições especiais previstas no Decreto Estadual nº 
59.591/2013, participará do concurso em igualdade de con-
dições com os(as) demais candidatos(as) no que se refere ao 
conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 
à nota mínima exigida e ao horário e ao local de aplicação das 
provas.

10.5. O(a) candidato(a) com deficiência(s) que, dentro do 
período de inscrição, não atender ao disposto no item 10.3. será 
considerado pessoa sem deficiência e participará do concurso 
público sem direito à reserva legal.

10.6. As pessoas com deficiência concorrerão concomitante-
mente às vagas a elas reservadas e às vagas destinadas à ampla 
concorrência, de acordo com a classificação no concurso.

10.7. As pessoas com deficiência aprovadas dentro do 
número de vagas oferecidas para ampla concorrência não serão 
computadas para efeito de preenchimento das vagas destinadas 
para pessoas com deficiência.

10.8. Não havendo candidatos(as) com deficiência 
inscritos(as), aprovados(as) e classificados(as) ou cuja(s) 
deficiência(s) tenha(m) sido avaliada(s) incompatível(is) com as 
atribuições da função, as vagas a eles reservadas serão preenchi-
das por candidatos aprovados constantes da lista geral (ampla 
concorrência), observada a ordem de classificação.

10.9. No prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação 
das listas de classificação, os(as) candidatos(as) com deficiência 
aprovados deverão submeter-se à perícia biopsicossocial, reali-
zada por junta multiprofissional e interdisciplinar, para verifica-
ção da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das 
atribuições do cargo ou emprego.

10.10. A perícia será realizada por especialista na área de 
deficiência de cada candidato(a), devendo o laudo ser proferido 
no prazo de 05 (cinco) dias contados do respectivo exame.

10.11. Quando a perícia concluir pela inaptidão do(a) 
candidato(a), esse poderá, no prazo de 05 (cinco) dias, apresen-
tar pedido de reconsideração, indicando, se assim desejar, profis-
sional de sua confiança para participar da junta multiprofissional 
que irá realizar a nova perícia.

10.12. A junta multiprofissional deverá apresentar con-
clusão no prazo de 05 (cinco) dias contados da realização do 
exame.

10.13. Considerando as vagas existentes, e as que vierem 
a surgir, a 5ª (quinta) vaga deste Concurso Público será provida 
por um candidato com deficiência, nos termos do art. 7º do 
Decreto Estadual nº 59.591/2013, com a redação determinada 
pelo Decreto Estadual nº 60.449/2014.

11. Dos(as) candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), 
pardos(as) e indígenas

11.1. Em atendimento ao disposto na Resolução USP nº 
8.434/2023, os(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indí-
genas terão direito a pontuação diferenciada.

11.1.1. Considera-se para fins de pontuação diferencia-
da de pessoa autodeclarada indígena, exclusivamente, os(as) 
candidatos(as) das etnias indígenas no Brasil, conforme Portaria 
PRIP nº 025/2023.

11.2. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos(as), pardos(as) e indígenas, em todas as fases 
do concurso público é:

PD = (MCA – MCPPI)/MCPPI
Onde:
PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do concurso público, de todos(as) os(as) candidatos(as) 
pretos(as), pardos(as) ou indígenas que manifestaram interesse 
em participar da pontuação diferenciada.

MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos(as) candidatos(as) que pontuaram, excluindo-se os(as) 
inabilitados(as), ou seja, os(as) que não atingiram a pontuação 
mínima referida nesse Edital. Entende-se por “ampla concorrên-
cia” todos(as) os(as) candidatos(as) que pontuaram e que não 
se declararam como pretos(as), pardos(as) ou indígenas e aque-
les que, tendo se declarado pretos(as), pardos(as) ou indígenas, 
optaram por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos(as) candidatos(as) que pontuaram, excluindo-se os(as) 
que não atingiram a pontuação mínima referida nesse Edital.

11.3. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos(as), pardos(as) e indígenas em cada 
fase do concurso público é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após a 

aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifica-
ção do(a) candidato(a) na etapa do concurso público, limitada à 
nota máxima prevista em edital. Ao término da fase de concurso 
público, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do(a) candidato(a).

NSCPPI é a nota simples do(a) candidato(a) beneficiário(a), 
sobre a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

11.4. Os cálculos a que se referem os itens 11.2 e 11.3 
devem considerar duas casas decimais e frações maiores ou 
iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

11.5. A pontuação diferenciada (PD) prevista nos itens 
11.2 e 11.3 aplica-se a todos(as) os(as) beneficiários(as) 
habilitados(as), ou seja, aos(às) que tenham atingido o desem-
penho mínimo estabelecido no edital do certame, considerada, 
para este último fim, a nota simples.

11.6. Na inexistência de candidatos(as) beneficiários(as) da 
pontuação diferenciada entre os habilitados, não será calculada 
a pontuação diferenciada.

11.7. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

11.8. Para que faça jus à pontuação diferenciada a 
candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as) e pardos(as), o(a) 
candidato(a) deverá possuir traços fenotípicos que o(a) caracte-
rizem como negro(a), de cor preta ou parda.

11.8.1. A autodeclaração como preto(a) ou pardo(a) feita 
por todos(as) os(as) candidatos(as) aprovados(as) será sujeita 
à confirmação por meio de verificação pela Comissão de 
Heteroidentificação, nos termos de edital específico e antes da 
homologação do resultado do concurso público, e será realizada 
em três etapas:

I - etapa fotográfica: obrigatória para todos(as) os(as) 
candidatos(as), autodeclarados(as) negros(as), de cor preta ou 
parda, optantes pela pontuação diferenciada;

II - etapa virtual: os(as) candidatos(as) com situações 
consideradas inconclusivas na etapa fotográficas será(ão) 
convocados(as) por e-mail e com pelo menos 24h de antecedên-
cia, para etapa virtual, via aplicativo ou programa de videocha-
mada, para reafirmação da autodeclaração de pertença racial.

será divulgada separadamente no mesmo dia e local constantes 
no item 7.15.

7.16. Caso seja detectado algum problema em sua inscrição 
via Internet, o(a) candidato(a) deverá entrar em contato por 
meio do canal FALE CONOSCO da FUVEST, endereço https://
app.fuvest.br/faleconosco_contato para verificar o ocorrido. A 
FUVEST não realiza atendimentos telefônico ou presencial.

7.17. O descumprimento das instruções para a inscrição, via 
Internet, implicará sua não efetivação.

8. Requerimento de isenção e redução de taxa de inscrição
8.1. Os(as) interessados(as) deverão acessar o site da 

FUVEST, preencher o formulário on-line e enviar, de forma eletrô-
nica, os documentos pessoais e comprovantes de sua situação 
socioeconômica, conforme o caso. O período para solicitação 
será das 12h00 (meio-dia) de 12/12/2023 até as 12h00 (meio-
-dia) de 14/12/2023.

8.2. A isenção de taxa de inscrição é prevista para 
candidatos(as) doadores(as) de sangue, nos termos da Lei nº 
12.147, de 12 de dezembro de 2005.

8.2.1. Para ter direito à isenção, o(a) doador(a) terá que 
comprovar a doação de sangue realizada em Órgão oficial ou 
entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município, 
que não poderá ser inferior a 03 (três) vezes em um período de 
12 (doze) meses (entre 12/12/2022 e 11/12/2023).

8.3. A redução de 50% (cinquenta por cento) do valor 
estipulado neste Edital, nos termos da Lei nº 12.782, de 20 de 
dezembro de 2007, destina-se aos(às) candidatos(as) que aten-
dam cumulativamente aos seguintes requisitos:

a) sejam estudantes regularmente matriculados(as), nos 
termos da Lei nº 12.782/2007; e

b) recebam remuneração mensal inferior a 02 (dois) salários 
mínimos (R$ 2.640,00), ou estejam desempregados(as).

8.3.1. Os(as) candidatos(as) desempregados(as), para faze-
rem jus à redução do valor da taxa de inscrição, deverão preen-
cher declaração, por escrito, da condição de desempregado(a), 
conforme Anexo III deste Edital.

8.4. Para comprovação da condição de estudante, o(a) 
candidato(a) poderá apresentar certidão ou declaração expe-
dida por instituição de ensino público ou privado e/ou carteira 
de identidade estudantil ou documento similar, expedido por 
instituição de ensino público ou privado ou por entidade de 
representação estudantil.

8.5. Para efeito de comprovação dos rendimentos, o(a) 
candidato(a) deverá fornecer comprovante da renda bruta indi-
vidual (no caso de ser responsável pelo próprio sustento e residir 
sozinho(a)) ou comprovante de renda bruta familiar declarada 
(rendimento de todos os membros da família - pai, mãe, irmãos 
ou outros membros com os quais resida), referentes aos meses 
de novembro ou dezembro de 2023, valendo como comprovante 
um dos documentos abaixo:

a) Comprovante de pagamento, como holerite ou contra-
cheque, recibo de pagamento por serviços prestados ou declara-
ção do(a) empregador(a), ou;

b) Declaração assinada pelo(a) responsável pela renda, para 
os(as) autônomos(as) e trabalhadores(as) em atividades infor-
mais, contendo, obrigatoriamente, as seguintes informações: 
nome, atividade que desenvolve, local onde a executa, telefone, 
há quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em reais, ou;

c) Recibo de comissões, aluguéis, pró-labores e outros equi-
parados a tal comprovante, ou;

d) Extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras 
fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, pensão, pecú-
lio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta desses, extra-
to bancário identificado, com o valor do crédito do benefício, ou;

e) Comprovante de inscrição atualizado no Cadastro Único 
do Governo Federal, ou;

f) Declaração original da pessoa que concede ajuda finan-
ceira ao(à) interessado(a), pagamento de despesas com escola 
ou de outras despesas, contendo as seguintes informações: 
nome, endereço, telefone, valor concedido e finalidade, ou;

g) Comprovante do valor da pensão alimentícia. Na ausên-
cia desse, o(a) candidato(a) deverá apresentar extrato bancário 
ou declaração de quem a concede, especificando o valor.

8.5.1. Para comprovação de renda bruta familiar, o(a) 
candidato(a) também deverá apresentar documentos pessoais 
(cadastro de pessoa física – CPF e documento de identidade com 
foto, expedido por órgão oficial) de cada membro que depende 
da renda declarada.

8.6. Após a análise dos pedidos de isenção e/ou redução do 
valor da taxa de inscrição, será publicada a relação dos pedidos 
deferidos e indeferidos no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br) e a informação será disponibili-
zada na Área do Candidato no site da FUVEST (www.fuvest.br).

8.7. Os(as) candidatos(as) que tiverem seus pedidos de 
isenção ou de redução do valor da taxa de inscrição deferidos 
deverão realizar sua inscrição dentro do período e horário das 
inscrições estabelecido no item 7.1.

8.8. No caso de a solicitação ser indeferida, o(a) candidato(a) 
deverá proceder a sua inscrição com o pagamento do valor da 
taxa integral, dentro do período e horário das inscrições estabe-
lecido no item 7.1.

9. Candidatos(as) (com ou sem deficiência) com necessida-
de de recursos específicos para a realização das provas

9.1. A inscrição de candidato(a) com condições que exijam 
recursos específicos para a realização da prova deverá cumprir, 
no período de inscrição, os seguintes requisitos:

9.1.1. Informar suas condições médicas específicas e os 
recursos necessários na “Área do Candidato” do site da FUVEST.

9.1.2. Anexar, em formato digital, de acordo com as 
instruções, o Formulário de Documentação Comprobatória de 
Condições Específicas, que deverá, obrigatoriamente:

a) ter sido emitida após 01/01/2022;
b) informar a condição do(a) candidato(a);
c) no caso de condições médicas, indicar o Código Interna-

cional de Doenças (CID) e, quando necessária, a Classificação 
Internacional de Funcionalidades (CIF);

d) informar os recursos específicos necessários para a 
realização da prova;

e) ser escrito em português e com letra legível;
f) no caso de condições médicas, conter a assinatura e o 

carimbo do médico, com o respectivo CRM.
9.1.3. Aguardar a análise da documentação pela equipe de 

especialistas da FUVEST.
9.2. A candidata lactante deverá solicitar e comprovar no 

ato da inscrição a necessidade de amamentar durante a prova, 
tendo direito a compensação do tempo de amamentação de até 
20% do tempo de duração da prova.

9.2.1. A candidata lactante deverá, no início da prova, 
reportar ao(à) fiscal de sala a presença do(a) acompanhante e 
do(a) bebê no mesmo local em que a prova está sendo realizada.

9.2.2. O(a) acompanhante da candidata lactante está 
sujeito às mesmas restrições da candidata, ou seja, não poderá 
se comunicar com a candidata, exceto no momento da ama-
mentação, não poderá portar celular, relógio, qualquer outro 
equipamento eletrônico e objetos estranhos à prova.

9.3. Não serão admitidos documentos comprobatórios 
das condições específicas após o encerramento da inscrição 
no exame.

9.4. Após o período de inscrição, serão indeferidos automa-
ticamente todos os pedidos dos(as) candidatos que não tiverem 
enviado eletronicamente os documentos comprobatórios. O(a) 
candidato(a) que não anexar os documentos comprobatórios 
ou que tiver sua solicitação de condições específicas indeferida 
deverá realizar a prova nas mesmas condições dos demais 
candidatos.

10. Dos(as) candidatos(as) com deficiência
10.1. Em atendimento ao disposto no artigo 37, inciso VIII, 

da Constituição Federal, será reservado aos(às) candidatos(as) 
com deficiência o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas 
existentes, o que, no presente concurso, equivalerá à reserva 

Não possuir deficiência incompatível com o exercício da 
atividade a ser desempenhada;

Estar em gozo de boa saúde física e mental;
Não ter sido demitido do serviço público em consequência 

de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço 
público), salvo se a demissão tiver ocorrido há mais de 5 anos 
ou 10 anos, a depender da capitulação da conduta, nos termos 
do parágrafo único do artigo 307 da Lei nº 10.261/1968, acres-
centado pela Lei Complementar nº 942/2003;

Não exercer cargo, emprego ou função pública na Adminis-
tração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso XVI do 
artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 115 da 
Constituição do Estado de São Paulo;

Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação 
eleitoral e, se do sexo masculino, do Serviço Militar.

6.2. Por ocasião da inscrição, o(a) candidato(a) deverá fazer 
o upload digital dos seguintes documentos, que atestam parte 
dos pré-requisitos:

- Documento de identificação de validade nacional (R.G., 
R.N.P.M. no caso de portugueses, passaporte etc.);

- Comprovantes dos títulos indicados no item 15 do presen-
te edital, quando cabível.

7. Das Inscrições
7.1. As inscrições deverão ser realizadas das 12h00 (meio-

-dia) do dia 12/01/2024 às 12h00 (meio-dia) de 08/02/2024 no 
site da FUVEST (www.fuvest.br).

7.1.1. O valor da taxa de inscrição será de R$ 220,20 
(duzentos e vinte reais e vinte centavos).

7.1.2. É imprescindível que o(a) candidato(a) indique a 
cidade onde pretende realizar as provas.

7.1.3. A inscrição no presente concurso dá direito a disputar 
vagas na cidade indicada no quantitativo de vagas existentes, 
bem como nas cidades de Araraquara e São Paulo, caso vier a 
surgir vaga nessas localidades.

7.1.4. É imprescindível que o(a) candidato(a) indique, 
em ordem de preferência, as cidades cujas vagas pretende 
disputar. Em caso de indicação de menos de três cidades, o(a) 
candidato(a) declara tacitamente que não pretende ocupar 
vagas nas cidades não indicadas.

7.2. Os(as) candidatos(as) deverão utilizar seu número de 
Cadastro de Pessoa Física (CPF) e um endereço eletrônico válido 
(e-mail) para se cadastrarem no site da FUVEST, caso não o 
tenham feito anteriormente. A FUVEST utilizará exclusivamente 
o e-mail cadastrado para enviar ao(à) candidato(a) informações 
relativas ao exame. Os(as) candidatos(as) são responsáveis pelo 
preenchimento correto e completo de seus dados cadastrais, 
assim como por verificar se a inscrição foi concluída com 
sucesso.

7.2.1. Para o cadastro inicial da inscrição, é necessário 
anexar uma foto, cuja imagem deve ter fundo sem deta-
lhes, destacando o rosto do(a) candidato(a) e sem acessórios, 
recomendando-se que seja uma foto nítida e atualizada. Essa 
imagem poderá ser comparada com as fotos coletadas no dia 
da prova, para reconhecimento facial.

7.2.2. No caso de candidato(a) autodeclarado(a) pessoa 
negra, de cor preta ou parda, nos termos da PortariaResolução 
CoIP nº 8.523/2023, no ato da inscrição, deverá ser fornecida 
foto colorida, tirada há menos de 6 meses, que contemple o 
rosto e os ombros e siga as seguintes orientações:

a) boas condições de iluminação e nitidez da imagem, 
preferencialmente em fundo branco;

b) o rosto e os ombros devem estar completamente enqua-
drados pela câmera;

c) o(a) requerente deve olhar diretamente a câmera;
d) o(a) candidato(a) não poderá estar maquiado(a);
e) é vedada a utilização de efeitos visuais e de planos de 

fundo;
f) é vedado o uso de quaisquer acessórios, tais como boné, 

chapéu, óculos de sol, maquiagens de qualquer natureza, 
cabelos que cubram o rosto e outros elementos que impeçam, 
dificultem ou alterem a observação e a filmagem de suas carac-
terísticas fenotípicas;

g) é recomendado ao(à) candidato(a) o uso de roupas claras 
e sem estampas.

7.3. Após o preenchimento do formulário eletrônico de 
inscrição no concurso público, será(ão) oferecido(s) na “Área do 
Candidato” o(s) meio(s) de pagamento disponível(eis).

7.3.1. O não pagamento da taxa de inscrição até 08/02/2024 
gerará o cancelamento da inscrição.

7.4. Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que 
tenha sido paga em duplicidade.

7.5. O(a) candidato(a) deverá, obrigatoriamente, consultar a 
situação da inscrição no site da FUVEST para assegurar que não 
houve nenhum problema com o recebimento da taxa devida. 
A confirmação da inscrição estará disponível para consulta, na 
“Área do Candidato”, a partir de três dias úteis após a efetiva-
ção do pagamento da taxa.

7.6. Após o término do período de inscrição, não será 
possível qualquer alteração nos dados indicados no formulário 
eletrônico.

7.7. É responsabilidade do(a) candidato(a) certificar-se de 
que sua inscrição está de acordo com suas opções (os dados 
completos da inscrição estarão disponíveis na “Área do Candi-
dato”, de acesso restrito ao(à) próprio(a) candidato(a)).

7.8. O(a) candidato(a) responsabiliza-se pela veracidade das 
informações prestadas na inscrição, sob as penas da lei.

7.9. As informações prestadas no formulário eletrônico de 
inscrição preenchido via Internet devem ser verdadeiras e são 
de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) que fica ciente 
de que qualquer falsa alegação, omissão ou erro implicará sua 
exclusão do processo seletivo, a qualquer momento, e sujeição 
às penas da lei.

7.10. O(a) candidato(a) poderá optar pela utilização do 
nome social. Nos termos do Decreto Estadual nº 55.588/2010, 
nome social é a designação pela qual a pessoa travesti ou 
transexual se identifica e é socialmente reconhecida. O nome 
social constará na capa das provas, listas de aprovados(as)/
convocados(as) e demais materiais públicos correlacionados 
com a aplicação e divulgação dos resultados do processo 
seletivo.

7.10.1. O requerimento para uso de nome social será com-
partilhado com a USP, apenas em caso de efetiva contratação, 
para fins de comprovação junto ao Tribunal de Contas do Estado.

7.11. Não serão aceitas inscrições cujo pagamento ocorra 
por qualquer outra via que não as disponibilizadas nos termos 
do item 7.3. deste edital.

7.12. Não serão aceitas as inscrições cujos pagamentos da 
taxa forem efetuados após o vencimento do boleto, não sendo 
devido ao(à) candidato(a) qualquer ressarcimento da importân-
cia paga extemporaneamente.

7.13. Em caso de feriado ou evento que acarrete o 
fechamento das agências bancárias na localidade em que se 
encontrar o(a) candidato(a), o boleto bancário deverá ser pago 
antecipadamente.

7.14. A Universidade de São Paulo e a FUVEST não se 
responsabilizam por inscrições via Internet não recebidas por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

7.15. Após o encerramento das inscrições, será publicado 
no dia 20/02/2024, no Diário Oficial do Estado de São Paulo, o 
Aviso de Inscrição informando que estará disponível no endere-
ço eletrônico www.fuvest.br (“Área do Candidato”) a relação 
dos nomes dos(as) candidatos(as) cujas inscrições tiverem sido 
efetivadas.

7.15.1 Havendo inscrição de pessoa com deficiência ou pes-
soa autodeclarada como preta, parda ou indígena, a relação dos 
nomes dos candidatos cujas inscrições tiverem sido efetivadas 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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Das 12h de 12/01 às 12h de 08/02 - Período de inscrição 
para o concurso - Site da FUVEST

08/02 - Data limite para pagamento da taxa - Rede bancária
20/02 (DOE) e até 12h de 20/02 (site) - Publicação da lista 

dos(as) candidatos(as) inscritos(as) - Site da FUVEST e DOE
De 12h de 20/02 às 12h de 22/02 - Período para interposi-

ção de recursos à lista de inscritos(as) - Site da FUVEST
27/02 (DOE) e até 12h de 27/02 (site) - Divulgação do 

resultado dos recursos contra a lista de inscritos(as) (DOE) e 
divulgação dos locais das provas (site) - Site da FUVEST e DOE

03/03 (a partir das 13h) - Realização da prova objetiva e da 
prova dissertativa - A definir

04/03 (até 12h) - Divulgação da prova objetiva e de seu 
gabarito e dos enunciados da prova dissertativa - Site da FUVEST

Das 12h de 04/03 às 12h de 06/03 - Período para inter-
posição de recursos à prova objetiva e de seu gabarito e dos 
enunciados da prova dissertativa - Site da FUVEST

Até 12h de 25/03 - Divulgação da análise dos recursos sobre 
a prova objetiva e os enunciados da prova dissertativa - Site 
da FUVEST

25/03 (DOE) e até 12h de 25/03 (site) - Divulgação das 
notas da prova objetiva - Site da FUVEST e DOE

Das 12h de 25/03 às 12h de 27/03 - Período para inter-
posição de recursos sobre as notas da prova objetiva - Site da 
FUVEST

02/04 (DOE) e até 12h de 02/04 (site) - Divulgação do resul-
tado da análise dos recursos sobre as notas da prova objetiva 
- Site da FUVEST e DOE

03/04 (DOE) e até 12h de 03/04 (site) - Divulgação dos 
habilitados a ter a prova dissertativa corrigida - Site da FUVEST 
e DOE

17/04 (DOE) e até 12h de 17/04 (site) - Divulgação das 
notas da prova dissertativa e da prova de títulos - Site da 
FUVEST e DOE

Das 12h de 17/04 às 12h de 19/04 - Período para interposi-
ção de recursos sobre as notas da prova dissertativa e da prova 
de títulos - Site da FUVEST

Até 12h de 25/04 - Divulgação do resultado da análise dos 
recursos sobre as notas da prova dissertativa e da prova de 
títulos - Site da FUVEST

25/04 (DOE) e até 12h de 25/04 (site) - Divulgação da lista 
final de aprovados no site da FUVEST / Publicação do resultado 
do concurso no DOE - Site da FUVEST e DOE

a definir - Perícia médica dos(as) candidatos(as) com defici-
ência aprovados(as) em lista especial

a definir - Convocação dos(as) candidatos(as) 
autodeclarados(as) pretos(as) e pardos(as) e indígenas, 
aprovados(as) no concurso, para comparecimento perante banca 
de heteroidentificação ou apresentação de documentação

a definir - Homologação do resultado final do concurso - 
Site da FUVEST e DOE

ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
I. Conhecimentos em linguagens
Espera-se dos(as) candidatos(as) conhecimentos em língua 

portuguesa e inglesa, com base no programa descrito a seguir. A 
prova de português avalia a capacidade dos(as) candidatos(as) 
de análise e de interpretação de textos de diferentes gêneros, 
compreensão das estruturas da língua e conhecimentos lin-
guísticos na produção de textos que atendam aos requisitos de 
adequação, correção, coesão e coerência. Em inglês, cobrado em 
nível intermediário, espera-se dos(as) candidatos(as) conheci-
mentos que permitam a análise e a compreensão de textos de 
diferentes gêneros que envolvam o vocabulário típico da atua-
ção de um profissional da área da saúde. As questões avaliam a 
capacidade do(a) candidato(a) em inferir e estabelecer relações 
entre textos e contextos, orações e frases.

Programa:
1) Português
Interpretação e compreensão de variados tipos de texto; 

marcas de textualidade (coesão, coerência e intertextualidade); 
reconhecimento de tipos e gêneros textuais; reescrita de textos 
de diferentes gêneros e níveis de formalidade; emprego de ele-
mentos de referenciação, substituição e repetição, de conectores 
e de outros elementos de sequenciação textual; tipos textuais: 
características específicas de cada tipo; textos literários e não 
literários; estrutura da frase (operações de deslocamento, substi-
tuição, modificação e correção); registros de linguagem; funções 
da linguagem; elementos dos atos de comunicação; estrutura e 
formação de palavras; formas de abreviação; classes de pala-
vras; aspectos morfológicos, sintáticos, semânticos e textuais 
de substantivos, adjetivos, artigos, numerais, pronomes, verbos, 
advérbios, conjunções e interjeições; concordância e regência 
nominal e verbal; modalizadores; semântica (sentido próprio 
e figurado); antônimos, sinônimos, parônimos e hiperônimos; 
figuras de linguagem; polissemia e ambiguidade; vocabulário 
(neologismos, arcaísmos, estrangeirismos, latinismos e expres-
sões idiomáticas); ortografia e acentuação; pontuação.

2) Inglês (nível intermediário)
Gramática da língua inglesa: artigos definidos e indefinidos; 

tempos e modos verbais; preposições; conjunções; pronomes; 
advérbios; verbos modais; expressões idiomáticas e locuções 
verbais; comparação; concordância nominal e verbal; formação 
e classe de palavras; sinonímia e antonímia; relações de subor-
dinação e coordenação; voz ativa e passiva; discurso direto e 
indireto. Leitura e compreensão de tipos textuais diversos: reco-
nhecimento de informações específicas; capacidade de análise e 
síntese; inferência; reconhecimento de cognatos e falsos cogna-
tos; significação literal e contextual dos vocábulos e expressões; 
figuras de linguagem; elementos de coesão e coerência; forma-
ção de frases interrogativas e negativas, formulação de pedidos, 
propostas e sugestões, reescrita e substituição de palavras ou 
de trechos de texto, reorganização da estrutura de orações e de 
períodos do texto; reescrita de textos de diferentes gêneros e 
níveis de formalidade.

II. Conhecimentos gerais e atualidades:
Espera-se que os(as) candidatos(as) tenham bom conheci-

mento em língua portuguesa, que será cobrado através de inter-
pretação e análise crítica de textos de diferentes formatos e com 
temáticas variadas. Espera-se também que os(as) candidatos(as) 
estejam bem informados(as) e situados(as) quanto aos aconte-
cimentos nacionais e internacionais. Para tanto serão cobradas 
informações e análises de eventos recentes que impactaram o 
Brasil e o mundo, bem como conhecimentos gerais que abor-
dem, mas não se limitem aos seguintes temas:

- Política e economia brasileira: noções básicas de política 
e economia interna brasileira; situação política internacional.

- Cultura e sociedade: arte e cultura brasileira; caracterís-
ticas das sociedades e relações contemporâneas; desenvolvi-
mento científico e tecnológico mundial; meio ambiente, terras 
indígenas e mudanças climáticas; direitos humanos no Brasil.

- A USP e a sociedade: O funcionamento da USP, englo-
bando principais estruturas e objetivos; a USP no contexto do 
desenvolvimento nacional; a vida universitária brasileira e sua 
relação com a sociedade contemporânea.

- Atualidades na área da saúde; pesquisas e descobertas 
recentes.

Bibliografia sugerida
BENTO, Cida. O pacto da branquitude. São Paulo: Cia das 

Letras, 2022.
CHIZIANE, Paulina. Balada de amor ao vento. São Paulo: Cia 

das Letras, 2022.
HAN, Byung-Chul. Sociedade do Cansaço. Petrópolis: Vozes, 

2017.
KRENAK, Ailton. Futuro Ancestral. São Paulo: Cia das Letras, 

2022.

de ser considerado desistente do concurso público, a documen-
tação pessoal completa abaixo discriminada:

a) Carteira de Trabalho Digital;
b) Certidão de Nascimento (para solteiros);
c) Certidão de Casamento (para casados, divorciados e 

viúvos), contrato de união estável (se houver) ou declaração 
de próprio punho de que vive em união estável (para unidos 
estavelmente);

d) Cédula de Identidade – R.G.;
e) 1 foto 3x4 recente;
f) Cadastro de Pessoa Física (C.P.F./C.I.C.);
g) Título de Eleitor acompanhado do comprovante de vota-

ção ou da justificativa referente à última eleição ou Certidão de 
quitação eleitoral;

h) Certificado Militar (para o sexo masculino);
i) Certidão de Nascimento dos filhos com até 21 anos de 

idade ou, se universitários, até 24 anos de idade;
j) Caderneta de Vacinação atualizada dos filhos menores 

de 14 anos;
k) Extrato de participação no PIS/PASEP;
l) Cópia do comprovante de escolaridade (histórico ou 

diploma) de conclusão do Curso Superior, exigido conforme item 
6.1 do presente Edital, que, quando for expedido por instituições 
estrangeiras, deverá estar acompanhado da respectiva tradução 
e revalidação do título;

m) Cópia do registro profissional (COREN);
n) Declaração de Acumulação de Cargo;
19.3. Para contratação, deverá o(a) candidato(a) ser 

considerado(a) apto(a) em exame médico admissional realizado 
pelo SESMT/USP.

19.3.1. O(a) candidato(a) que, injustificadamente, deixar 
de comparecer ao exame médico admissional na(s) data(s), 
local(is) e horário(s) previstos será considerado(a) desistente do 
concurso público.

19.3.2. O(a) candidato(a) deverá comparecer à Área de Pes-
soal/Centro de Serviços Compartilhados em RH até o primeiro 
dia útil seguinte àquele em que o SESMT/USP tiver concluído por 
sua aptidão, sob pena de ser considerado desistente do concurso 
público, quando será cientificado, por escrito, da data fixada pela 
Unidade/Órgão para o início do exercício da função.

19.4. Para o(a) candidato(a) que já pertence ao quadro fun-
cional da Universidade de São Paulo, a contratação e o início do 
exercício da função objeto do presente concurso público somen-
te será possível após a conclusão de aptidão em exame médico 
admissional e a apresentação de pedido de demissão relativo ao 
vigente contrato de trabalho ao Dirigente da Unidade/Órgão de 
lotação do servidor, sendo que a nova contratação ocorrerá nas 
condições previstas neste Edital.

19.5. Caso o(a) candidato(a) já tenha sido funcionário(a) da 
Universidade de São Paulo a contratação ficará condicionada à 
verificação do motivo de desligamento pela Área de Pessoal / 
Centro de Serviços Compartilhados em Recursos Humanos, não 
sendo efetivada caso tenha sido demitido(a) ou exonerado(a) 
em consequência de processo administrativo (por justa causa 
ou a bem do serviço público) , salvo se a demissão tiver ocorrido 
há mais de 5 anos ou 10 anos, a depender da capitulação da 
conduta, nos termos do parágrafo único do artigo 307 da Lei nº 
10.261/1968, acrescentado pela Lei Complementar nº 942/2003.

19.6. Caso o(a) candidato(a) já tenha sido funcionário(a) 
público(a) de outra instituição, deverá apresentar declaração 
emitida pelo órgão ao qual pertencia, com a data e o motivo 
do desligamento, e não será contratado(a), se demitido(a) ou 
exonerado(a) do serviço público em consequência de processo 
administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público), 
salvo se a demissão tiver ocorrido há mais de 5 anos ou 10 anos, 
a depender da capitulação da conduta, nos termos do parágrafo 
único do artigo 307 da Lei nº 10.261/1968, acrescentado pela Lei 
Complementar nº 942/2003.

19.7. Caso o(a) candidato(a) exerça outro cargo, emprego 
ou função pública (inclusive aposentadoria), a contratação 
dependerá ainda da autorização de acumulação de cargo.

19.8. Atestada a aptidão em exame médico admissional 
realizado pelo SESMT/USP, e, quando for o caso, autorizada a 
acumulação de cargo, o(a) candidato(a) deverá iniciar o exercí-
cio da função na data fixada pela Unidade/Órgão, sob pena de 
ser considerado(a) desistente do concurso público.

20. Das Disposições Finais
20.1. A inscrição do(a) candidato(a) implicará o conheci-

mento e a aceitação tácita das instruções e condições estabele-
cidas no presente Edital em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento.

20.2. A inexatidão das informações ou a irregularidade 
nos documentos, verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da contratação, acarretará a exclusão do(a) candidato(a) 
do concurso público, sem prejuízo das demais medidas de ordem 
administrativa, civil ou criminal.

20.3. O não atendimento, pelo(a) candidato(a), das condi-
ções estabelecidas no presente Edital implicará sua exclusão do 
concurso público, a qualquer tempo.

20.4. A falta de pagamento da taxa de inscrição, verificada 
a qualquer tempo, acarretará a exclusão do(a) candidato(a) do 
concurso público.

20.5. O(a) candidato(a) deverá manter atualizado seu 
endereço durante todo o prazo de validade do concurso público.

20.6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 
providência ou o evento que lhes disser respeito ou até a data 
da homologação do concurso público.

20.7. É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) 
acompanhar os comunicados e demais publicações referentes a 
este concurso público no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
e no site da FUVEST.

20.8. O período de validade deste Concurso Pú blico não 
gera para a Universidade de São Paulo a obrigatoriedade de 
aproveitar os(as) candidatos(as) habilitados(as) alé m das vagas 
ofertadas no presente Edital.

20.9. Os esclarecimentos e informações adicionais deverão 
ser obtidos, exclusivamente, através do canal FALE CONOSCO 
da FUVEST, endereço https://app.fuvest.br/faleconosco_contato

20.10. Todos os horários mencionados no presente Edital 
referem-se ao horário oficial de Brasília/DF.

20.11. Não haverá revisão ou vistas de provas.
20.12. A FUVEST poderá utilizar, tratar e compartilhar os 

dados pessoais dos(as) candidatos(as) nos termos da Lei nº 
13.709/2018, em especial para atendimento às suas obrigações 
legais, conforme disposto na sua Política de Privacidade.

20.13. Havendo mais de um concurso em que as provas 
ocorram no mesmo dia e horário, será válida a opção feita no 
momento da inscrição. Após o pagamento do boleto gerado 
no ato da inscrição, não será possível a alteração do cargo 
escolhido.

20.14. Casos omissos nesse edital serão resolvidos pela 
Coordenadoria de Administração Geral da Universidade de São 
Paulo, ouvida a FUVEST.

ANEXO I
Data - Evento - Local
07/12/2023 - Publicação do edital do concurso - Site da 

FUVEST e DOE
Das 12h de 12/12 às 12h de 14/12 - Período de solicitação 

de isenção/redução da taxa de inscrição - Site da FUVEST
03/01/2024 (DOE) e até 12h de 03/01/2024 (site) - Divulga-

ção do resultado de isenção/redução da taxa de inscrição - Site 
da FUVEST e DOE

Das 12h de 03/01 às 12h de 05/01 - Período para interposi-
ção de recursos sobre os pedidos de isenção/redução da taxa de 
inscrição - Site da FUVEST

12/01 (DOE) e até 12h de 12/01 (site) - Divulgação da análi-
se dos recursos sobre os pedidos de isenção/redução da taxa de 
inscrição - Site da FUVEST e DOE

16. Da classificação
16.1. Os(as) candidatos(as) serão inicialmente 

classificados(as), em listas específicas, em razão da quantidade 
de pontos obtidos na prova objetiva e serão eliminados(as) 
todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à 
do(a) candidato(a) classificado(a) na posição corresponde a dez 
vezes o número total de vagas previstas, desde que tenham 
obtido nota acima de 05 (cinco) pontos.

16.1.1. Cada questão da prova dissertativa dos(as) 
candidatos(as) não eliminados(as) será corrigida por dois(uas) 
examinadores(as), de forma independente, sem conhecimento 
dos dados dos(as) candidatos(as), que atribuirão notas de 
0 (zero) a 10 (dez), extraindo-se média aritmética simples 
entre as notas atribuídas. Serão então eliminados(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) no con-
junto das questões da prova dissertativa.

16.1.2. Caso a diferença entre as duas notas de cada 
questão seja, no máximo, igual a 02 (dois) pontos, a nota final 
será a média aritmética das duas avaliações, arredondada até a 
primeira casa decimal.

16.1.3. Se essa diferença for superior a 02 (dois) pontos, a 
título de revisão haverá um(a) terceiro(a) examinador(a), que 
corrigirá a prova sem ter conhecimento das duas correções 
anteriores e também atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 (dez). 
Se duas das três notas forem iguais ou com diferença de até 01 
(um) ponto, a nota final será obtida com a média simples das 
duas notas, cancelando-se a correção discrepante. Caso as três 
notas tenham diferenças maiores que 01 (um) ponto entre si, a 
nota final será obtida com a média simples das três correções.

16.1.4. A FUVEST realizará, então, a avaliação dos títu-
los eventualmente apresentados pelos(as) candidatos(as) não 
eliminados(as), atribuindo pontuação conforme item 15.5, até o 
máximo de 0,6 ponto.

16.1.5. Os(as) candidatos(as) não eliminados(as) serão 
classificados(as) a partir da média aritmética simples das notas 
obtidas nas provas objetiva e dissertativa, acrescida da eventual 
pontuação decorrente da avaliação de títulos.

16.2. A nota das provas e a avaliação de títulos serão 
publicadas no site da FUVEST e no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo com a indicação do nome dos(as) candidatos(as) em 
ordem alfabética.

16.3. A publicação do resultado de cada etapa do presen-
te concurso público será feita em duas listas: (i) a primeira, 
geral, de ampla concorrência, com a pontuação de todos(as) 
os(as) candidatos(as), inclusive a dos(as) candidatos(as) com 
deficiência, com pontuação para figurar na listagem de ampla 
concorrência, e a dos(as) candidatos(as) pretos(as), pardos(as) 
e indígenas, considerada a pontuação diferenciada; e (ii) a 
segunda, somente com a pontuação dos(as) candidatos(as) 
com deficiência.

16.3.1. De acordo com o Decreto Estadual 59.591/2013, 
artigo 2º, §1º, item 2, e no artigo 4º, inciso V, a(s) lista(s) 
específica(s) de candidatos(as) com deficiência em cada etapa 
do concurso deverá respeitar a proporcionalidade de 5% (cinco 
por cento) do número de candidatos(as) considerados(as) 
habilitados(as) da listagem de ampla concorrência, respeitando-
-se a nota mínima e critérios de classificação do item 16.1.

16.4.As listas mencionadas no item anterior serão publica-
das no Diário Oficial do Estado de São Paulo com a indicação 
do nome dos(as) candidatos(as), do número do Registro Geral 
(R.G.), da nota final e da classificação.

16.5.Em caso de igualdade da nota final, o desempate será 
feito, sucessivamente, a partir dos seguintes critérios:

a) 1º idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos até o 
último dia de inscrição neste processo seletivo, dando-se prefe-
rência ao(à) candidato(a) de maior idade, na forma do disposto 
no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal nº 10.741, de 
1/10/2003 (Estatuto do Idoso);

b) 2º maior nota na prova dissertativa;
c) 3º maior nota na prova objetiva;
d) 4º maior idade;
e) 5º comprovar ter exercido efetivamente a função de 

jurado entre a data da publicação da Lei nº 11.689/08 e a data 
de término das inscrições no concurso público.

16.6. Para que o item de desempate previsto na letra e) 
possa ser aplicado, o(a) candidato(a) deverá anexar o compro-
vante por ocasião de sua inscrição.

17. Dos Recursos
17.1.O(a) candidato(a) poderá apresentar recurso contra:
a) o resultado da análise do requerimento de isenção/redu-

ção da taxa de inscrição;
b) a lista de candidatos(as) inscritos(as);
c) o enunciado das questões de prova objetiva e seu respec-

tivo gabarito a partir do dia seguinte ao da realização da prova 
do concurso público;

d) o enunciado das questões de prova dissertativa a partir 
do dia seguinte ao da realização da prova do concurso público;

e) o resultado das provas objetiva, dissertativa e da ava-
liação de títulos.

17.1.1. Os critérios de correção da prova dissertativa são 
definidos pela banca examinadora e não serão conhecidos os 
recursos que se fundem exclusivamente na discussão dos crité-
rios de correção da prova.

17.2. O prazo para interposição de recursos será de dois 
dias úteis e terá como termo inicial a data da publicação do 
resultado do respectivo evento, conforme especificado em cro-
nograma contido no ANEXO I deste edital.

17.2.1. Os recursos previstos no presente edital devem 
conter, de forma pormenorizada e respeitando o limite de 3500 
caracteres, as razões que os motivaram e, para recorrer, o(a) 
candidato(a) deverá utilizar somente o campo próprio para 
interposição de recursos, no site http://www.fuvest.br, na “Área 
do Candidato” e seguir as instruções ali contidas.

17.2.2. Em hipótese alguma serão admitidos recursos que 
possam identificar o(a) candidato(a) recorrente.

17.3. O(a) candidato(a) poderá apresentar, dentro dos 
prazos estabelecidos no item 17.2., um único recurso para cada 
etapa do concurso público. No caso de recursos contra questões, 
para cada candidato(a) será admissível um recurso por questão.

17.4. Os recursos que forem apresentados fora dos prazos 
estabelecidos no item 17.2 ou destituídos de razões circunstan-
ciadas serão sumariamente indeferidos.

17.5. Não caberá qualquer recurso ou pedido de revisão 
de nota após a publicação do Resultado Final/Classificação no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo.

18. Da validade
18.1.O concurso público terá validade de 02 (dois) anos a 

contar da data da Publicação do Despacho de Homologação no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo, a critério da 
Coordenadoria de Administração Geral da Universidade de São 
Paulo, ser prorrogado por igual período.

19. Da admissão
19.1. Os(as) candidatos(as) serão convocados(as) por meio 

de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo para 
apresentação dos documentos relacionados no item 18.2.

19.1.1 A lotação do(a) candidato(a) respeitará estritamente 
a ordem de preferência da(s) cidade(s) indicada(s) no ato da 
inscrição, conforme item 7.1.4, desde que a vaga não tenha sido 
escolhida por outro(a) candidato(a) mais bem classificado(a).

19.1.2 Uma vez convocado(a) para atuar em cidade indi-
cada pelo(a) próprio(a) candidato(a) no ato da inscrição, 
respeitado o disposto no item 18.1.1, caberá ao(à) candidato(a) 
assumir as atribuições no local designado, sob pena de ser 
considerado(a) desistente do concurso.

19.2. Para admissão, deverá o(a) candidato(a) entrar em 
contato com a Área de Pessoal/Centro de Serviços Comparti-
lhados em RH, nos termos do Edital de Convocação para Con-
tratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao da publicação de sua convocação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, e apresentar, sob pena 

mesmo momento. Em hipótese alguma poderá um(a) único(a) 
candidato(a) permanecer sozinho(a) em uma sala regular de 
prova com o(a) Fiscal do Concurso Público.

13.10. As provas serão realizadas nas cidades previstas 
no item 13.1 e a FUVEST indicará os locais da aplicação da 
prova, nos quais serão cumpridas todas as normas de segurança 
de saúde e distanciamento, determinadas pelas autoridades 
públicas sanitárias, vigentes à época da aplicação, se for o caso.

13.11. Não será permitido ao(à) candidato(a) portar qual-
quer tipo de relógio ou outro dispositivo de controle de tempo. 
Durante a realização da prova, caberá  ao(à) candidato(a) con-
trolar o tempo disponível, com base apenas nas informações de 
tempo fornecidas pela organização da prova.

13.12. Poderá ser utilizado detector de metais para ingresso 
nas salas de provas e para circulação nas dependências no 
local de prova, com o objetivo de garantir a segurança dos(as) 
candidatos(as) e a lisura do exame.

13.13. A FUVEST poderá efetuar filmagem nas salas de 
provas, como recurso adicional para evitar fraudes. As imagens 
serão preservadas na forma da lei.

13.14. O(a) candidato(a) não poderá, sob pena de elimina-
ção, ausentar-se da sala de prova com o material de aplicação 
do exame.

13.15. Não haverá prorrogação do tempo previsto para 
a aplicação da prova em decorrência de afastamento de 
candidato(a) da sala de prova, por nenhum motivo.

13.16. Será excluído do concurso público o(a) candidato(a) 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital,:

a) apresentar-se após o horário estabelecido no presente 
Edital e/ou nos Editais de Convocação para a realização da 
prova, não se admitindo qualquer tolerância;

b) não comparecer à prova objetiva e dissertativa, seja qual 
for o motivo;

c) desistir no decorrer da prova;
d) não apresentar documento com foto que bem o iden-

tifique;
e) ausentar-se da sala sem o acompanhamento do(a) fiscal;
f) ausentar-se do local de prova antes de decorridas 02 

(duas) horas do seu início;
g) for surpreendido(a) em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de livros, notas ou impressos;
h) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de 

equipamento eletrônico de comunicação (agendas eletrônicas, 
telefones celulares, relógios digitais, pagers, laptop e outros 
equipamentos similares);

i) efetuar, no caderno de provas ou na folha de respostas 
e fora do espaço de assinatura constante da capa, de modo 
a possibilitar sua identificação, qualquer sinal, marca, rubrica 
ou anotação ou, ainda, escrever mensagem ou qualquer tipo 
de protesto;

j) não devolver integralmente o material recebido;
k) não respeitar as instruções de fiscais ou de coordena-

dores de escola;
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
13.17. Se o(a) candidato(a) estiver de posse de qualquer 

equipamento eletrônico, deverá, antes do início das provas:
a) desligá-lo;
b) retirar sua bateria (se possível);
c) acondicioná-lo em embalagem específica, que será forne-

cida pela FUVEST; lacrar essa embalagem e mantê-la embaixo da 
carteira e lacrada até a sua saída definitiva da sala de aplicação 
das provas;

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio digital, calculadoras e outros objetos estranhos à prova), 
os quais deverão permanecer dentro da embalagem lacrada 
durante todo o período de permanência do(a) candidato(a) no 
local de provas.

13.18. O(a) candidato(a) que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a realiza-
ção das provas, deverá apresentar a justificativa médica no ato 
de inscrição ou via Fale Conosco, previamente à data do con-
curso, devendo receber autorização explícita da FUVEST, após 
análise. O(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. 
Constatada qualquer irregularidade, o(a) candidato(a) poderá 
ser excluído deste Concurso Público.

13.19. Os demais pertences pessoais dos(as) candidatos(as) 
(tais como: bolsas, sacolas etc.), bem como os mencionados 
no item 13.17, que não couberem na embalagem, deverão ser 
acomodadas no chão, embaixo de sua carteira ou de sua mesa, 
onde deverão permanecer até o término das provas.

14. Do julgamento das Provas
14.1. As provas objetiva e dissertativa serão avaliadas na 

escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.
14.2. Na prova objetiva, não serão computadas as questões 

objetivas não assinaladas ou que contenham mais de uma res-
posta, emenda ou rasura, ainda que legível.

14.3. Na prova dissertativa, não serão computadas as 
questões respondidas com letra ilegível ou com qualquer outro 
instrumento que não sejam canetas esferográficas de tinta azul 
ou preta.

14.4. Na avaliação da prova dissertativa, serão considera-
dos o acerto das soluções apresentadas, o grau de conhecimento 
do tema, a fluência e a coerência da exposição e a correção 
gramatical, bem como a precisão da linguagem técnica.

15. Dos títulos
15.1. A atribuição de pontuação aos títulos servirá apenas 

para efeito de classificação final dos(as) candidatos(as).
15.2. A nota atribuída aos títulos não poderá, na sua avalia-

ção total, ultrapassar 0,6 (seis décimos) ponto.
15.3. Somente serão considerados títulos, desde que devi-

damente comprovados, cujos critérios de aceitabilidade e regu-
lamentação encontrem-se neste edital.

15.4. Todos(as) os(as) candidatos(as) deverão apresentar 
seus títulos no momento da inscrição no concurso. Somente 
serão avaliados os títulos dos(as) candidatos(as) aprovados(as) 
na prova objetiva e não eliminados na prova dissertativa.

15.5. Os títulos a serem considerados são os constantes 
abaixo, sendo pontuados da seguinte forma:

a) Título de doutor – diploma ou certificado devidamente 
registrado: 0,3 ponto;

b) Título de mestre – diploma ou certificado devidamente 
registrado: 0,2 ponto;

c) Certificado de curso de pós-graduação em nível de 
especialização, com duração de 360 horas ou mais – diploma ou 
certificado devidamente registrado: 0,1 ponto.

15.6. Os documentos e diplomas relacionados a cursos 
realizados no exterior somente serão considerados quando 
vertidos para o português, por tradutor público juramentado, e 
reconhecidos segundo a legislação própria.

15.7. Os títulos submetidos à avaliação deverão ser apre-
sentados sem rasuras ou emendas, com indicação do nome 
completo do(a) candidato(a), assinatura e número do documen-
to de identidade.

15.8. Apenas serão considerados para apreciação os títulos 
obtidos até a data de publicação deste edital.

15.9. Somente serão aceitos e avaliados os títulos que esti-
verem de acordo com as especificações deste edital.

15.10. Após a entrega dos títulos ou após o prazo estabele-
cido, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob 
nenhuma hipótese ou alegação.

15.11. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou 
ilegalidade na obtenção dos títulos constantes, o candidato terá 
anulada a respectiva pontuação e, comprovada a sua culpa, será 
excluído do concurso, sem prejuízo das medidas penais cabíveis.

15.12. A atribuição de pontuação aos títulos apresentados 
será publicada no site da FUVEST e no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo, com a indicação do nome dos candidatos em 
ordem alfabética.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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socioeconômica, conforme o caso. O período para solicitação 
será das 12h00 (meio-dia) de 12/12/2023 até as 12h00 (meio-
-dia) de 14/12/2023.

8.2. A isenção de taxa de inscrição é prevista para 
candidatos(as) doadores(as) de sangue, nos termos da Lei nº 
12.147, de 12 de dezembro de 2005.

8.2.1. Para ter direito à isenção, o(a) doador(a) terá que 
comprovar a doação de sangue realizada em Órgão oficial ou 
entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município, 
que não poderá ser inferior a 03 (três) vezes em um período de 
12 (doze) meses (entre 12/12/2022 e 11/12/2023).

8.3. A redução de 50% (cinquenta por cento) do valor 
estipulado neste Edital, nos termos da Lei nº 12.782, de 20 de 
dezembro de 2007, destina-se aos(às) candidatos(as) que aten-
dam cumulativamente aos seguintes requisitos:

a) sejam estudantes regularmente matriculados(as), nos 
termos da Lei nº 12.782/2007; e

b) recebam remuneração mensal inferior a 02 (dois) salários 
mínimos (R$ 2.640,00), ou estejam desempregados(as).

8.3.1. Os(as) candidatos(as) desempregados(as), para faze-
rem jus à redução do valor da taxa de inscrição, deverão preen-
cher declaração, por escrito, da condição de desempregado(a), 
conforme Anexo III deste Edital.

8.4. Para comprovação da condição de estudante, o(a) 
candidato(a) poderá apresentar certidão ou declaração expe-
dida por instituição de ensino público ou privado e/ou carteira 
de identidade estudantil ou documento similar, expedido por 
instituição de ensino público ou privado ou por entidade de 
representação estudantil.

8.5. Para efeito de comprovação dos rendimentos, o(a) 
candidato(a) deverá fornecer comprovante da renda bruta indi-
vidual (no caso de ser responsável pelo próprio sustento e residir 
sozinho(a)) ou comprovante de renda bruta familiar declarada 
(rendimento de todos os membros da família - pai, mãe, irmãos 
ou outros membros com os quais resida), referentes aos meses 
de novembro ou dezembro de 2023, valendo como comprovante 
um dos documentos abaixo:

a) Comprovante de pagamento, como holerite ou contra-
cheque, recibo de pagamento por serviços prestados ou declara-
ção do(a) empregador(a), ou;

b) Declaração assinada pelo(a) responsável pela renda, para 
os(as) autônomos(as) e trabalhadores(as) em atividades infor-
mais, contendo, obrigatoriamente, as seguintes informações: 
nome, atividade que desenvolve, local onde a executa, telefone, 
há quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em reais, ou;

c) Recibo de comissões, aluguéis, pró-labores e outros equi-
parados a tal comprovante, ou;

d) Extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras 
fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, pensão, pecú-
lio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta desses, extra-
to bancário identificado, com o valor do crédito do benefício, ou;

e) Comprovante de inscrição atualizado no Cadastro Único 
do Governo Federal, ou;

f) Declaração original da pessoa que concede ajuda finan-
ceira ao(à) interessado(a), pagamento de despesas com escola 
ou de outras despesas, contendo as seguintes informações: 
nome, endereço, telefone, valor concedido e finalidade, ou;

g) Comprovante do valor da pensão alimentícia. Na ausên-
cia desse, o(a) candidato(a) deverá apresentar extrato bancário 
ou declaração de quem a concede, especificando o valor.

8.5.1. Para comprovação de renda bruta familiar, o(a) 
candidato(a) também deverá apresentar documentos pessoais 
(cadastro de pessoa física – CPF e documento de identidade com 
foto, expedido por órgão oficial) de cada membro que depende 
da renda declarada.

8.6. Após a análise dos pedidos de isenção e/ou redução do 
valor da taxa de inscrição, será publicada a relação dos pedidos 
deferidos e indeferidos no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br) e a informação será disponibili-
zada na Área do Candidato no site da FUVEST (www.fuvest.br).

8.7. Os(as) candidatos(as) que tiverem seus pedidos de 
isenção ou de redução do valor da taxa de inscrição deferidos 
deverão realizar sua inscrição dentro do período e horário das 
inscrições estabelecido no item 7.1.

8.8. No caso de a solicitação ser indeferida, o(a) candidato(a) 
deverá proceder a sua inscrição com o pagamento do valor da 
taxa integral, dentro do período e horário das inscrições estabe-
lecido no item 7.1.

9. Candidatos(as) (com ou sem deficiência) com necessida-
de de recursos específicos para a realização das provas

9.1. A inscrição de candidato(a) com condições que exijam 
recursos específicos para a realização da prova deverá cumprir, 
no período de inscrição, os seguintes requisitos:

9.1.1. Informar suas condições médicas específicas e os 
recursos necessários na “Área do Candidato” do site da FUVEST.

9.1.2. Anexar, em formato digital, de acordo com as 
instruções, o Formulário de Documentação Comprobatória de 
Condições Específicas, que deverá, obrigatoriamente:

a) ter sido emitida após 01/01/2022;
b) informar a condição do(a) candidato(a);
c) no caso de condições médicas, indicar o Código Interna-

cional de Doenças (CID) e, quando necessária, a Classificação 
Internacional de Funcionalidades (CIF);

d) informar os recursos específicos necessários para a 
realização da prova;

e) ser escrito em português e com letra legível;
f) no caso de condições médicas, conter a assinatura e o 

carimbo do médico, com o respectivo CRM.
9.1.3. Aguardar a análise da documentação pela equipe de 

especialistas da FUVEST.
9.2. A candidata lactante deverá solicitar e comprovar no 

ato da inscrição a necessidade de amamentar durante a prova, 
tendo direito a compensação do tempo de amamentação de até 
20% do tempo de duração da prova.

9.2.1. A candidata lactante deverá, no início da prova, 
reportar ao(à) fiscal de sala a presença do(a) acompanhante e 
do(a) bebê no mesmo local em que a prova está sendo realizada.

9.2.2. O(a) acompanhante da candidata lactante está 
sujeito às mesmas restrições da candidata, ou seja, não poderá 
se comunicar com a candidata, exceto no momento da ama-
mentação, não poderá portar celular, relógio, qualquer outro 
equipamento eletrônico e objetos estranhos à prova.

9.3. Não serão admitidos documentos comprobatórios 
das condições específicas após o encerramento da inscrição 
no exame.

9.4. Após o período de inscrição, serão indeferidos automa-
ticamente todos os pedidos dos(as) candidatos que não tiverem 
enviado eletronicamente os documentos comprobatórios. O(a) 
candidato(a) que não anexar os documentos comprobatórios 
ou que tiver sua solicitação de condições específicas indeferida 
deverá realizar a prova nas mesmas condições dos demais 
candidatos.

10. Dos(as) candidatos(as) com deficiência
10.1. Em atendimento ao disposto no artigo 37, inciso VIII, 

da Constituição Federal, será reservado aos(às) candidatos(as) 
com deficiência o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas 
existentes, o que, no presente concurso, equivalerá à reserva 
inicial de 01 (uma) vaga, ou que vierem a surgir no prazo de 
validade do presente concurso público.

10.2. Consideram-se pessoas com deficiência, para efeito da 
reserva de vagas, aquelas que, desde que observado o disposto 
no artigo 2º da Lei nº 13.146/2015, se enquadrarem nas catego-
rias discriminadas no artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999 e suas 
alterações; no artigo 1º da Lei nº 14.126/2021, regulamentado 
pelo Decreto nº 10.654/2021; na Lei estadual nº 16.769/2018; e 
na Lei estadual nº 16.779/2018.

10.3. Para gozar dos benefícios da reserva legal, no período 
de inscrição de 12/01/2024 a 08/02/2024, deve o(a) candidato(a) 
com deficiência(s) declará-la(s) por escrito, juntando, na “Área 
do Candidato” do site da FUVEST, laudo recente (emitido 

ou 10 anos, a depender da capitulação da conduta, nos termos 
do parágrafo único do artigo 307 da Lei nº 10.261/1968, acres-
centado pela Lei Complementar nº 942/2003;

Não exercer cargo, emprego ou função pública na Adminis-
tração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso XVI do 
artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 115 da 
Constituição do Estado de São Paulo;

Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação 
eleitoral e, se do sexo masculino, do Serviço Militar.

7. Das Inscrições
7.1. As inscrições deverão ser realizadas das 12h00 (meio-

-dia) do dia 12/01/2024 às 12h00 (meio-dia) de 08/02/2024 no 
site da FUVEST (www.fuvest.br).

7.1.1. O valor da taxa de inscrição será de R$ 163,40 (cento 
e sessenta e três reais e quarenta centavos).

7.1.2. É imprescindível que o(a) candidato(a) indique a 
cidade onde pretende realizar as provas.

7.1.3. A inscrição no presente concurso dá direito a disputar 
vagas na cidade indicada no quantitativo de vagas existentes, 
bem como nas cidades de Araraquara, Piracicaba e Ribeirão 
Preto, caso vier a surgir vaga nessas localidades.

7.1.4. É imprescindível que o(a) candidato(a) indique, 
em ordem de preferência, as cidades cujas vagas pretende 
disputar. Em caso de indicação de menos de quatro cidades, 
o(a) candidato(a) declara tacitamente que não pretende ocupar 
vagas nas cidades não indicadas.

7.2. Os(as) candidatos(as) deverão utilizar seu número de 
Cadastro de Pessoa Física (CPF) e um endereço eletrônico válido 
(e-mail) para se cadastrarem no site da FUVEST, caso não o 
tenham feito anteriormente. A FUVEST utilizará exclusivamente 
o e-mail cadastrado para enviar ao(à) candidato(a) informações 
relativas ao exame. Os(as) candidatos(as) são responsáveis pelo 
preenchimento correto e completo de seus dados cadastrais, 
assim como por verificar se a inscrição foi concluída com 
sucesso.

7.2.1. Para o cadastro inicial da inscrição, é necessário 
anexar uma foto, cuja imagem deve ter fundo sem deta-
lhes, destacando o rosto do(a) candidato(a) e sem acessórios, 
recomendando-se que seja uma foto nítida e atualizada. Essa 
imagem poderá ser comparada com as fotos coletadas no dia 
da prova, para reconhecimento facial.

7.2.2. No caso de candidato(a) autodeclarado(a) pessoa 
negra, de cor preta ou parda, nos termos da Resolução CoIP 
8.523/2023, no ato da inscrição, deverá ser fornecida foto colo-
rida, tirada há menos de 6 meses, que contemple o rosto e os 
ombros e siga as seguintes orientações:

a) boas condições de iluminação e nitidez da imagem, 
preferencialmente em fundo branco;

b) o rosto e os ombros devem estar completamente enqua-
drados pela câmera;

c) o(a) requerente deve olhar diretamente a câmera;
d) o(a) candidato(a) não poderá estar maquiado(a);
e) é vedada a utilização de efeitos visuais e de planos de 

fundo;
f) é vedado o uso de quaisquer acessórios, tais como boné, 

chapéu, óculos de sol, maquiagens de qualquer natureza, 
cabelos que cubram o rosto e outros elementos que impeçam, 
dificultem ou alterem a observação e a filmagem de suas carac-
terísticas fenotípicas;

g) é recomendado ao(à) candidato(a) o uso de roupas claras 
e sem estampas.

7.3. Após o preenchimento do formulário eletrônico de 
inscrição no concurso público, será(ão) oferecido(s) na “Área do 
Candidato” o(s) meio(s) de pagamento disponível(eis).

7.3.1. O não pagamento da taxa de inscrição até 08/02/2024 
gerará o cancelamento da inscrição.

7.4. Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que 
tenha sido paga em duplicidade.

7.5. O(a) candidato(a) deverá, obrigatoriamente, consultar a 
situação da inscrição no site da FUVEST para assegurar que não 
houve nenhum problema com o recebimento da taxa devida. 
A confirmação da inscrição estará disponível para consulta, na 
“Área do Candidato”, a partir de três dias úteis após a efetiva-
ção do pagamento da taxa.

7.6. Após o término do período de inscrição, não será 
possível qualquer alteração nos dados indicados no formulário 
eletrônico.

7.7. É responsabilidade do(a) candidato(a) certificar-se de 
que sua inscrição está de acordo com suas opções (os dados 
completos da inscrição estarão disponíveis na “Área do Candi-
dato”, de acesso restrito ao(à) próprio(a) candidato(a)).

7.8. O(a) candidato(a) responsabiliza-se pela veracidade das 
informações prestadas na inscrição, sob as penas da lei.

7.9. As informações prestadas no formulário eletrônico de 
inscrição preenchido via Internet devem ser verdadeiras e são 
de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) que fica ciente 
de que qualquer falsa alegação, omissão ou erro implicará sua 
exclusão do processo seletivo, a qualquer momento, e sujeição 
às penas da lei.

7.10. O(a) candidato(a) poderá optar pela utilização do 
nome social. Nos termos do Decreto Estadual nº 55.588/2010; 
nome social é a designação pela qual a pessoa travesti ou 
transexual se identifica e é socialmente reconhecida. O nome 
social constará na capa das provas, listas de aprovados(as)/
convocados(as) e demais materiais públicos correlacionados 
com a aplicação e divulgação dos resultados do processo 
seletivo.

7.10.1. O requerimento para uso de nome social será com-
partilhado com a USP, apenas em caso de efetiva contratação, 
para fins de comprovação junto ao Tribunal de Contas do Estado.

7.11. Não serão aceitas inscrições cujo pagamento ocorra 
por qualquer outra via que não as disponibilizadas nos termos 
do item 7.3. deste edital.

7.12. Não serão aceitas as inscrições cujos pagamentos da 
taxa forem efetuados após o vencimento do boleto, não sendo 
devido ao(à) candidato(a) qualquer ressarcimento da importân-
cia paga extemporaneamente.

7.13. Em caso de feriado ou evento que acarrete o 
fechamento das agências bancárias na localidade em que se 
encontrar o(a) candidato(a), o boleto bancário deverá ser pago 
antecipadamente.

7.14. A Universidade de São Paulo e a FUVEST não se 
responsabilizam por inscrições via Internet não recebidas por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

7.15. Após o encerramento das inscrições, será publicado 
no dia 20/02/2024, no Diário Oficial do Estado de São Paulo, o 
Aviso de Inscrição informando que estará disponível no endere-
ço eletrônico www.fuvest.br (“Área do Candidato”) a relação 
dos nomes dos(as) candidatos(as) cujas inscrições tiverem sido 
efetivadas.

7.15.1. Havendo inscrição de pessoa com deficiência ou 
pessoa autodeclarada como preta, parda ou indígena, a relação 
dos nomes dos(as) candidatos(as) cujas inscrições tiverem sido 
efetivadas será divulgada separadamente no mesmo dia e local 
constantes no item 7.15.

7.16. Caso seja detectado algum problema em sua inscrição 
via Internet, o(a) candidato(a) deverá entrar em contato por 
meio do canal FALE CONOSCO da FUVEST, endereço https://
app.fuvest.br/faleconosco_contato para verificar o ocorrido. A 
FUVEST não realiza atendimentos telefônico ou presencial.

7.17. O descumprimento das instruções para a inscrição, via 
Internet, implicará sua não efetivação.

8. Requerimento de isenção e redução de taxa de inscrição
8.1. Os(as) interessados(as) deverão acessar o site da 

FUVEST, preencher o formulário on-line e enviar, de forma eletrô-
nica, os documentos pessoais e comprovantes de sua situação 

cidade (listas regionais), com os(as) aprovados(as) que tiverem 
indicado aquela(s) cidade(s) no ato da inscrição. As listas regio-
nais serão publicadas após o preenchimento das vagas iniciais 
para fins de acompanhamento.

Fica reservado para pessoas com deficiência (PcD) o per-
centual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes e surgidas 
durante o prazo de validade deste edital, o que, no presente 
concurso, equivalerá à reserva inicial de 01 (uma) vaga.

Nos termos da Resolução USP nº 8.434/2023, ficam reserva-
das aos(às) pretos(as), pardos(as) e indígenas (PPI) 20% (vinte 
por cento) das vagas existentes no momento da publicação do 
edital, o que, no presente concurso, equivalerá à reserva de 1 
(uma) vaga, observado o procedimento do item 11.

QUADRO DE VAGAS PARA A FUNÇÃO DE
FARMACÊUTICO
Vagas em concurso - 05
Destinação das vagas
Lista geral ampla concorrência - 03
PcD - 01
PPI -01
A publicação do resultado do presente concurso público 

será feita em três listas gerais: (i) a primeira de ampla concor-
rência, com a pontuação de todos(as) os(as) candidatos(as), 
inclusive a dos(as) candidatos(as) com deficiência e a dos(as) 
candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indígenas com pon-
tuação para figurar na listagem de ampla concorrência; (ii) a 
segunda, somente com a pontuação dos(as) candidatos(as) com 
deficiência; (iii) e a terceira, somente com a pontuação dos(as) 
candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indígenas.

1. A função será preenchida sob o Regime da CLT em jorna-
da de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.

2. O horário de trabalho será estabelecido pelo Dirigente 
da Unidade de Ensino ou do Órgão de Administração da USP 
em que o selecionado for lotado, podendo ser diurno, noturno, 
misto, sob regime de plantão ou em escala de revezamento.

3. Superado o período de experiência de 90 (noventa) dias, 
o contrato de trabalho passará a viger por tempo indeterminado 
(parágrafo único do art. 445 da CLT).

4. O salário inicial para o mês de dezembro de 2023 é de 
R$ 10.231,05 (dez mil, duzentos e trinta e um reais e cinco 
centavos), o que corresponde ao do Superior 1 A da carreira dos 
servidores técnico-administrativos, e benefícios.

5. São atribuições da função as descritas no Plano de 
Classificação de Funções – P.C.F. da Universidade de São Paulo, 
detalhadas a seguir, e alterações posteriores, e especificadas em 
outras normas vigentes ou que venham a ser baixadas relacio-
nadas à atuação dos Farmacêuticos na USP.

Atribuições Sumárias:
Realizar trabalhos relativos à solução de problemas dentro 

de sua área de atuação (medicamentos, alimentos e análises 
clínicas), a partir de conhecimentos básicos.

Atribuições Detalhadas:
Preparar, manipular e acondicionar insumos farmacêuticos 

e/ou para uso no diagnóstico laboratorial em geral, para atender 
a produção de remédios, cosméticos, análises laboratoriais e 
outras preparações.

Analisar produtos farmacêuticos utilizando métodos quí-
micos adequados.

Fazer controle e testes biológicos e farmacológicos de medi-
camentos e fluidos biológicos.

Realizar análises e exames laboratoriais nas diferentes 
áreas de atuação e farmacêutico.

Manipular drogas e fármacos e analisar drogas e fármacos 
e substâncias tóxicas utilizadas para fins médicos, domésticos, 
industriais e agrícolas, de acordo com os regulamentos vigentes.

Supervisionar e controlar o estoque, distribuição e consumo 
de drogas e medicamentos, de acordo com a legislação vigente.

Auxiliar na elaboração e planejamento de projetos didático-
-científicos na área de farmácia e bioquímica.

Colaborar na publicação de trabalhos científicos e técnicos.
Colaborar com as teses de pós-graduandos.
Verificar as prescrições médicas, avaliando as possíveis 

interações, medicamentos e/ou efeitos colaterais das drogas 
prescritas.

Participar de serviços de extensão, realizando análises labo-
ratoriais que visem o controle físico, químico e microbiológico de 
alimentos, medicamentos e materiais biológicos.

Elaborar laudos técnicos e realizar perícias técnico-legais 
relacionadas a atividades que envolvam alimentos, medicamen-
tos e análises clínicas.

Planejar e desenvolver treinamentos, palestras e outros 
eventos, sobre sua especialização.

Estudar e padronizar técnicas apropriadas ao desenvolvi-
mento de projetos de pesquisa em andamento, como também 
técnicas a serem utilizadas na rotina laboratorial das áreas de 
atuação do farmacêutico.

Orientar pessoal técnico e estagiários em pesquisas cien-
tíficas e na rotina laboratorial, sobre os enfoques técnicos e 
de interpretação preliminar de resultados de experiências do 
ensino e da pesquisa, como também dos resultados obtidos nas 
análises realizadas nos laboratórios.

Apoiar os docentes em suas atividades de pesquisa e 
extensão, sendo vedadas as atividades didáticas exceto aquelas 
de apoio laboratorial.

Executar ou promover, conforme o caso, atividades de 
manutenção preventiva e corretiva, necessárias à conservação 
de equipamentos, instrumentos e outros materiais da área de 
atuação.

Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equi-
pamentos de proteção apropriados, quando da execução dos 
serviços.

Desenvolver suas atividades, aplicando normas e procedi-
mentos de biossegurança.

Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos 
equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como 
do local de trabalho

Executar tratamento e descarte dos resíduos de materiais 
provenientes do seu local de trabalho.

Manter-se atualizado em relação às tendências e inovações 
tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do 
setor/departamento.

Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou 
a critério de seu superior.

6. Dos pré-requisitos para contratação:
6.1. O(a) candidato(a) aprovado(a) e convocado(a) no 

concurso público somente será contratado(a) se, na data da 
admissão, atender às seguintes condições:

Possuir 18 (dezoito) anos completos;
Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no 

presente Edital, conforme declaração prestada no Formulário 
Eletrônico de Inscrição, especialmente, em caso de convocação 
para contratação, com a apresentação da documentação pessoal 
completa exigida no item 18.2, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao da publicação 
do Edital de Convocação para Contratação na Imprensa Oficial, 
sob pena de ser considerado(a) desistente e, consequentemente, 
excluído(a) do concurso público;

Possuir graduação completa, com carga horária mínima 
fixada pelo MEC, em Farmácia, em qualquer uma de suas 
especialidades;

Possuir registro no órgão de classe respectivo (CRF);
Conhecimento de informática;
Conhecimento de inglês técnico na área de Farmácia (nível 

intermediário)
Não possuir deficiência incompatível com o exercício da 

atividade a ser desempenhada;
Estar em gozo de boa saúde física e mental;
Não ter sido demitido do serviço público em consequência 

de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço 
público), salvo se a demissão tiver ocorrido há mais de 5 anos 

III. Conhecimentos específicos em Enfermagem Materno-
-Infantil e Saúde Pública

Programa:
1. O trabalho do enfermeiro no Sistema Único de Saúde.
2. Os atributos da atenção primária em saúde e as ações da 

equipe de enfermagem no território.
3. Visita domiciliária e as necessidades de saúde como foco 

do trabalho da enfermagem.
4. Educação em saúde no contexto da atenção à saúde 

no SUS.
5. A enfermagem e o processo de trabalho em equipe
6. Gestão da equipe de enfermagem e de serviços na aten-

ção primária em saúde.
7. Os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) e a 

atenção à saúde no SUS.
8. Políticas de saúde nos 35 anos de SUS.
9. O cuidado de enfermagem ao recém-nascido, criança e 

adolescente e suas famílias no contexto da atenção hospitalar.
10. O cuidado de enfermagem ao recém-nascido, criança 

e adolescente e suas famílias no contexto da atenção primária.
11. O cuidado de enfermagem à mulher no ciclo gravídico-

-puerperal.
12. O cuidado de enfermagem à mulher na prevenção, con-

trole e tratamento do câncer ginecológico e mamário.
13. Atenção de enfermagem em sala de vacinação
14. Cuidado às doenças negligenciadas em contexto de 

populações vulnerabilizadas.
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ANEXO III
MODELO DA DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO(A) 

DESEMPREGADO(A) REQUERER A REDUÇÃO DO VALOR DA 
TAXA DE INSCRIÇÃO, EM FACE DA LEI N.º 12.782/07.

D E C L A R A Ç Ã O
Eu, __________________________, CPF n° 

_______________, DECLARO, sob pena das sanções cabíveis, 
para fins de concessão de redução de pagamento do valor da 
taxa de inscrição, prevista na Lei n° 12.782/07 e no edital RH 
nº ____/2023 de abertura de inscrições do concurso público de 
__________________ da Universidade de São Paulo, que me 
encontro na condição de desempregado(a).

_____________, ____ de _____________de 2023.
____________________________________
assinatura do(a) candidato(a)
 EDITAL RH nº 97/2023
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO
A Coordenadoria de Administração Geral da Universidade 

de São Paulo torna pú blico a todos(as) os(as) interessados(as) 
que estarão abertas, no período das 12h00 (meio-dia) de 
12/01/2024 às 12h00 (meio-dia) de 08/02/2024, as inscrições 
para o concurso público para preenchimento de 05 (cinco) vagas 
do grupo Superior 1 A, criadas pela Lei Complementar estadual 
nº 1.074/2008, e outras que forem surgindo durante a validade 
deste, na função de Farmacêutico (especialidade: Farmácia e 
Laboratório), a ser exercida em quaisquer das Unidades de Ensi-
no ou Órgãos de Administração da Universidade de São Paulo, 
na capital ou no interior, de acordo com a distribuição inicial 
abaixo, observados a Lei Complementar Estadual nº 683/1992 e 
o Decreto Estadual nº 59.591/2013:

- 05 (cinco) vagas para a cidade de São Paulo.
Serão elaboradas listas gerais, com todos(as) os(as) 

candidatos(as) aprovados(as), e listas específicas para cada 
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16.2. O prazo para interposição de recursos será de dois 
dias úteis e terá como termo inicial a data da publicação do 
resultado do respectivo evento, conforme especificado em cro-
nograma contido no ANEXO I deste edital.

16.2.1. Os recursos previstos no presente edital devem 
conter, de forma pormenorizada e respeitando o limite de 3500 
caracteres, as razões que os motivaram e, para recorrer, o(a) 
candidato(a) deverá utilizar somente o campo próprio para 
interposição de recursos, no site http://www.fuvest.br, na “Área 
do Candidato” e seguir as instruções ali contidas.

16.2.2. Em hipótese alguma serão admitidos recursos que 
possam identificar o(a) candidato(a) recorrente.

16.3. O(a) candidato(a) poderá apresentar, dentro dos 
prazos estabelecidos no item 16.2., um único recurso para cada 
etapa do concurso público. No caso de recursos contra questões, 
para cada candidato(a) será admissível um recurso por questão.

16.4. Os recursos que forem apresentados fora dos prazos 
estabelecidos no item 16.2 ou destituídos de razões circunstan-
ciadas serão sumariamente indeferidos.

16.5. Não caberá qualquer recurso ou pedido de revisão 
de nota após a publicação do Resultado Final/Classificação no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo.

17. Da validade
17.1.O concurso público terá validade de 02 (dois) anos a 

contar da data da Publicação do Despacho de Homologação no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo, a critério da 
Coordenadoria de Administração Geral da Universidade de São 
Paulo, ser prorrogado por igual período.

18. Da admissão
18.1. Os(as) candidatos(as) serão convocados(as) por meio 

de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo para 
apresentação dos documentos relacionados no item 18.2.

18.1.1 A lotação do(a) candidato(a) respeitará estritamente 
a ordem de preferência da(s) cidade(s) indicada(s) no ato da 
inscrição, conforme item 7.1.4, desde que a vaga não tenha sido 
escolhida por outro(a) candidato(a) mais bem classificado(a).

18.1.2 Uma vez convocado(a) para atuar em cidade indi-
cada pelo(a) próprio(a) candidato(a) no ato da inscrição, 
respeitado o disposto no item 18.1.1, caberá ao(à) candidato(a) 
assumir as atribuições no local designado, sob pena de ser 
considerado(a) desistente do concurso.

18.2. Para admissão, deverá o(a) candidato(a) entrar em 
contato com a Área de Pessoal/Centro de Serviços Comparti-
lhados em RH, nos termos do Edital de Convocação para Con-
tratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao da publicação de sua convocação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, e apresentar, sob pena 
de ser considerado desistente do concurso público, a documen-
tação pessoal completa abaixo discriminada:

a) Carteira de Trabalho Digital;
b) Certidão de Nascimento (para solteiros);
c) Certidão de Casamento (para casados, divorciados e 

viúvos), contrato de união estável (se houver) ou declaração 
de próprio punho de que vive em união estável (para unidos 
estavelmente);

d) Cédula de Identidade – R.G.;
e) 1 foto 3x4 recente;
f) Cadastro de Pessoa Física (C.P.F./C.I.C.);
g) Título de Eleitor acompanhado do comprovante de vota-

ção ou da justificativa referente à última eleição ou Certidão de 
quitação eleitoral;

h) Certificado Militar (para o sexo masculino);
i) Certidão de Nascimento dos filhos com até 21 anos de 

idade ou, se universitários, até 24 anos de idade;
j) Caderneta de Vacinação atualizada dos filhos menores 

de 14 anos;
k) Extrato de participação no PIS/PASEP;
l) Cópia do comprovante de escolaridade (histórico ou 

diploma) de conclusão do Curso Superior, exigido conforme item 
6.1 do presente Edital, que, quando for expedido por instituições 
estrangeiras, deverá estar acompanhado da respectiva tradução 
e revalidação do título;

m) Cópia do registro profissional (CRF);
n) Declaração de Acumulação de Cargo;
o) Visto temporário ou permanente que faculte o exer-

cício de atividade remunerada no Brasil, caso candidato(a) 
estrangeiro(a).

18.3. Para contratação, deverá o(a) candidato(a) ser 
considerado(a) apto(a) em exame médico admissional realizado 
pelo SESMT/USP.

18.3.1. O(a) candidato(a) que, injustificadamente, deixar 
de comparecer ao exame médico admissional na(s) data(s), 
local(is) e horário(s) previstos será considerado(a) desistente do 
concurso público.

18.3.2. O(a) candidato(a) deverá comparecer à Área de Pes-
soal/Centro de Serviços Compartilhados em RH até o primeiro 
dia útil seguinte àquele em que o SESMT/USP tiver concluído por 
sua aptidão, sob pena de ser considerado desistente do concurso 
público, quando será cientificado, por escrito, da data fixada 
pela Unidade/Órgão para o início do exercício da função. 18.4. 
Para o(a) candidato(a) que já pertence ao quadro funcional da 
Universidade de São Paulo, a contratação e o início do exer-
cício da função objeto do presente concurso público somente 
será possível após a conclusão de aptidão em exame médico 
admissional e a apresentação de pedido de demissão relativo ao 
vigente contrato de trabalho ao Dirigente da Unidade/Órgão de 
lotação do servidor, sendo que a nova contratação ocorrerá nas 
condições previstas neste Edital.

18.5. Caso o(a) candidato(a) já tenha sido funcionário(a) da 
Universidade de São Paulo a contratação ficará condicionada à 
verificação do motivo de desligamento pela Área de Pessoal / 
Centro de Serviços Compartilhados em Recursos Humanos, não 
sendo efetivada caso tenha sido demitido(a) ou exonerado(a) 
em consequência de processo administrativo (por justa causa 
ou a bem do serviço público) , salvo se a demissão tiver ocorrido 
há mais de 5 anos ou 10 anos, a depender da capitulação da 
conduta, nos termos do parágrafo único do artigo 307 da Lei nº 
10.261/1968, acrescentado pela Lei Complementar nº 942/2003.

18.6. Caso o(a) candidato(a) já tenha sido funcionário(a) 
público(a) de outra instituição, deverá apresentar declaração 
emitida pelo órgão ao qual pertencia, com a data e o motivo 
do desligamento, e não será contratado(a), se demitido(a) ou 
exonerado(a) do serviço público em consequência de processo 
administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público), 
salvo se a demissão tiver ocorrido há mais de 5 anos ou 10 anos, 
a depender da capitulação da conduta, nos termos do parágrafo 
único do artigo 307 da Lei nº 10.261/1968, acrescentado pela Lei 
Complementar nº 942/2003.

18.7. Caso o(a) candidato(a) exerça outro cargo, emprego 
ou função pública (inclusive aposentadoria), a contratação 
dependerá ainda da autorização de acumulação de cargo.

18.8. Atestada a aptidão em exame médico admissional 
realizado pelo SESMT/USP, e, quando for o caso, autorizada a 
acumulação de cargo, o(a) candidato(a) deverá iniciar o exercí-
cio da função na data fixada pela Unidade/Órgão, sob pena de 
ser considerado(a) desistente do concurso público.

19. Das Disposições Finais
19.1. A inscrição do(a) candidato(a) implicará o conheci-

mento e a aceitação tácita das instruções e condições estabele-
cidas no presente Edital em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento.

19.2. A inexatidão das informações ou a irregularidade 
nos documentos, verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da contratação, acarretará a exclusão do(a) candidato(a) 
do concurso público, sem prejuízo das demais medidas de ordem 
administrativa, civil ou criminal.

19.3. O não atendimento, pelo(a) candidato(a), das condi-
ções estabelecidas no presente Edital implicará sua exclusão do 
concurso público, a qualquer tempo.

telefones celulares, relógios digitais, pagers, laptop e outros 
equipamentos similares);

i) efetuar, no caderno de provas ou na folha de respostas 
e fora do espaço de assinatura constante da capa, de modo 
a possibilitar sua identificação, qualquer sinal, marca, rubrica 
ou anotação ou, ainda, escrever mensagem ou qualquer tipo 
de protesto;

j) não devolver integralmente o material recebido;
k) não respeitar as instruções de fiscais ou de coordena-

dores de escola;
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
13.17. Se o(a) candidato(a) estiver de posse de qualquer 

equipamento eletrônico, deverá, antes do início das provas:
a) desligá-lo;
b) retirar sua bateria (se possível);
c) acondicioná-lo em embalagem específica, que será forne-

cida pela FUVEST; lacrar essa embalagem e mantê-la embaixo da 
carteira e lacrada até a sua saída definitiva da sala de aplicação 
das provas;

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais per-
tences pessoais (bonés, gorros ou similares, protetor auricular, 
relógio digital, calculadoras e outros objetos estranhos à prova), 
os quais deverão permanecer dentro da embalagem lacrada 
durante todo o período de permanência do(a) candidato(a) no 
local de provas.

13.18. O(a) candidato(a) que necessitar utilizar boné, gorro, 
chapéu, protetor auricular e/ou óculos de sol durante a realiza-
ção das provas, deverá apresentar a justificativa médica no ato 
de inscrição ou via Fale Conosco, previamente à data do con-
curso, devendo receber autorização explícita da FUVEST, após 
análise. O(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. 
Constatada qualquer irregularidade, o(a) candidato(a) poderá 
ser excluído deste Concurso Público.

13.19. Os demais pertences pessoais dos(as) candidatos(as) 
(tais como: bolsas, sacolas etc.), bem como os mencionados 
no item 13.17, que não couberem na embalagem, deverão ser 
acomodadas no chão, embaixo de sua carteira ou de sua mesa, 
onde deverão permanecer até o término das provas.

14. Do julgamento das Provas
14.1. As provas objetiva e dissertativa serão avaliadas na 

escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.
14.2. Na prova objetiva, não serão computadas as questões 

objetivas não assinaladas ou que contenham mais de uma res-
posta, emenda ou rasura, ainda que legível.

14.3. Na prova dissertativa, não serão computadas as 
questões respondidas com letra ilegível ou com qualquer outro 
instrumento que não sejam canetas esferográficas de tinta azul 
ou preta.

14.4. Na avaliação da prova dissertativa, serão considera-
dos o acerto das soluções apresentadas, o grau de conhecimento 
do tema, a fluência e a coerência da exposição e a correção 
gramatical, bem como a precisão da linguagem técnica.

15. Da classificação
15.1. Os(as) candidatos(as) serão inicialmente 

classificados(as), em listas específicas, em razão da quantidade 
de pontos obtidos na prova objetiva e serão eliminados(as) 
todos(as) os(as) candidatos(as) que obtiverem nota inferior à 
do(a) candidato(a) classificado(a) na posição corresponde a 
dez vezes o número total de vagas previstas, para ampla con-
corrência e para candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), 
pardos(as) e indígenas, desde que tenham obtido nota acima 
de 05 (cinco) pontos.

15.1.1. Cada questão da prova dissertativa dos(as) 
candidatos(as) não eliminados(as) será corrigida por dois(uas) 
examinadores(as), de forma independente, sem conhecimento 
dos dados dos(as) candidatos(as), que atribuirão notas de 
0 (zero) a 10 (dez), extraindo-se média aritmética simples 
entre as notas atribuídas. Serão então eliminados(as) os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) no con-
junto das questões da prova dissertativa.

15.1.2. Caso a diferença entre as duas notas de cada 
questão seja, no máximo, igual a 02 (dois) pontos, a nota final 
será a média aritmética das duas avaliações, arredondada até a 
primeira casa decimal.

15.1.3. Se essa diferença for superior a 02 (dois) pontos, a 
título de revisão haverá um(a) terceiro(a) examinador(a), que 
corrigirá a prova sem ter conhecimento das duas correções 
anteriores e também atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 (dez). 
Se duas das três notas forem iguais ou com diferença de até 01 
(um) ponto, a nota final será obtida com a média simples das 
duas notas, cancelando-se a correção discrepante. Caso as três 
notas tenham diferenças maiores que 01 (um) ponto entre si, a 
nota final será obtida com a média simples das três correções.

15.1.4. Os(as) candidatos(as) não eliminados(as) serão 
classificados(as) a partir da média aritmética das notas obtidas 
nas provas objetiva (Peso 1) e dissertativa (Peso 1).

15.2. A nota das provas será publicada no site da FUVEST 
e no Diário Oficial do Estado de São Paulo com a indicação do 
nome dos(as) candidatos(as) em ordem alfabética.

15.3. A publicação do resultado de cada etapa do presente 
concurso público será feita em três listas: (i) a de ampla con-
corrência, com a pontuação de todos(as) os(as) candidatos(as), 
inclusive a dos(as) candidatos(as) com deficiência e a dos(as) 
candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indígenas com pon-
tuação para figurar na listagem de ampla concorrência; (ii) a 
segunda, somente com a pontuação dos(as) candidatos(as) com 
deficiência; (iii) e a terceira, somente com a pontuação dos(as) 
candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indígenas.

15.3.1. De acordo com o Decreto Estadual 59.591/2013, 
artigo 2º, §1º, item 2, e no artigo 4º, inciso V, a(s) lista(s) 
específica(s) de candidatos(as) com deficiência em cada etapa 
do concurso deverá respeitar a proporcionalidade de 5% (cinco 
por cento) do número de candidatos(as) considerados(as) 
habilitados(as) da listagem de ampla concorrência, respeitando-
-se a nota mínima e critérios de classificação do item 15.1.

15.4.As listas mencionadas no item anterior serão publica-
das no Diário Oficial do Estado de São Paulo com a indicação 
do nome dos(as) candidatos(as), do número do Registro Geral 
(R.G.), da nota final e da classificação.

15.5.Em caso de igualdade da nota final, o desempate será 
feito, sucessivamente, a partir dos seguintes critérios:

a) 1º idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos até o 
último dia de inscrição neste processo seletivo, dando-se prefe-
rência ao(à) candidato(a) de maior idade, na forma do disposto 
no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal nº 10.741, de 
1/10/2003 (Estatuto do Idoso);

b) 2º maior nota na prova dissertativa;
c) 3º maior nota na prova objetiva;
d) 4º maior idade;
e) 5º comprovar ter exercido efetivamente a função de 

jurado entre a data da publicação da Lei nº 11.689/08 e a data 
de término das inscrições no concurso público.

15.6. Para que o item de desempate previsto na letra e) 
possa ser aplicado, o(a) candidato(a) deverá anexar o compro-
vante por ocasião de sua inscrição.

16. Dos Recursos
16.1.O(a) candidato(a) poderá apresentar recurso contra:
a) o resultado da análise do requerimento de isenção/redu-

ção da taxa de inscrição;
b) a lista de candidatos(as) inscritos(as);
c) o enunciado das questões de prova objetiva e seu respec-

tivo gabarito a partir do dia seguinte ao da realização da prova 
do concurso público;

d) o enunciado das questões de prova dissertativa a partir 
do dia seguinte ao da realização da prova do concurso público;

e) o resultado das provas objetiva e dissertativa.
16.1.1. Os critérios de correção da prova dissertativa são 

definidos pela banca examinadora e não serão conhecidos os 
recursos que se fundem exclusivamente na discussão dos crité-
rios de correção da prova.

a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cíveis e crimi-
nais cabíveis - será eliminado(a) do concurso e, se houver sido 
nomeado(a) ou contratado(a), ficará sujeito à anulação da sua 
admissão ao serviço ou emprego público, após procedimento 
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cíveis e 
criminais cabíveis.

11.9. Para candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), 
pardos(as) ou indígenas e que também sejam pessoas com defi-
ciência, aplica-se o disposto no item 10.8 deste edital.

12. Das Provas
12.1. O concurso público constará de duas fases:
a) 1ª fase - Prova objetiva (eliminatória e classificatória), 

com 70 (setenta) questões de múltipla escolha, nas seguintes 
áreas específicas ou multidisciplinares, conforme segue:

Áreas que corresponderão, cada uma, ao mínimo de 5 e ao 
máximo de 10% da prova:

- Conhecimentos em Linguagens;
- Conhecimentos Gerais e Atualidades;
Área (conhecimentos específicos) que corresponderá ao 

mínimo de 80 e ao máximo de 90% da prova:
- Conhecimentos específicos em Farmácia;
b) 2ª fase - Prova dissertativa (eliminatória e classifica-

tória), compreendendo a elaboração de respostas a 02 (duas) 
questões referentes a situações-problema propostas pela Banca 
Examinadora.

12.1.1. Na prova objetiva, serão eliminados os(as) 
candidatos(as) que obtiverem nota inferior a 05 (cinco) 
pontos, independentemente da posição em que estiverem 
classificados(as), observados, ainda, os critérios do item 12.3 
do presente Edital.

12.2 As provas objetiva e dissertativa versarão sobre os 
programas constantes do Anexo II deste edital.

12.3. As 70 (setenta) questões da Prova objetiva, de caráter 
eliminatório e classificatório, serão compostas da raiz da ques-
tão, com 05 (cinco) alternativas de resposta, das quais apenas 01 
(uma) é correta, e serão convertidas para uma escala de 0 (zero) 
a 10 (dez) pontos. Os(as) candidatos(as) serão classificados(as), 
em listas específicas, em razão da quantidade de pontos obtidos 
e serão eliminados(as) todos(as) os(as) candidatos(as) que 
obtiverem nota inferior à do(a) candidato(a) classificado(a) na 
posição correspondente a dez vezes o número total de vagas 
previstas, desde que tenham obtido nota acima de 05 (cinco) 
pontos.

12.4. No mesmo dia da prova objetiva, será aplicada a 
prova dissertativa, também de caráter classificatório e elimina-
tório. Somente serão corrigidas as provas dissertativas dos(as) 
candidatos(as) não eliminados(as) conforme item 12.3. Na prova 
dissertativa, serão eliminados(as) os(as) candidatos(as) que 
obtiverem nota inferior a 05 (cinco) pontos, numa escala de 00 
(zero) a 10 (dez) pontos.

12.5. Os(as) candidatos(as) não eliminados(as) serão 
classificados(as) a partir da média aritmética das notas obtidas 
nas provas objetiva (Peso 1) e dissertativa (Peso 1).

13. Da Prestação das Provas
13.1. As provas objetiva e dissertativa serão realizadas na 

cidade de Pirassununga, Ribeirão Preto e São Paulo, concomitan-
temente, sendo que os(as) candidatos(as) deverão comparecer 
ao local da prova publicado no site da FUVEST (www.fuvest.br).

13.1.1. As provas objetiva e dissertativa terão duração de 05 
(cinco) horas, das 13h00 às 18h00 do dia 03/03/2024.

13.1.2. Não haverá tempo adicional para a transcrição do 
gabarito na folha de respostas, nem do rascunho para as folhas 
de resposta da prova dissertativa.

13.2. O gabarito das questões de múltipla escolha e os 
enunciados das questões dissertativas serão divulgados no dia 
04/03/2024 até as 12h, exclusivamente através do site www.
fuvest.br.

13.3.Caso haja anulação de questões devido ao provimento 
de recurso, os pontos relativos às questões anuladas serão 
atribuídos a todos(as) os(as) candidatos(as) presentes à prova.

13.4. A convocação para a prova será feita por publicação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo ainda os(as) 
candidatos(as) serem convocados(as) para as etapas do concur-
so público através da internet pelo site: www.fuvest.br.

13.5. O(a) candidato(a) deverá comparecer aos locais 
designados, com 30 (trinta) minutos de antecedência, munido de 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta (é permitido o uso de 
lápis ou lapiseira e borracha, para rascunho, além de apontador 
e régua transparente) e documento de identificação com foto. 
Será aceita a apresentação, na porta da sala, de documento 
digital em aparelho celular, que deverá ser desligado assim que 
o(a) candidato(a) entrar na sala.

13.6. A realização das provas só será permitida ao(à) 
candidato(a) que se apresentar na data, no local e no horário 
constante do presente Edital e dos Editais de Convocação para 
Prova.

13.7. Não será admitido o ingresso, na escola, do(a) 
candidato(a) que se apresentar após o horário da prova deter-
minado no presente Edital e/ou nos Editais de Convocação 
para Prova.

13.8. O início das provas objetiva e dissertativa será decla-
rado pelo(a) Fiscal do Concurso Público presente em cada sala 
de prova respeitada a duração estabelecida no item 13.1.1.

13.9. Ao término da prova objetiva e dissertativa, os(as) 
dois(uas) últimos(as) candidatos(as) deverão sair da sala no 
mesmo momento. Em hipótese alguma poderá um(a) único(a) 
candidato(a) permanecer sozinho(a) em uma sala regular de 
prova com o(a) Fiscal do Concurso Público.

13.10. As provas serão realizadas nas cidades previstas 
no item 13.1 e a FUVEST indicará os locais da aplicação da 
prova, nos quais serão cumpridas todas as normas de segurança 
de saúde e distanciamento, determinadas pelas autoridades 
públicas sanitárias, vigentes à época da aplicação, se for o caso.

13.11. Não será permitido ao(à) candidato(a) portar qual-
quer tipo de relógio ou outro dispositivo de controle de tempo. 
Durante a realização da prova, caberá  ao(à) candidato(a) con-
trolar o tempo disponível, com base apenas nas informações de 
tempo fornecidas pela organização da prova.

13.12. Poderá ser utilizado detector de metais para ingresso 
nas salas de provas e para circulação nas dependências no 
local de prova, com o objetivo de garantir a segurança dos(as) 
candidatos(as) e a lisura do exame.

13.13. A FUVEST poderá efetuar filmagem nas salas de 
provas, como recurso adicional para evitar fraudes. As imagens 
serão preservadas na forma da lei.

13.14. O(a) candidato(a) não poderá, sob pena de elimina-
ção, ausentar-se da sala de prova com o material de aplicação 
do exame.

13.15. Não haverá prorrogação do tempo previsto para 
a aplicação da prova em decorrência de afastamento de 
candidato(a) da sala de prova, por nenhum motivo.

13.16. Será excluído do concurso público o(a) candidato(a) 
que, além das demais hipóteses previstas neste Edital,:

a) apresentar-se após o horário estabelecido no presente 
Edital e/ou nos Editais de Convocação para a realização da 
prova, não se admitindo qualquer tolerância;

b) não comparecer à prova objetiva e dissertativa, seja qual 
for o motivo;

c) desistir no decorrer da prova;
d) não apresentar documento com foto que bem o iden-

tifique;
e) ausentar-se da sala sem o acompanhamento do(a) fiscal;
f) ausentar-se do local de prova antes de decorridas 02 

(duas) horas do seu início;
g) for surpreendido(a) em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de livros, notas ou impressos;
h) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de 

equipamento eletrônico de comunicação (agendas eletrônicas, 

após 01/01/2022) que ateste a espécie e o grau ou nível da(s) 
deficiência(s), com expressa referência ao código corresponden-
te da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
provável causa da deficiência.

10.4. O(a) candidato(a) com deficiência(s), resguarda-
das as condições especiais previstas no Decreto Estadual nº 
59.591/2013, participará do concurso em igualdade de con-
dições com os(as) demais candidatos(as) no que se refere ao 
conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 
à nota mínima exigida e ao horário e ao local de aplicação das 
provas.

10.5. O(a) candidato(a) com deficiência(s) que, dentro do 
período de inscrição, não atender ao disposto no item 10.3. será 
considerado pessoa sem deficiência e participará do concurso 
público sem direito à reserva legal.

10.6. As pessoas com deficiência concorrerão concomitan-
temente às vagas a elas reservadas e às vagas destinadas à 
ampla concorrência, bem como às vagas dos(as) candidatos(as) 
pretos(as), pardos(as) e indígenas, caso assim se autodeclarem, 
de acordo com a classificação no concurso.

10.7. As pessoas com deficiência aprovadas dentro do 
número de vagas oferecidas para ampla concorrência não serão 
computadas para efeito de preenchimento das vagas destinadas 
para pessoas com deficiência.

10.8. As pessoas com deficiência aprovadas tanto para 
as vagas a elas destinadas quanto para as reservadas aos(às) 
candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indígenas, mas não apro-
vadas para as vagas de ampla concorrência, ocuparão as vagas 
reservadas às pessoas com deficiência.

10.9. Não havendo candidatos(as) com deficiência 
inscritos(as), aprovados(as) e classificados(as) ou cuja(s) 
deficiência(s) tenha(m) sido avaliada(s) incompatível(is) com 
as atribuições da função, as vagas a eles reservadas serão pre-
enchidas por candidatos(as) aprovados(as) constantes da lista 
geral (ampla concorrência), observada a ordem de classificação.

10.10. No prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação 
das listas de classificação, os(as) candidatos(as) com deficiência 
aprovados(as) deverão submeter-se à perícia biopsicossocial, 
realizada por junta multiprofissional e interdisciplinar, para veri-
ficação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício 
das atribuições do cargo ou emprego.

10.11. A perícia será realizada por especialista na área de 
deficiência de cada candidato(a), devendo o laudo ser proferido 
no prazo de 05 (cinco) dias contados do respectivo exame.

10.12. Quando a perícia concluir pela inaptidão do(a) 
candidato(a), esse poderá, no prazo de 05 (cinco) dias, apresen-
tar pedido de reconsideração, indicando, se assim desejar, profis-
sional de sua confiança para participar da junta multiprofissional 
que irá realizar a nova perícia.

10.13. A junta multiprofissional deverá apresentar con-
clusão no prazo de 05 (cinco) dias contados da realização do 
exame.

11. Dos(as) candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), 
pardos(as) e indígenas

11.1. Em atendimento ao disposto na Resolução USP nº 
8.434/2023, serão reservadas aos(às) pretos(as), pardos(as) 
e indígenas 20% (vinte por cento) das vagas existentes no 
momento da publicação do edital, o que, no presente concurso, 
equivale à reserva de 01 (uma) vaga.

11.1.1. Considera-se para fins de reserva de vaga de pessoa 
autodeclarada indígena, exclusivamente, os(as) candidatos(as) 
das etnias indígenas no Brasil, conforme Portaria PRIP nº 
025/2023.

11.2. Os(as) candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), 
pardos(as) e indígenas concorrerão concomitantemente às 
vagas a eles reservadas e às vagas destinadas à ampla con-
corrência, bem como às de pessoas com deficiência caso assim 
também se inscrevam, de acordo com a sua classificação no 
concurso, observado o disposto no item 10.8 deste edital.

11.3. Os(as) candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), 
pardos(as) e indígenas aprovados(as) dentro do núme-
ro de vagas oferecido para ampla concorrência não serão 
computados(as) para efeito do preenchimento das vagas desti-
nadas a candidatos(as) pretos(as), pardos(as) e indígenas.

11.4. Em caso de desistência de candidato(a) 
autodeclarado(a) preto(a), pardo(a) ou indígena aprovado(a) 
em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo(a) candidato(a) 
preto(a), pardo(a) ou indígena posteriormente classificado.

11.5. Na hipótese de não haver suficiente número de 
candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), pardos(as) ou 
indígenas aprovados(as) para ocupar as vagas reservadas, 
as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla con-
corrência e serão preenchidas pelos demais candidatos(as) 
aprovados(as), observada a ordem de classificação.

11.6. Para que faça jus à vaga reservada a candidatos(as) 
autodeclarados(as) pretos(as) e pardos(as), o(a) candidato(a) 
deverá possuir traços fenotípicos que o(a) caracterizem como 
negro(a), de cor preta ou parda.

11.6.1. A autodeclaração como preto(a) ou pardo(a) feita 
por todos(as) os(as) candidatos(as) aprovados(as) será sujeita 
à confirmação por meio de verificação pela Comissão de 
Heteroidentificação, nos termos de edital específico e antes da 
homologação do resultado do concurso público, e será realizada 
em três etapas:

I - etapa fotográfica: obrigatória para todos(as) os(as) 
candidatos(as), autodeclarados(as) negros(as), de cor preta ou 
parda, optantes pela pontuação diferenciada;

II - etapa virtual: os(as) candidatos(as) com situações 
consideradas inconclusivas na etapa fotográficas será(ão) 
convocados(as) por e-mail e com pelo menos 24h de antecedên-
cia, para etapa virtual, via aplicativo ou programa de videocha-
mada, para reafirmação da autodeclaração de pertença racial.

III - etapa recursal: a ser realizada nos casos em que a 
autodeclaração não seja confirmada na etapa virtual e haja 
apresentação, via FALE CONOSCO no site da FUVEST, de recurso 
pelo(a) candidato(a).

11.7. A autodeclaração como indígena feita por todos(as) 
os(as) candidatos(as) aprovados(as) será sujeita à análise da 
Comissão de Verificação, antes da homologação do resultado 
do concurso público, quando será apresentada a seguinte 
documentação:

I - Registro Administrativo de Nascimento de Indígena – 
RANI próprio ou, na ausência desse, o RANI de um de seus 
genitores, conforme regula o §4º do Artigo 9º do Decreto nº 
63.979/2018, ou;

II - Memorial do(a) candidato(a) por escrito ou em vídeo em 
que se salientam os aspectos de sua trajetória de vida, podendo 
ser composto por diversos materiais como: fotos, participações 
em eventos, cópia de prontuário de serviços da pessoa candi-
data/família expedido pela unidade básica de saúde da aldeia 
no qual conste a anotação ou informação de que a pessoa 
candidata/familiar pertence a grupo indígena acompanhado de 
uma das duas declarações:

a) Declaração de pertencimento à comunidade indígena 
com assinatura de três membros notáveis das comunidades 
(lideranças, professores, dentre outros);

b) Declaração de associação da sociedade civil, com reco-
nhecimento público, comprovando o pertencimento a grupo 
indígena.

11.7.1. Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento da USP, que poderá admi-
tir a confirmação da autodeclaração do(a) candidato(a) como 
indígena por meio de, cumulativamente, memorial e declaração 
de pertencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideran-
ças indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da Lei.

11.8. Na hipótese de não confirmação da autodeclaração 
de pertença racial, o(a) candidato(a) - após procedimento 
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e 
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ANEXO III
MODELO DA DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO(A) 

DESEMPREGADO(A) REQUERER A REDUÇÃO DO VALOR DA 
TAXA DE INSCRIÇÃO, EM FACE DA LEI N.º 12.782/07.

D E C L A R A Ç Ã O
Eu, __________________________, CPF n° 

_______________, DECLARO, sob pena das sanções cabíveis, 
para fins de concessão de redução de pagamento do valor da 
taxa de inscrição, prevista na Lei n° 12.782/07 e no edital RH 
nº ____/2023 de abertura de inscrições do concurso público de 
__________________ da Universidade de São Paulo, que me 
encontro na condição de desempregado(a).

_____________, ____ de _____________de 2023.
____________________________________
assinatura do(a) candidato(a)

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE LORENA
 Edital SVADMOP/EEL/USP 3/2023
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
A Escola de Engenharia de Lorena - EEL, da Universidade de 

São Paulo - USP, na ordem de classificação estabelecida pelo Edi-
tal ATAc/EEL/USP 43/2023 de Homologação do Relatório Final, 
convoca o candidato PEDRO HENRIQUE DE JESUS a apresentar, 
através da área pública do Sistema Eletrônico para Admissão 
de Docentes, no prazo máximo de 05 úteis contados a partir 
do dia seguinte à publicação do presente edital, os documentos 
previstos no edital de abertura do processo seletivo e relaciona-
dos em mensagem enviada ao endereço eletrônico (e-mail) do 
candidato, visando a dar andamento à contratação de que trata 
o Edital ATAc/EEL/USP 30/2023, de Abertura de Processo Seletivo 
Docente Simplificado (e por tempo determinado) para a função 
de Professor Contratado II junto ao Departamento de Engenha-
ria de Materiais-LOM desta Escola, sob pena de ser considerado 
desistente do processo seletivo.(Proc.USP 23.1.915.88.7)

Farmácias. Diário Oficial da União,Poder Executivo, Brasília, DF, 
24 nov. 2008.

BRASIL. AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 
Resolução - RDC no 71, de 22 de dezembro de 2009. Estabelece 
regras para a rotulagem de medicamentos. Diário Oficial da 
União, Poder Executivo, Brasília, DF, 23 dez. 2009.

BRASIL. AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 
Resolução - RDC no 509, de 27 de maio de 2021. Dispõe sobre 
o gerenciamento de tecnologias em saúde em estabelecimentos 
de saúde. Diário Oficial da União, Poder Executivo, Brasília, DF, 
01 jul. 2021.

BRASIL. AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 
Resolução RDC no 20, de 5 de maio de 2011. Dispõe sobre o 
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BRASIL. AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 
Resolução RDC n.o 67, de 8 de outubro de 2007. Dispõe sobre 
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DE 14 DE AGOSTO DE 2013. Regulamenta as condições para o 
funcionamento de empresas sujeitas ao licenciamento sanitário, 
e o registro, controle e monitoramento, no âmbito da vigilância 
sanitária, dos produtos de que trata a Lei no 6.360, de 23 de 
setembro de 1976, e dá outras providências. Diário Oficial da 
União, Poder Executivo, Brasília, DF, 4 de agosto de 2013.

BRASIL.AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 
RESOLUÇÃO - RDC No 222, DE 28 DE MARÇO DE 2018. Regu-
lamenta as Boas Práticas de Gerenciamento dos Resíduos de 
Serviços de Saúde e dá outras providências. Diário Oficial da 
União, Poder Executivo, Brasília, DF, 28 março. 2018.

BRASIL.PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA. Lei no 8.080, de 
19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências. Diário Oficial da União, Poder Executivo, Brasília, 
DF, 20 set. 1990.

BRASSICA SC. Manual de farmácia clínica: assistência 
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CASSIANI, S.H.B., UETA, J. A segurança dos pacientes na 
utilização da medicação. Artes médicas - 1o edição. São Paulo, 
2004.

CASTRO, C.G.S.O. (coord) Estudos de utilização de medica-
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POSEY, L. M. Pharmacotherapy: A Pathophysiologic Approach. 7 
ed, Mc Graw Hill, 2008, 2559p.

ESTRIDGE.B.H; REYNOLDS,A.P – Técnicas Básicas de Labo-
ratório Clínico – 5a ed., Artmed Editora S/A, 2011 Hemograma 
: manual de interpretação [recurso eletrônico] / Renato Failace, 
Flavo Fernandes. – 6. ed. – Porto Alegre : Artmed, 2015. e-PUB.

FERREIRA AW, AVILAS SML – Diagnóstico Laboratorial 
das Principais Doenças Infecciosas e Auto-Imunes, São Paulo, 
Guanabara Koogan, 2013

FUCHS, Flávio Danni; WANNMACHER, Lenita (Ed.). Farma-
cologia clínica e terapêutica. 5. ed. Rio de Janeiro: Guanabara 
Koogan, 2017. ISBN 9788527731041.

verbais; comparação; concordância nominal e verbal; formação 
e classe de palavras; sinonímia e antonímia; relações de subor-
dinação e coordenação; voz ativa e passiva; discurso direto e 
indireto. Leitura e compreensão de tipos textuais diversos: reco-
nhecimento de informações específicas; capacidade de análise e 
síntese; inferência; reconhecimento de cognatos e falsos cogna-
tos; significação literal e contextual dos vocábulos e expressões; 
figuras de linguagem; elementos de coesão e coerência; forma-
ção de frases interrogativas e negativas, formulação de pedidos, 
propostas e sugestões, reescrita e substituição de palavras ou 
de trechos de texto, reorganização da estrutura de orações e de 
períodos do texto; reescrita de textos de diferentes gêneros e 
níveis de formalidade.

II. Conhecimentos gerais e atualidades:
Espera-se que os(as) candidatos(as) tenham bom conheci-

mento em língua portuguesa, que será cobrado através de inter-
pretação e análise crítica de textos de diferentes formatos e com 
temáticas variadas. Espera-se também que os(as) candidatos(as) 
estejam bem informados(as) e situados(as) quanto aos aconte-
cimentos nacionais e internacionais. Para tanto serão cobradas 
informações e análises de eventos recentes que impactaram o 
Brasil e o mundo, bem como conhecimentos gerais que abor-
dem, mas não se limitem aos seguintes temas:

- Política e economia brasileira: noções básicas de política 
e economia interna brasileira; situação política internacional.

- Cultura e sociedade: arte e cultura brasileira; caracterís-
ticas das sociedades e relações contemporâneas; desenvolvi-
mento científico e tecnológico mundial; meio ambiente, terras 
indígenas e mudanças climáticas; direitos humanos no Brasil.

- A USP e a sociedade: O funcionamento da USP, englo-
bando principais estruturas e objetivos; a USP no contexto do 
desenvolvimento nacional; a vida universitária brasileira e sua 
relação com a sociedade contemporânea.

- Atualidades na área da saúde; pesquisas e descobertas 
recentes.

Bibliografia sugerida
BENTO, Cida. O pacto da branquitude. São Paulo: Cia das 

Letras, 2022.
CHIZIANE, Paulina. Balada de amor ao vento. São Paulo: Cia 

das Letras, 2022.
HAN, Byung-Chul. Sociedade do Cansaço. Petrópolis: Vozes, 

2017.
KRENAK, Ailton. Futuro Ancestral. São Paulo: Cia das Letras, 

2022.
III. Conhecimentos específicos em Farmácia
Programa:
1. Técnicas de coleta dos materiais biológicos; sangue, 

urina, fezes, secreções.
2. Orientação de coleta de materiais, condições ideais de: 

antissepsia, armazenamento, transporte e condições pré-coleta.
3. Considerações gerais sobre o uso de anticoagulantes na 

coleta de sangue.
4. Considerações sobre as ações de interferentes nas aná-

lises laboratoriais.
5. Noções sobre os diferentes materiais utilizados na coleta, 

seu uso, sua escolha, seu descarte.
6. Noções sobre boas práticas e utilização de equipamen-

tos de proteção individual nos procedimentos de coleta de 
materiais.

7. Noções gerais e conceitos básicos sobre automação, 
espectrofotometria, gasometria e eletroforese.

8. Noções sobre relação hipóteses diagnósticas e solicitação 
de exames.

9. Fundamentos, conceitos básicos, importância e interpre-
tação das determinações bioquímicas de eletrólitos, enzimas, 
carboidratos, lipídeos, protídeos, nitrogenados não protéicos e 
gasometria.

10. Fisiopatologia e diagnóstico laboratorial das alterações 
do sistema hematopoético

11. Imunoglobulinas: conceitos básicos e aplicações nas 
análises laboratoriais.

12. Fundamentos, metodologias e noções básicas das deter-
minações hormonais e uroanálise.

13. Noções gerais sobre cultivo bacteriano: condições, 
necessidades nutricionais e meios de cultura.

14. Semeadura dos diversos materiais biológicos destinados 
à cultura.

15. Cálculos de Concentração e Molaridade
16. Políticas Nacional de Medicamentos e Sistema Único 

de Saúde.
17. Legislação Geral, Sanitária e Profissional: leis, decretos, 

RDCs, portarias, resoluções, códigos relacionados ao desenvolvi-
mento da Farmácia.

18. Seleção de medicamentos e produtos hospitalares.
19. Gestão de suprimentos e custos hospitalares.
20. Armazenamento de medicamentos e produtos químicos.
21. Informatização e automação aplicada à Farmácia 

Hospitalar.
22. Gestão da qualidade e indicadores na Farmácia Hos-

pitalar.
23. Sistemas de distribuição de medicamentos para pacien-

tes internados.
24. Informações sobre medicamentos.
25. Farmacotécnica hospitalar: misturas intravenosas, for-

mas farmacêuticas estéreis e não estéreis.
26. Cálculos farmacêuticos.
27. Biossegurança e gestão ambiental de resíduos nos 

Serviços de Saúde
28. Farmacovigilância
29. Farmacoepidemiologia
30. Uso racional de medicamentos.
31. Farmacoterapia baseada em evidências.
32. Farmacocinética clínica.
33. Farmacologia clínica para pacientes adultos e pediá-

tricos
34. Serviços farmacêuticos diretamente destinados ao 

paciente à família e à comunidade
35. Farmácia clínica
Bibliografia sugerida
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Farmacêutica. 4 ed. Santana do Parnaíba SP Manole 2021.

BRASIL, MINISTÉRIO DA SAÚDE. Guia básico para a farmá-
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BRASIL. AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 
RESOLUÇÃO - RDC No 8, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014. 
Autoriza a importação dos medicamentos constantes na lista 
de medicamentos liberados em caráter excepcional destinados 
unicamente, a uso hospitalar ou sob prescrição médica, cuja 
importação esteja vinculada a uma determinada entidade 
hospitalar e/ou entidade civil representativa ligadas à área de 
saúde, para seu uso exclusivo, não se destinando à revenda ou 
ao comércio. Diário Oficial da União, Poder Executivo, Brasília, 
DF, 28 fev. 2014.

BRASIL. AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 
Resolução - RDC no 87, de 21 de novembro de 2008. Altera 
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19.4. A falta de pagamento da taxa de inscrição, verificada 
a qualquer tempo, acarretará a exclusão do(a) candidato(a) do 
concurso público.

19.5. O(a) candidato(a) deverá manter atualizado seu 
endereço durante todo o prazo de validade do concurso público.

19.6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 
providência ou o evento que lhes disser respeito ou até a data 
da homologação do concurso público.

19.7. É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) 
acompanhar os comunicados e demais publicações referentes a 
este concurso público no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
e no site da FUVEST.

19.8. O período de validade deste Concurso Pú blico não 
gera para a Universidade de São Paulo a obrigatoriedade de 
aproveitar os(as) candidatos(as) habilitados(as) alé m das vagas 
ofertadas no presente Edital.

19.9. Os esclarecimentos e informações adicionais deverão 
ser obtidos, exclusivamente, através do canal FALE CONOSCO 
da FUVEST, endereço https://app.fuvest.br/faleconosco_contato

19.10. Todos os horários mencionados no presente Edital 
referem-se ao horário oficial de Brasília/DF.

19.11. Não haverá revisão ou vistas de provas.
19.12. A FUVEST poderá utilizar, tratar e compartilhar os 

dados pessoais dos(as) candidatos(as) nos termos da Lei nº 
13.709/2018, em especial para atendimento às suas obrigações 
legais, conforme disposto na sua Política de Privacidade.

19.13. Havendo mais de um concurso em que as provas 
ocorram no mesmo dia e horário, será válida a opção feita no 
momento da inscrição. Após o pagamento do boleto gerado 
no ato da inscrição, não será possível a alteração do cargo 
escolhido.

19.14. Casos omissos nesse edital serão resolvidos pela 
Coordenadoria de Administração Geral da Universidade de São 
Paulo, ouvida a FUVEST.

ANEXO I
Data - Evento - Local
07/12/2023 - Publicação do edital do concurso - Site da 

FUVEST e DOE
Das 12h de 12/12 às 12h de 14/12 - Período de solicitação 

de isenção/redução da taxa de inscrição - Site da FUVEST
03/01/2024 (DOE) e até 12h de 03/01/2024 (site) - Divulga-

ção do resultado de isenção/redução da taxa de inscrição - Site 
da FUVEST e DOE

Das 12h de 03/01 às 12h de 05/01 - Período para interposi-
ção de recursos sobre os pedidos de isenção/redução da taxa de 
inscrição - Site da FUVEST

12/01 (DOE) e até 12h de 12/01 (site) - Divulgação da análi-
se dos recursos sobre os pedidos de isenção/redução da taxa de 
inscrição - Site da FUVEST e DOE

Das 12h de 12/01 às 12h de 08/02 - Período de inscrição 
para o concurso - Site da FUVEST

08/02 - Data limite para pagamento da taxa - Rede bancária
20/02 (DOE) e até 12h de 20/02 (site) - Publicação da lista 

dos(as) candidatos(as) inscritos(as) - Site da FUVEST e DOE
De 12h de 20/02 às 12h de 22/02 - Período para interposi-

ção de recursos à lista de inscritos(as) - Site da FUVEST
27/02 (DOE) e até 12h de 27/02 (site) - Divulgação do 

resultado dos recursos contra a lista de inscritos(as) (DOE) e 
divulgação dos locais das provas (site) - Site da FUVEST e DOE

03/03 (a partir das 13h) - Realização da prova objetiva e da 
prova dissertativa - A definir

04/03 (até 12h) - Divulgação da prova objetiva e de seu 
gabarito e dos enunciados da prova dissertativa - Site da FUVEST

Das 12h de 04/03 às 12h de 06/03 - Período para inter-
posição de recursos à prova objetiva e de seu gabarito e dos 
enunciados da prova dissertativa - Site da FUVEST

Até 12h de 25/03 - Divulgação da análise dos recursos sobre 
a prova objetiva e os enunciados da prova dissertativa - Site 
da FUVEST

25/03 (DOE) e até 12h de 25/03 (site) - Divulgação das 
notas da prova objetiva - Site da FUVEST e DOE

Das 12h de 25/03 às 12h de 27/03 - Período para inter-
posição de recursos sobre as notas da prova objetiva - Site da 
FUVEST

02/04 (DOE) e até 12h de 02/04 (site) - Divulgação do resul-
tado da análise dos recursos sobre as notas da prova objetiva 
- Site da FUVEST e DOE

03/04 (DOE) e até 12h de 03/04 (site) - Divulgação dos 
habilitados a ter a prova dissertativa corrigida - Site da FUVEST 
e DOE

17/04 (DOE) e até 12h de 17/04 (site) - Divulgação das 
notas da prova dissertativa - Site da FUVEST e DOE

Das 12h de 17/04 às 12h de 19/04 - Período para inter-
posição de recursos sobre as notas da prova dissertativa - Site 
da FUVEST

Até 12h de 25/04 - Divulgação do resultado da análise dos 
recursos sobre as notas da prova dissertativa - Site da FUVEST

25/04 (DOE) e até 12h de 25/04 (site) - Divulgação da lista 
final de aprovados no site da FUVEST / Publicação do resultado 
do concurso no DOE - Site da FUVEST e DOE

a definir - Perícia médica dos(as) candidatos(as) com defici-
ência aprovados(as) em lista especial

a definir - Convocação dos(as) candidatos(as) 
autodeclarados(as) pretos(as) e pardos(as) e indígenas, 
aprovados(as) no concurso, para comparecimento perante banca 
de heteroidentificação ou apresentação de documentação

a definir - Homologação do resultado final do concurso - 
Site da FUVEST e DOE

ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
I. Conhecimentos em linguagens
Espera-se dos(as) candidatos(as) conhecimentos em língua 

portuguesa e inglesa, com base no programa descrito a seguir. A 
prova de português avalia a capacidade dos(as) candidatos(as) 
de análise e de interpretação de textos de diferentes gêneros, 
compreensão das estruturas da língua e conhecimentos lin-
guísticos na produção de textos que atendam aos requisitos de 
adequação, correção, coesão e coerência. Em inglês, cobrado em 
nível intermediário, espera-se dos(as) candidatos(as) conheci-
mentos que permitam a análise e a compreensão de textos de 
diferentes gêneros que envolvam o vocabulário típico da atua-
ção de um profissional da área da saúde. As questões avaliam a 
capacidade do(a) candidato(a) em inferir e estabelecer relações 
entre textos e contextos, orações e frases.

Programa:
1) Português
Interpretação e compreensão de variados tipos de texto; 

marcas de textualidade (coesão, coerência e intertextualidade); 
reconhecimento de tipos e gêneros textuais; reescrita de textos 
de diferentes gêneros e níveis de formalidade; emprego de ele-
mentos de referenciação, substituição e repetição, de conectores 
e de outros elementos de sequenciação textual; tipos textuais: 
características específicas de cada tipo; textos literários e não 
literários; estrutura da frase (operações de deslocamento, substi-
tuição, modificação e correção); registros de linguagem; funções 
da linguagem; elementos dos atos de comunicação; estrutura e 
formação de palavras; formas de abreviação; classes de pala-
vras; aspectos morfológicos, sintáticos, semânticos e textuais 
de substantivos, adjetivos, artigos, numerais, pronomes, verbos, 
advérbios, conjunções e interjeições; concordância e regência 
nominal e verbal; modalizadores; semântica (sentido próprio 
e figurado); antônimos, sinônimos, parônimos e hiperônimos; 
figuras de linguagem; polissemia e ambiguidade; vocabulário 
(neologismos, arcaísmos, estrangeirismos, latinismos e expres-
sões idiomáticas); ortografia e acentuação; pontuação.

2) Inglês (nível intermediário)
Gramática da língua inglesa: artigos definidos e indefinidos; 

tempos e modos verbais; preposições; conjunções; pronomes; 
advérbios; verbos modais; expressões idiomáticas e locuções 
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